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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 99, de 19 de abril de 2013, que autoriza 
a Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ribeirãozinho, Estado do Mato 
Grosso.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem nfJ. 2 l S 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do an. 49, inciso Xll, combinado com o § 3°, do a.rt. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 "524, de 6 de de2.embro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2 - Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunit.ária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3 - Portaria n° 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR. no município do Aroazes - PI; 

4 - Portaria nfJ. 67, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Penúbe - SP; 

5 - Portaria nQ 243, de 30 de abril de 2012 - Associação Padroeira. no município 
de Três Banas do Paraná - PR; 

6 - Portaria n9 264. de 28 de agosto de 20'12 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA. no município de Angical - BA; 

7 - Portaria nQ 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria n9. 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9- Portaria n2 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10- Portaria rf2 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria nª 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco - ACRMB, no municf pio de Ilha Grande - PI; 

12 - Portaria rt° 370, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

· 13 - Portaria ng 374, de 28 de agosto de 2012 - Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14 - Portaria n° 427, de S de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no mwúcípio de Arraial do Cabo - RJ; 
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15- Portaria n2 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Jraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 - Portaria n2 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comwiitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no municf pio de Estrela do Sul - MG; 

17 - Portaria n~ 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra. no município de Hulha Negra - RS; 

18 - Portaria n° 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaf - MG; 

19 - Portaria n'l :SOO. de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no municf pio de Baixio - CE; 

20 - Portaria n; 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria nR 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto ·SE; 

22 - Portaria rf 99, de 19 de abril de 2013 • Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n° 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24 - Portaria nll. 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - P~ no município de Foz do 
Iguaçu-PR; 

26 - Portaria n~ 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultura) de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - Mf; 

27 - Portaria nQ 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana. no 
município de Macaé- RJ; 

28 - Portaria nv. 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - 60; 

29- Portaria nll 170, de 20 de junho de 2013 • Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria n11 206, de 10 de julho de 2013 • Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no municipio de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n° 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Draúnas - MO; 

32 - Portaria n11 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM. no município de Baixa Grande do Ribeiro - PI; 

33 - Portaria n2 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiaoa - ARCC, no município de Caiana - MG; 

34- Portaria ng 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no municf pio de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria nil 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema - RJ; 

36- Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Horténcio, no município de São José do Hortêncio - RS; 

37 - Portaria n°' 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº- 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39 • Portaria n2 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40- Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de lnúbia Paulista, no município de Inúbia Paulista- SP; 

41 - Portaria nQ 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42- Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panarnã, no muoicípío de Panamá - 00; 

43 - Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 - Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44- Portaria nii 281 , de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freitas - P•; 

45 - Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46 - Portaria n2 291, de 27 de setembro de 2013 - Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente • GO; 

47 - Portaria n2 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48 - Portaria nR 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49 - Portaria nR 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no munícípio de Curitiba - PR; e 

50- Portaria no. 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos· SP. 

Brasília, 23 de julho de2014. 



I • 

I • 

. [>? . 
(f]J.1 . .> 
rv~ l 

t' : ... · • 

., 

•/ 

1 . " . 

. ' 
. '. EM nº00.047/2013 Me' 

\ i . . ·: . \ 
, . 

'· 

. . 
. . . ' .. \ 

': . . . \ 

1 .. 
.,. 
1 • 

t 

. ~. 

t •• 

' •I 

j, .. 

. . 
..t 
. l. 

... , ., .... 

t . . 
,, . 

, •1, • ,. 

' 

. , .. 

'. 

J 1 
1 •• . . 

. ·./. . 

1 . .,, • • • 

'{ . • 1 . .., •• 
, 

1 V 
•, 

t' .(" 

1,: 1 ••• • • 1 

. . \ 

' . •....: -
' , I'\ ' 

. . . ~ , , . ,. , . . 

1 •• · Excele~tíssiina Seirn'ora:Pr~sid~nta qà RepúbJiq1,' . . . '. 

·' 

\ 

• ,1 

. • . . • • 1 : • 
• . j}., 

.,·· · ... 
i • ' ,, )- • ' .. • • • • li .'' • • • •• ., • • " • ir 

,' ..... 

1. . . Encamipho a \'ossa .. pxcelê!lcia. P~rtaria de óutórga1. de -~~torlzação· 
d~~umentação ·para q~e a '.en~id'ade ~SSQÇiáÇã~· de , R~d~~difµsã~ Çomtirµtária ~ .nltural ' de , 
RiJ>eirã6;iinho,, no :fyiuniç;~pi'0. de., ~ibeir~oz.!fÍtio; . Es.tado de Ma~o Gr.osso:1 explor ·o '.serviço .de 
radiodifusão. COil1UOltárja~ ·em Çonf.o~idá:de COJ11 Ô .que _dispõ,e ·c4put·dO a . ;223, . C::onstitl,lÍÇã<? s}a 
-República Federativa _do Brásil.é a·Lef n2.9.612,.de í9' de.revereító.de·"'1998. 1 

• . . . . . 

2.' . A entidacje requéreu ao .. ~ínisté~io das Çomunicaçõ,~&- sua· iriscri~ão pa~a prestar· .. o 
·serviço de radiodifusão comunitárja, cuja. d~Climent~ção inclui n'iánifestação. de .apqio . eia 

1 ' • ... ~ f '.) • # •• • • ' 

comunidade, 1ü;ma demonstraçã0 de rçceptiyidade da fifofi,ofl<i: <Je criaÇão clós.se . bráço. da 
·radiodifusão,' de' maneira a jneentivar. o qesenvolvi1rtento e i ·sectüneiúação, d~ cultura' geral das·· 
: lótaiidades~postuHirites. . . ·, . ' , · . . ' : ' 

~ 'i . . . f •
1 ~ "".~ • • ' !' ,: • rr . J • : ' ~ • • ~ # '!. • • ~ 

,3. . . ,. Cómó-se tlepr_eeµCle 'da importânl:ia tia i~c;,at~va pomanqada)or Vossa ~xc~l~~Cia, ess~s v 
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ações permitem que as enti~faÇes trã;balhe~ em conjuntb. c0:1:11 ;i ~n.iu~éla.oer,ªllf'iliando não .só·no ~ 
·prQcesso ,educi}cional, 'social e cµlwral, Il1as, tªinbém, smem 'de e)o ~ .integração, p~r 1 meto<de ": . ' ... 
infor;mações b~n.éfic~s a tod~~·os_'s~~en~~s ·:e a-todós es~e.s nú~le~s.popu~açi~p~s~. \ .· .. ~ .. -: '·. · ·. ' 
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.4. : '$ob~e o"·ç~o. e~'_ ~~pé~ie, f~fiÍ~. 'efetuada~ ,ánáÍi~e~ t~c?ie . e ~Urí~ica: dà pet~~ão·. ·1 r .. · 
. apre~e~ta~~, COAStan~o a "tnex1~~~~~1a de .ob1ce. legal e norma~1~0 a·o ~l~i.t~, o .9,tie· s~ ~ncll;!\çla_ · .. .: 1 • ., 

· • documentação de o~igein, .consubstanciada ~o .P,rocesso Admífilstrativo JJ~. 53b00;027921/2009·, que 
• • .\ 1 • • ' :- J ~ 11 t • • I"" ,/ .. 

'qra faço acqtnpanhar,'cóm aJinalidade,de s,ubsid~&r os trab~lhós fjnais. . · · . : '1 • • · . 
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$. . Em co·nf~~id~c{e coni ()s pr~ceitos constitucioi!ais e 1~ga,is, ~ ou_torga ~e. àutor~aç~q, . , . ,, 
objeto do .pres~"te processo,.' passar.~ a produzir fa,feitos legais' ·soi:nente ··após .. dêli~er~~o · ·9ç, , • ·. · . 

. . . \ • . • . , . \ l 

Ccmgresso Naciõpal, a.teor do§ 3Q dp·art. 2Z3.da O>n~ú~1ção' Feder~l. -· 1 . / • , • 
. • • . . • • . · ! . . ·, . . , . • .. 
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PORTARIA Nº 99 , DE 19 DE ABRIL 

6~~g~oo õSº}Á~ ~3 
Página :~ Seção: i­
ANOTADO POR: s. J...,2_ 

DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9!! e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.027921/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária e 
Cultural de Ribeirãozinho, com sede na Rua Couto Magalhães s/n, quadra 28, Lote 18, 
Centro, Município de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1 998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Couto Magalhães, Quadra 28, Lote 18 - Centro, nas coordenadas geográficas com 
latitude em 16°29'22''8 e longitude em 52°41 '41 "W, utilizando a frequência de 98,7 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do§ 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

<:;>~~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 



A viso nQ 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

\flSC 2:,\ ~ I tOi. l\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262, 263, 280, 281, 290, 291, 292, 293, 294 e 226, de 2013. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA·:-sECRETÃRIA l 
Em _lj_1J[L1].!.'.L... 

A LI~ Jt./t} ~,.._, -~ 
ALOI.qIO MERCADAN E 

Minif tro de Éstado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repú ica 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁqJA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO 
, . "RÁDIO COMUNITÃTilA TERRA BOA FMn _ 

\·'· ~ .. " 
OF/002/2009 . j' Em, 22 de junho de 2009. 

~/ !,~ iNiSTtR;~:;·: ;~ 11;:1~t~:-t1e:.~. ç
1:iE~ 

5~0 027921.12009-22 

llmª. 
Senhora Zilda Beatriz S. de Campos Abreu 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 
Comunicações - MINICOM 
Esplanada dos Ministérios Bloco R Anexo B Sala 300 
Brasflia - DF 

Ilustre Senhora, 

Através do presente venho cumprimenta-la cordialmente e na oportunidade 
encaminhar a Vossa Senhoria toda a documentaçao exigida no Aviso de Habilitação 
nº. 1/2009 do Ministério das Comunic ~.s_p~_ado na data do dia 11 de maio de 
2009 no Diário Oficial da União, da Slssçei~1i:CfeRá odifusão Comunitária e 
Cultural de Ribeirãozinho/MT. ~ ~ ~ ... · 

COHFií<t- r.e>1 n ·., 
Sem mais para o momen , d~s ço·me co votos de estima e 

consideração. N W.3 

---"" .. :.. -:--.. 7·~·;~-;:..-:. 

Atenciosamente, 

~~~~ 
PRESIDENTE 

DOCUMENTO 1\NEXADO 
NESTA DATA 

li. 6 I O 6 1ofrxJ9. - ---- -
k 

,..,,,..... -
Rua Couto Magalhães s/n Centro- CEP: 78.613-000- ~ibeirãozinho- MT Fone (6êf 3415.1197 
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ANEXO 2 - MODE~O DE REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

,. 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
RIBEIRÃOZINHO, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.883.208/0001· 50, com sede Rua Couto 
!-Aagalhães! s/nº_. Centro, CEP: 78.613-000, na cidade de RIBEIRÃOZINHO, Estado de 
MATO GROSSO, Telefone OXX(66) 3415-1197, correio eletrônico: stroldao@bol.com.br ou 
tavaresroldao@hotmail.com entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Ex~ .. em atendimento ao Aviso 01/2009, apresentar a documentaçao de que trata o item 7 
da Norma nº. 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovada pela Portaria MC nº. 103, de 23 de janeiro de 20041 publicada no Diário Oficial da 
União de 26 subseqüente. 

Ribeirãozinho-MT, 22 de Junho de 2009. 

Nome do representante da entidad RES ROLDÃO 
CPF: 502.327.111 - 00 1 ~ ZO.J 

1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRE ~A.oof 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas Sim Não 

l:Jo Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 
X 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado. Sim Não 

X 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 

4 - Ata de eleição da diretoría em exercício, devidamente registrada. Sim Não 

X 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurldicas 
Sim Não 

X 



1' 

) 

) 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade. 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando á denominação de 
fantasia da emissora, se houver. 

13 - Declaração, assinada pelo represen 
para a instalação do sistema irradiante possibilit 
18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .1 da Norma Complementar n 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim 1 Não 
X 

Sim Nao 

X 

Sim Não 

X 

ante legal da Sim Não 
S-SAD69 ou 

X 

15 - Declaração, assinada pelo repr seoian !egal, de qu a entidade 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as 1spos1ç es da Norma Co plementar nQ 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 

li -MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o Sim Não 
endereço do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante. X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim Não 
contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o 
Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. X 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
aoresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 162 



) 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

X 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 2 

4 - Manifestaçao de apoio dos associados da entidade requerente comprovada Sim I Não 
por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para X 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 
57 

Ili - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a 
documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nº. 1/2004, 
bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~~~~ 
(assinatura do representante legal da entidade) 

Sl:;;~.- ,n ~"-·-:-- . 
. .,.., """"" ... 

~Oill~ 
COHrERE r.~ f) . ~, : 

Indicar abaixo os endereços par co~r pendência e o sistema irradiante, de modo 
agilizar o seu cadastro e andamento d pro Q/.UN Z0.3 

Endereço para correspondênci :~ Dom Pedro 1 °. 83 Centro, CEP: 78.613 -
000 na cidade de Ribeirãozinho, Es tcf'Gi:osso, elefone para contato: OXX-66-
3415-1197; Correio eletrônico (e-mail): stroldao@bol.com.br ou 
tavaresroldao@hotmail.com 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Couto Magalhães, 
s/nº, Centro, na cidade de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.613- 000, 
de coordenadas geográficas: 16°29'22"5 de latitude e 52°41'41"W de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relacionados deverão ser 
apresentados juntamente com este requerimento. 



Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto é 
RFB a sua atualizaçêo cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
10.883.20810001 -50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 041ost2009 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RIBEIRAOZINHO 

TITuLO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA TERRA BOA FM 

C DlGO E OESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 -Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇ O DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JURÍDICA 
399.9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R COUTO MAGALHAES 

SITUAÇÃO 
ATIVA 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MOTIVO OE SllUAÇÂO CADASlRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 17/06/2009 às 16:25:16 (data e hora de Brasllia). 

1 Voltar 1 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/06/2009 

1 OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ....... ...,.. 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 17/06/2009 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA E CULTURAL .... 
DE RIBEIRAOZINH 

ESTATUTO 

CAPÍTULO 1 

DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E DIREITOS DAS 
COMUNIDADES ENVOLVIDAS 

Artigo 1° & . ' . .,. 

i'"' .. ,, '· '"'~ .,';,..~ ·-.. 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRI~ \.E., . CULTURAL DE 
RIBEIRÃOZINHO, Fundada em 27 de maio de 2009, com sede jurfdica sito à Rua Couto 
Magalhães, s/nº, Centro, na cidade de Ribeirãozinho, Estado~ Mato Grosso, é uma 
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração~eterminada, de caráter 
cultural e social, apartidária e dei1H5crâtlca. l -

Parágrafo Único: A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DE RIBEIRÃOZINHO, utilizará como denominação fantasia Rádio 
Comunitária Terra Boa FM e reger-se-á pelas disposições deste 
estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

E CULTURAL DE 

a) Execução de serviço de ~dmunit ria operando em FM (Freqüência 
Modulada) na sintonia de Mhz, b ixa potên a; 
b) Contribuir com a difusão dei éias. preservação e ivulgação da cultura popular; 
c) Conscientizar a comunidade em ger álp:arà exerce sua cldadania e defenderem os seus 
interesses comunitários; 
d) Garantir a livre expressão e informação popular: 
e} Contribuir com a luta pela democratização dos meios de comunicação na sociedade, 
pela d.emocratização da informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; 
f) Promover atividades educacionais, de formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
g) Obter junto ao poder público autorização para execução de serviço de radiodifusão, de 
caráter local; 
h) Lutar contra toda e qualquer forma d~ 1opressão e exploração' prestando irrestrita 
solidariedade à luta dos trabalhadores; · ,,~ .. 

~:;.:iu11.l"o"l'Jn.~.,.......-;:t.t~'~~~~·H~~~~~.l.:I...::» 
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i) Beneficiar a comunidade promovendo cursos de formação profissional em diversas 
áreas através de convênios com entidades civil e pública; 
j) Promover projetos e ações que visem à defesa e a preservação do meio ambiente 
através de convênios com órgãos públicos e privados, participando ativamente dos 
Conselhos, Comissões e outros Fóruns que forem criados para discutir estes temas; 
k) Lutar pela defesa das liberdades individuais e coletivas, pelo respeito à justiça social e 
pelos direitos fundamentais do homem; 
1) Promover projetos e ações na área de informática e inclusão digital através de 
convênios com entidades civil e pública; 
m) Realizar estudos, coletar, pesquisas de opinião, elaborar e divulgar nos meios de 
comunicação locais, regionais e nacionais, informações de cunho político, social , 
econômico, mercadológicas, ambiental, cientifico, cultural e desportivo, relacionados às 
comunidades e de seu interesse. 

Parágrafo 1°: É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados. 

Parágrafo 2°: Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

Parãgrafo 3°: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem 
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da 
programação para f -;IQ, jltf~tar1te p ido encaminhado à direção 
responsável pela Rádi '1/MJ~ 

C()lfERE t"('IJ ~ 

DOS ASSOCIADOS, SEUS 

1 ~UN í 

e1t.ôs E DE ERES: 

Artigo 3° 

,_,_ ____ 

Poderá associar-se á ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
DE RIBEIRÃOZINHO, todas as pessoas físicas, brasileiro nato ou naturalizado a mais de 
dez anos, maior de 18 anos, independentemente de raça, cor, sexo ou opção sexual, 
condição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou 
qualquer outra condição, desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

J..W~ ~( , 
ào . ~ rágrafo Unico: Pessoas jurídicas podem associar-se como colaboradores desde que se 

identifique junto ao cadastro do quadro de associados desta Entidade 
(rádio), desde que seja morador (cidadão) ou tenha sede (entidades) nas 
áreas atingidas pela transmissão. 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
~~~-...u..,,..~~~~do por 3 {três) categorias de sócios: 

e ~, ... ~;('~ :.:,J!~ (J..:: ',) f:~··~ "rtbiu 

A.i:!!J:·~' .f (,',,\. i k:fi;.; 

' Pmrk·i•\ .:·;·-'''J ilil'lirna I' 
5liS5 lTft'HA i 

~ llo Araqu?.IO • MH!O Gro!!Sr : 
• ~~~,o_-~'"7""7., .......... -.--i...;.,...,,t ..... 



) 

··· a} SÓCIOS FUNDADORES - São aqueles que assinaram a Ata da Assembléia de 
Fundação da entidade; 

b) SÓCIOS CONTRIBUINTES - aqueles que se integrarem aos quadros da Entidade pós 
sua Fundação, passando a pagar regularmente a 
contribuição financeira estabelecida em Assembléia 
Geral (AG); 

c) SÓCIOS BENEMÉRITOS - São aquelas pessoas físicas e jurídicas que tenham 
prestado serviços relevantes à sociedade e a Associação 
de Radiodifusão Comunitária e Cultural de 
Ribeirãozinho e sejam considerados merecedores das 
distinções específicas. 

Parágrafo Único: A contribuição financeira regular e obrigatória para os associados serão 
estabelecidos pela AG em forma de mensalidade, trimestralidade, 
semestralidade ou anuidade, e será igual para todas as categorias, 
exceto para o sócio benemérito, para quem a contribuição será optativa. 

Artigo 5° 

DOS SEUS DIREITOS 

a) Ter voz e voto nas assembléias da Entidade; / 
b} Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de toda a 
comunidade; 
c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de 
funcionários e participantes simpatizantes com o projeto mediante solicitação por escrito à 
Diretoria, resguardando-se as inf mações-de ·earáte pessoais, exceto se aprovado em 
reunião de Diretoria· St} '!" {O 1- .;..;~w\w · ·- · 

d) Desfrutar de e~entuais servi · · ~am á er criados ou administrados pela 
entidade, ou através de convênios • 
e) Recorrer à Assembléia Geral c ntra 1jtffJ'1ij ,~º se 

) Parágrafo 

Artigo 6° 

DOS SEUS DEVERES 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
b) Comparecer às assembléias convocadas; 
e) Votar por ocasião das eleições; 
d) Pagar em dias as mensalidades fixadas p~....cwoav1 
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·cAPÍTULO li 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Artigo 7° 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva: 
c) Conselho Comunitário; e 
d) Conselho Fiscal. 

Artigo 8° 
OOR E. NOTARIO 

A Assembléia Geral é o órgão m~xrn1 ~~"'~·ellberação da Associação, será composta pelos 
associados, e ocorrerá ordinariamente até o dia 20 do mês de janeiro para avaliação e 
prestaçao de contas da Diretoria, discussao e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada três anos para eleiçào da Diretoria e do 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatutária respeitando-se o disposto no parágrafo primeiro. 

Parâgrafo 1°: A assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por, no mfnimo, um 
9uinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços 
dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Parágrafo 2°: A convocação deverá ser f i):Ç'R~ced~çi mínima de oito dias, através 
de edital ou comu~icado afi ~~:Rd.a)~ss· ciação e estúd~o, ~em como 
na sede das entidades ~~ -;Q Co selho Comunitário e com 

divulgação através de p lo met,::t:o e amadas diárias durante a 
prow~mação da emissor , de~ cyat1er d ta, hora, local e pauta da 
reumao. 

Parágrafo 3°: A Assembléia Geral delíbe m.. · . _·___ onv cação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 
minutos após com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas 
as disposições dispostas no parágrafo primeiro . 

Parágrafo 4°: A Assembléia Geral para fins eleitorais, alienação de bens imóveis e móveis 
ou extinção da entidade, deverá ser convocada no mfnimo com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos 
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no parágrafo primeiro . 

~vilfian Santos Afaú'o 
Advogado OAB/MT • 2.844 

4 
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. Artigo 9° 

A DIRETORIA EXECUTIVA TERÁ OS SEGUINTES CARGOS: 

a) Presidente; ,,..-
b) Vice-Presidente; / 
c) Secretário Geral; · 
d) Tesoureiro Geral; 
e) 2° Tesoureiro; -
f) Diretor de Operações; 
g) Diretor Cultural e de Comunicação Social. 

•' 

Artigo 10° 

COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA: 

a) Dirigir a associação de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio social, 
promover o bem geral dos associados; 
b) Cumprir o presente Estatuto e as demais decisões da Assembléia Geral; 
e) Reunir-se ordinariamente a cada 2 (dois) meses e extraordinariamente sempre que 
convocada pelo Presidente ou Secretário, ou pelo menos dez membros de seu quadro 
social, através de abaixo-assinado; 
d) Promover e incentivar a . criação de departamento com função de assessoria às 
atividades da entidade . 

Artigo 11° 

Artigo 12° 

COMPETE AO VICE-PRESIDENTE: 

a} Substituir o Presidente em caso de impedimento, afastamento temporário ou 
permanente; 

5 
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b) Desempenhar outras atividades definidas pela diretoria. 

Artigo 13° 

COMPETE AO SECRETÁRIO GERAL: 

a) Secretariar as Assembléias Gerais e Reuniões; 
b) Guardar os livros e organizar arquivos da Associação; r.;,;,;;·· -·~·~. -~~~~~~~~ 
e) Atender ao expediente em geral. : · F 

Artigo 14° 

COMPETE AO TESOUREIRO GERAL: 

a) Zelar pelo patrimônio da sociedade: p).OOR E. t-101/\?.\ô 
b) Manter contas bancárias juntamente com o Presidente os va~~ da Associação; 
e) Receber mensalidades dos Associados; e 
d) Manter as contas bancárias da Entidade, juntamente com o Presidente. 

Artigo 15° 

COMPETE AO 2° TESOUREIRO 

a} Substituir o Tesoureiro Geral em caso de impedimento, afastamento temporário ou 
permanente; ., ... -·':""-· ------· . 
b) Desempenhar outras atividades ·~'fi~1'~a direfor:l 

~~ . ,.,. .. 
CôtEE"f r.')• ,., . ~·: 

Artigo 16º 1 t ZOi3 
COMPETE AO DIRETOR Q RAÇÕ S: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas funções 
coletivas; . 
b) Implementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões. 

Artigo 17° 

COMPETE AO DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: 

a) Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ào público em geral; 
b) Promover por todos os meios passiveis, de forma organizada, sistemática e eficiente a 
divulgação do nome, objetivo e realizações da entidade; 

~~\ll'..:~Cl:ra>IUCl.ft~ .. ~.,~MIC(l#~lelt:'l"lln:'2tff\9.11 ':t.1)0..J!.! -Y 

8 CAH·ró~~ f~:?. .. ~? :~:~ ~')·F· ~c~o . 1 (i,&,~~· ••. : , ~., .. J . 1.V 1 fit...-· ... ; , .. ~!'t) 

_.;~. ~·~· {,: .:· .:.. .. ':- .:· ) .. \pB 
'i"nu: ... : .. ,~ 

Palr/.i:iu ThPi M ulsuu 
SU<l5TIJJTA 

Alto Aragua ia - Mattt Grosso 
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c) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem 
como dos documentos de leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e 
outros. 

Artigo 18° 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

O Conselho Comunitário terá objetivo de acompanhar a programação da emissora com vista 
ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios deste Estatuto e da 
lei que institui o serviço de radiodifusão comunitária. 

Parãgrafo 1°: O Conselho Comunitário será composto por 7 (sete) representantes de 
entidades civis da comunidade. 

· .. ,..-_ 

Parágrafo 2°: O Conselho Comunitário será eleito em Assembléia Geral. o ~ 
.:a: Q 

Artigo 19º 8 g wü 
ffi~ 

CONSELHO FISCAL :; ~ 
gi 

Ao Conselho Fiscal, que será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplente 8 ~ 
~~: ~9 

;- m 
a) Vistar toda documentação contábil da entidade, fiscalizando"a; 
b) Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual; 
c) Opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os balancetes semestrai 

Artigo 20° 

DO PROCESSO ELEITORA 

A Diretoria será eleita para mandato e trê~ ~~~~~~liimnbléia Geral convocada para 
este fim, através de votação aberta n s eh ndo considerada eleita a que 
obtiver o maior número de votos. 

Artigo 21° 

A AGE com fim eleitoral será realizada em local a ser definido e deverá ser convocada por 
Edital com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do mandato da diretoria . 

•. '::::~.;·::.:.-e. . -!· !~ ... ~.~1)6 
'f· ••. : 1. .. 

Pat1·Jciu iii:n Mm.mo 
suesmurA 

Alto Ar;:;:i,r.i:1:1 • 11i1~· G 
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j· ·" Artigo 22º · . ~ 
Somente poderão ser eleitos os associados que tenham mais de um ano de filiação e, 
somente poderão votar os associados que tenham, pelo menos seiS) meses de filiação e 
estejam quites com suas obrigações estatutárias. ·~ 

Artigo 23° 

DA PERDA DO MANDATO 

Perderão o mandato os membros da diretoria que incorrem em: 

a) Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
b) Grave violação deste estatuto; 
c) Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justificada em três reuniões 
consecutivas; • 
d) Aceitação de cargos ou função incompatível com o exercf cio do cargo da Associaçã ~ ~ 

, og 
Parágrafo Uníco: A perda do mandato será declarada pela assembléia geral, assegur . "':2 

se ao acusado amplo direito de defesa. ', i !i,i 
:s: :! 
~à 
o~ Artigo 24° o 
:J 9 
-4 ~ 

Em caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da Diretoria efetiva ou Cons~-----
Fiscal, o cargo será preenchido em assembl · 0 .l.Jlv ~ 

DAS PENALIDADES 

Artigo 25° 

Estará sujeito às penas previstas aqui o asso 
a) Grave violação do estatuto; 
b) Atitudes que contrariem decisões de asse 
e) Difamar a Associação ou a sua Diretoria . 

Artigo 26° 

As penas serão aplicadas pela diretoria e podi=H""""'tmS ituir:s·é -em: 
a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão até dois anos; 
e) Eliminação do quadro social. 

Parágrafo Único: Ao acusado será assegurada prévia e ampla defesa cabendo-lhe 
recursos em última instância à assembléia geral. ' 

,a..a"'""'~.~-~'rr~1~~ .... ~'4.'~!Z."° 

~ CAR1:_~~.~~n~_ .. 0
1 
... ~')_;~·~·~J.t?}~~·CIO íl ''""tJ,. • , ~ • , ,., r .. -• .., C..'"1~ "" 
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CAPÍTULO Ili .. ;.. / ' 

1., .4r ~ -+ 
to# .. ..... 

RECEITAS E DESPESAS 

Artigo 27° 

A receita da entidade advirá: 

a) Da contribuição especial de qualquer pessoa, a tftulo de doação, que ficará registrada 
em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 
b) Da contribuição social mensal dos associados; 
e) De verbas provenientes de subsídio oficial; 
d) De patrocínio sob forma de apoio cultural; 
e) E campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

Parágrafo 1°: Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte ilegal ou que 
comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade. 

Parágrafo 2°: Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que poderá 
aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 3°: Será garantido aos doadores que desejarem sigilo de identificação, que 
somente poderá ser quebrado p ~deci.~.Qê. _Diretoria Executiva, apó-o--~!!'1 
solicitação por escrito, ou por força j&dléi,âl.f.~..11,i""' -·::- · ~ ~ 

t.tn~a ~ · ,.5 e 
COHF'ERE t':".I• t1. · .,. w e.> 

~-~ !Z 
Artigo 28° 

'IJ.1 1.t..I 
~ ..... 
~â 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO CULTURAL DE 8 ~ 
RIBEIRÃOZINHO, não remunera os membros - - " - õfià- :e do onselho Fiscal, não _a S 
distribuindo lucros ou dividendos a qualquer tftulo ou sob nenhum pretexto, sendo que os i' ~ 
excedentes de receita, eventualmente apurados, serão obrigatória e integralmente ami.G· .~~ 

no desenvolvimento dos objetivos institucíon .~ . ~· ·~~,i'i'11<tº'l'!!i.~""' ,,,_ 

Artigo 29° 

As despesas da Entidade podem ser: 

a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD, MO, computador, estúdios e outros; 
b) ·Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, jurídica, contábil, funcionários, 
manutenção e operação dos equipamentos e instalações a título de pró-labore; 
e) Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo Único: A contratação de funcionários dependerá da aprovação da diretoria, 
mediante processo de seleção. 

9 

Willian Santos Ar jo 
Advogado OAB/MT • 2.644 
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CAPÍTULO IV 

PROGRAMAÇÃO MÍNIMA DA RÁDIO 

Artigo 30° 

A programação da emissora, deverá respeitar todos os principios e normas dispostas na 
legislação vígente no território nacional sobre radiodifusão comunitária e minimamente. a 
programação da Rádio deverá constar de: 

a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus 
trabalhos e reivindicações, independente de quaisquer condições, observada apenas a 
adequação de horário na programação; 

b) Reserva de espaço semanal para programaçao rotativa de programas produzidos por 
pessoas das comunidades, dentro das especificações técnicas definidas pelo Direito de 
Programação. Esse espaço deverá funcionar como laboratório radiofônico; 

Artigo 31° 

~ ' , ~JUN 20,J 

e Prr LO V -·· --­·-· . ... .. 

A associação poderá ser dissolvida mediante assembléia geral convocada para este fim 
com- a presença da maioria absoluta dos associados. 

Parágrafo 1°: O patrimônio da Entídade deverá ser doado a outras entidades de atividades 
afins, sempre de caráter comunitário e sem fins lucrativos, entidade estas a 
serem definidas pela assembléia. 

Wilfian Santos A aújo 
Advogado OABIMT • 2.644 
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1 Parágrafo 2°: Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a 

venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 
1° deste Artigo. 

r. (", :. 
~-·· 'f , 

CAPÍTULO VI \ /"'Y ., 
J~C. .... ., 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 32º 
./ 

Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. 

Artigo 33° 

A diretoria provisória eleita na Assembléia Geral de fundação terá mandato de um ano 
devendo ao final do mandato realizar eleição para nova diretoria de acordo com o estatuto. 

Artigo 34° 

O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral realizado no dia 27 de maio de 2009, 
e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas juridicas, averbando~se a 
este registro todas as alterações por que passar. 

Artigo 35° s ···" .~·~-;-:-::- -··"";"·-· 
•• -. • ' .• : .. • ~ _.L~'-''-

• .. ;• .. • .,.,,,,.,, 
Os casos omissos neste estatuto serão resolvido <f3e1á\SiFétôfla;: com ecurso a AG, pelo 
associado ue se ac~~YM~~~~'.~a.. ........ 

7 de ma+o de 2009. 

11VALIDO SOMENTE COM O 
SELO DE ICa:l.!\'1~·· . 

Dr. William Santos ~aújo 
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i .. .. Ata da Assembléia Geral Extraordinária de Fundação da 
1 Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural .de 

l
, Ribeirãozinho realizada no dia 27 de Maio de 2009, na Sede 

da Câmara de Vereadores em Ribeirãozinho - M1;., nos 

l 
Termos do Edital de Convocação publicada no Jornal 
Diário de Cuiabá do dia 23/05/2009. 

os vinte e sete dias db mês de maio do ano de dois mil e nove, às 19:00 horas, em 
~egunda convocação na sede da Câmara de Vereadores, situado na Rua Antônio João, 
pº. 156, Centro, na cidade de Ribeirãozínho - MT, reuniram-se em Assembléia Geral 
Extraordinária os interessados convocados nos termos do Edital de Convocação da 
~ssembléia Geral Extraordinária publicado na página Classidiárío F6 do dia vinte e três 
pe dois mil e nove, do Jornal Diário de Cuiabá abaixo transcrito: EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO A Comissão Provisória para formação da Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, convoca os interessados para participarem da Assembléia Geral 
Extraordinária que realizar-se-à no próximo dia 27/05/2009, na sede da Câmara de 
Vereadores, situado na Rua Antônio João, nº. 156, Centro, em Ribeirãozinho - MT, às 
18:00 horas em primeira convocação e as 19:00 horas em segunda e última convocação 
com quaisquer número de presentes a fim de apreciarem e deliberarem a seguinte 
ordem do dia: 1) Aprovar a fundaçã .. <:.. ou não da entidade; 2) Aprovar o estatut~ da 
entidade; 3) Eleg2t a a1rêfoflã:prov1s6na; 4) Outros assuntos de Tfiteresse._l~16eiraozinho­
MT, 22 de f\llaio de 2.009. MEMBROS DA COMISSÃO PROVISÓRIA Sebastião 
Tavares Roldão, Acrfzio Teófilo Cabral, Wesley Oliveira Berigo. Na composição da mesa 
foi indicado para presidir os trabalhos o Sr. Sebastião Tavares Roldão e para ~ecretariar 
a Sra. Silésia Cristina Soares Catulé, que leu o Edital acima para os presentes. Após a 
leitura o presidente da mesa Sebastião Roldão colocou em discussão o primeiro ponto 
·de pauta que trata da fundação ou não da entidade. Fazendo uso da palavra o Sr. ,{\rlan 
Catulé que fez um breve histórico do movimento de radiodifusão comunitária no Brasil 
;principalmente com a aprovação da lei 9.612 no final da década de 90 que normatizou 
'todo o processo de outorga e concessão de rá 1~~~ária··n~~p s. Destacou que é 
·a segunda vez que o Ministério das Comunicaç ~liii°~t~I de bilitação para que 
a população de Ribeirãozinho participe atra ~E • ~rn·tidad s e entre com a 
documentação necessária para participar da e ncorrên í e usufrui da lei 9.612'98. O 
Sr. Sebastião Roldão explicou que o process fun~ O~guin forma: criar uma 
entidade de radiodifusão comunitária e registrá a no ca ório; tirar o NPJ da entidade e 
encaminhar toda a documentação exigida p la nor a e lei 9.6 2'98. Após várias 
intervenções o presidente Sebastião Roldão co .em·votação a fu dação da entidade 
ou não. Foi aprovada a fundação da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural 
de Ribeirãozinho por unanimidade dos presentes. No segundo ponto de pauta foi 
apresentada para discussão e análise uma proposta de Estatuto, que é a seguinte: 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
RIBEIRÃOZINHO ESTATUTO CAPITULO 1 DOS OBJETIVOS DA ENTIDADE E 
DIREITOS DAS COMUNIDADES ENVOLVIDAS Artigo 1º A ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO, Fundada em 27 
de maio. de 2009, com sede jurídica sito à ~ua Couto Magalhães, s/nº, Centro. na cidade 
ae Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, é uma entidade cívil de direito privado, sem 
fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, apartidária e 
democrática. Parágrafo Único: A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO, utilizará corno denominação fantasia :Rádie 
~'&m1illmi~áfüâiJ;ffierra ~Bóa;~F:M1 e reger-se-á pelas disposições deste estatulo e pelas leis 
vigentes no território nacional. Artigo 2° A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO tem os seguintes objetivos e as 

t
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principais finalidades: a) Execução de serviço de Ra.diodifusão Comunitária operando 
'em FM (Freqüência Modulada) na sintonia de Mhz, baixa potência; b} Contribuir com a 
difusão de idéias, preservação e divulgação , da cultura popular; e) Conscientizar a 

1 

comunidade em geral para exercer sua cidadania e defenderem os seus interesses 
1 
comunitários; d) Garantir a livre expressão e infor.~ação popular; e) Contribuir com a luta 

1 pela democratização dos meios de comunicação ,('la sociedade, pela democratização da 
: informação e pela institucionalização do Direito de Comunicar; f) Promover atividades 
; educacionais, de formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e 
1 o convívio social; g) Obter junto ao poder público autorização para execução de serviço 
' de radiodifusão, de caráter local; h) Lutar contra toda e qualquer forma de opressão e 
exploração prestando irrestrita solidariedade à luta dos trabalhadores; i) Beneficiar a 
comunidade promovendo cursos de formação profissional em diversas áreas através de 
convênios com entidades civil e pública; j) Promover projetos e ações que visem à 
defesa e a preservação do meio ambiente através de convênios com órgãos públicos e 
privados, participando ativamente dos Conselhos, Comissões e outros Fóruns que forem 
criados para discutir estes temas; k) Lutar pela defesa das liberdades individuais e 
coletivas, pelo respeito à justiça social e pelos direitos fundamentais do homem; 1) 
Promover projetos e ações na área de informática e inclusão digital através de 
convênios com entidades civil e pública; m) Realizar estudos, coletar, pesquisas de 
opinião, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regionais e nacionais, 
informações de cunho político, social, econômico, mercadológicas, ambiental, cientifico, 
cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse. Parágrafo 1 º: ~ 
vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados. Parágrafo 2°: Será obrigatória a pluralidade de. opiniões e 
versão, de forma simultânea e~1matérias polêmicas, na programação opinativa e 
informativa, divulgando, semprtf,'' .. as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados. Parágrafo 3°: Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a 
emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem 
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 
apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido . 
encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. Artigo 3° DOS 
ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES: Poderá associar-se á ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTUR -DE~BEIRÁO HO, todas as 
pessoas físicas, brasileiro nato ou naturalizado a ~(~ê"~anos, .aior de.18 an?s, 
independentemente de raça, cor, sexo ou opção~ ~ç~o so 1al ou financeira, 

que concorde com o disposto neste estatuto. Par graf~ tJnj :z.f>~ssoa jurídicas podem 
associar-se como colaboradores desde que se i entifiqi.IJe 1J&1 ao e astro do quadro 
de associados desta Entidade (rádio), desde que seja mora ar {cidad o) ou tenha sede 
(entidades) nas áreas atingidas pela transmissã ...8àigo 4° O quadro e associados da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COM ITÁRIA E ULTURAL DE 
RIBEIRÃOZINHO, será formado por 3 (três} categorias de sócios: SÓCIOS 
FUNDADORES - São aqueles que assinaram a Ata da Assembléia de Fundação da 
entidade; SÓCIOS CONTRIBUINTES - aqueles que se integrarem aos quadros da 
Entidaqe pós sua Fundação, passando a pagar regularmente a contribuição financeira 

·estabelecida em Assembléia Geral (AG); SÓCIOS BENEMÉRITOS - São aquelas 
pessoas físicas e jurfdicas que tenham prestado serviços relevantes à sociedade e a 
Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho e sejam 
considerados merecedores das distinções específicas. Parágrafo Único: A contribuição 
financeira regular e obrigatória para os associados serão estabelecidos pela AG em 
forma de mensalidade, trimestralidade, semestralidade ou anuidade, e será igual para 
todas as categorias, exceto para o sócio benemérito, para quem a contribuição será 
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~ptativa. Artigo 5° DOS SEUS DIREITOS a) Ter voz e voto nas assembléias da 
ntidade; b) Ter voz para fazer denúncias fundamentadas no que tange ao interesse de 

oda a comunidade: c) Ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto mediante 
~olicitação por escrito à Diretoria, resguardando-se as informações de caráter pessoais, 

~
1 
xceto se aprovado em re"nião de Diretoria; d) Desfrutar de eventuais s11rviços que 
enham a ser criados ou administrados pela ;entidade, ou .através de convênios; e) 
acorrer à Assembléia Geral contra ato lesivo ao seu direito. Parágrafo Ünico: Os 

. irigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
bbrigações contraídas pela Entidade, ressa lvadas os casos em que os dirigentes 
~esponderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. Artigo 6° DOS 
SEUS DEVERES a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; b) Comparecer às 
assembléias convocadas; c) Votar por ocasião das eleições; d) Pagar em dias as 
'mensalidades fixadas pela assembléia geral. CAPITULO li ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE Artigo 7° A Associação é composta dos seguintes 
órgãos: Assembléia Geral: a) Diretoria Executiva; b) Conselho Comunitário; e e) 
Conselho Fiscal. Artigo 8° A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação da 
Associaçao, será composta pelos associados, e ocorrerá ordinariamente até o dia 20 do 
mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e 
aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 
três anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente 
poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária 
respeitando-se o disposto no parágrafo primeiro. Parágrafo 1 º: A assembléia poderá ser 
convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se 
relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido 'O voto 
concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta 
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. Parágrafo 
2°: A convocação deverá ser feita com antecedência mlnima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter 
data, hora. local e pauta da reunião. Parágrafo 3°: A Assembléia Geral deliberará em 
primeira convocação somente com metade mai 1+1 .• do~oc.iados. ptos a votar e, em 
segunda convocação, trlnta minutos após com ~ql:fêf~ ... mero de ssociados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas ,., . ~meir Parágrafo 4°: A 
Assembléia Geral para fins eleitorais, alienaçã ~veis e óveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada no mfni d,ias d antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante ~iàdos m dia com suas 
obrigações sociais filiados . a pelo menos s s meses, respeitad s as disposições 
dispostas no parágrafo primeiro. Artigo 9° DIRÇTOR!6. .. EXE TIVA TERA OS 
SEGUINTES CARGOS: a) Presidente; b) Vice- reSiáeiité: · e) S cretário Geral; d) 
Tesoureiro Geral; e) 2° Tesoureiro; f) Diretor de Operações; g) Diretor Cultural e de 
Comunicação Social. Artigo 10° COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA: a) Dirigir a 
associação de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio social, 
·promover o bem geral dos associados; b) Cumprir o presente Estatuto e as demais 
decisões da Assembléia Geral; e} Reunir-se ordinariamente a cada 2 (dois) meses e 
extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou Secretário, ou pelo 
menos dez membros de seu quadro social, através de abaixo-assinado; d) Promover e 
incentivar a criação de departamento com função de assessoria às" atividades da 
entidade. Parágrafo Único: As decisões da diretoria deverão ser tomadàs por maioria 
dos votos, com participação g~r·~·~·~i·~-~ -~~~_,.~J~rl~. ~!!]P.l~~~d~~~·ieus membros. Artigo 11° 
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qQMPETE AO PRESIDENTE: a) Representar a associação em juízo ou fora dele; b) 
qonvocar e presidir as reuniões da diretoria; c) Convocar e instalar as Assembléias 

~
erais; d) Ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro assinar cheques e 
~umentos contábeis; e) Juntamente com o tesoureiro abrir e manter contas bancárias. 

rt1go 12° COMPETE AO VICE-PRESIDENTE: a) Substituir o Presidente em caso de 
pedimento, afastamento .temporário ou permaner:ite; b ) Desempenhar outras 

a\ividades definidas pela diretoria. Artigo 13º COMPETE AO SECRETARIO GERAL: a) 
Secretariar as Assembléias Gerais e Reuniões; b) Guardar os livros e organizar arquivos 
~a Associação; c) Atender ao expediente em geral. Artigo 14º COMPETE AO 
ljESOUREIRO GERAL: a) Zelar pelo patrimônio da sociedade; b) Manter contas 
~ancárias juntamente com o Presidente os valores da Associação; e) Receber 
mensalidades dos Associados; e d) Manter as contas bancárias da Entidade, juntamente 
qom o Presidente. Artigo 15° COMPETE AO 2° TESOUREIRO a) Substituir o Tesoureiro 
Geral em caso de impedimento, afastamento temporário ou permanente; b) 
!Desempenhar outras atividades definidas pela diretoria. Artigo 16º COMPETE AO 
DIRETOR DE OPERAÇÕES: a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, 
contribuindo com as suas funções coletivas; b) Implementar e supervisionar a 
programação da Rádio, respondendo pela qualidade operacional das transmissões. 
Artigo 17° COMPETE AO DIRETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇAO SOCIAL: a) 
Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral; 
b) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática e eficiente 
a divulgaçao do nome, objetivo e realizações da entidade; e) Coordenar e supervisionar 
a elaboração de material de divulgação da Entidade, bem como dos documentos de 
leitura obrigatória, como este estatuto, regimentos internos e outros. Artigo 18° 
CONSELHO COMUNITÁRIO O Conselho Comunitário terá objetivo de acompanhar a 
programação da emissora com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e dos prindpios deste Estatuto e da lei que institui o serviço de radiodifusão 
comunitária. Parágrafo 1°: O Conselho Comunitário será composto por 7 (sete) 
representantes de entidades civis da comunidade. Parágrafo 2°: O Conselho 
Comunitário será eleito em Assembléia Geral. Artigo 19° CONSELHO FISCAL Ao 
Conselho Fiscal, que será composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, 
compete: a) Vistar toda documentação contábil da entidade, fiscalizando-a; b) Emitir 
parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balanço anual; e) Opinar sobre as 
despesas extraordinárias e sobre os balancetes sem -:-aj~ ~~~zao D PROCESSO 
ELEITORAL A Diretoria será eleita para mandato d ~lilfil~m Ass mbléia Geral 
convocada para este fim, através de votação a S"~pars in critas, sendo 
considerada eleita a que obtiver o maior número d votos rtigo 21° A GE com fim 
eleitoral será realizada em local a ser definido e d erá mgada or Edital com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término o ma ato da diret ria. Artigo 22° 
Somente poderão ser eleitos os associados que te ham ais de um an de filiação e, 
somente poderão votar os as.saciados que tenham, s. seis mes s de filiação e 
estejam quites com suas obrigações estatutárias. Artigo 23° DA PERDA DO MANDATO 
Perderão o mandato os membros da diretoria que incorrem em: a) Malversação ou 
dilapidação do patrimônio social; b) Grave violação deste estatuto; e} Abandono de 
cargo, assim considerado a ausência não justificada em três reuniões consecutivas; d) 
Aceitação de cargos ou função incompatível com o exercfcio do cargo da Associação. 
Parágrafo Único: · A perda do mandato será declarada pela assembléia geral, 
assegurando-se ao acusado amplo direito de defesa. Artigo 24° Em caso de destituição 
ou renúncia de qualquer membro da Diretoria efetiva ou Conselho Fiscal, o cargo será 
preenchido em assembléia geral. DAS PENALIDADES Artigo 25° Estará sujeito às 
penas previstas aqui o associado que incorrer nas seguintes faltas: a) Grave violação do 
estatuto; b) Atitudes que contrariem decisões de assembléias; e) Difamar .a Associação 
ou a sua Diretoria. Arti~9j\4§;_~~~-:-, l:l§l.n~$ .... ~er@,g -~P~icadas pela diretoria e poderão 
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ohstituir-se em: a) Advertên~ia por escrito; b) Suspensão até dois anos; c) Eliminação 
o quadro social. Parágrafo Unice: Ao acusado será assegurada prévia e ampla defesa 
abendo-lhe recursos em última instância à assembléia gera!. CAPÍTULO Ili RECEITAS 
: DESPESAS Artigo 27° A receita da entidade advirá: a) Da contribuição especial de 
ualquer pessoa, a título de doação, que ficará registrada em livro caixa com valor, data 

identificação do doador; b) Da contribuição social mensal dos associados; e) De 
yerbas provenientes de subsidio oficial; d) De patroclnio sob to'rma de apoio cultural; e) 
~ campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim . Parágrafo 1º: Serão 
fiejeitadas as doações de origem duvidosa ou .de fonte ilegal ou que comprometam de 
fiorm.a direta ou in?iret~ os objeti.vos da Entidade. P_arágrafo 2º: Todas ~s doaçõe~ serão 
analisadas pela Diretoria Executiva que poderá aceitá-las ou nao, respeitando o disposto 
~o parágrafo anterior. Parágrafo 3°: Será garantido aos doadores que desejarem sigilo 
de identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, 
~pós solicitação por escrito, ou por força judicial. Artigo 28º A ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO, não remunera os 
membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, nao distribuindo lucros ou dividendos a 
qualquer título ou sob nenhum pretexto, sendo que os excedentes de receita, 
eventualmente apurados, serão obrigatória e integralmente aplicados no 
desenvolvimento dos objetivos institucionais. Artigo 29º As despesas da Entidade podem 
ser: a) Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e imóveis, compra de 
equipamentos, discos, fitas, CD, MO, computador, estúdios e outros; b) Pagamento de 
mão-de-obra para assessoria técnica, jurídica, contábil, funcionários , manutenção e 
operação dos equipamentos e instalações a tltulo de pró-labore; c) Patrocínios a 
projetos ou atividades com fins comunitários. Parágrafo Único: A contratação de 
funcionários dependerá da aprovação da diretoria, mediante processo de seleção. 
CAPITULO IV PROGRAMAÇÃO MINIMA DA RÁDIO Artigo 30º A programaijão da 
emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente 
no território nacional sobre radiodifusão comunitária e minimamente. a programação da 
'Rádio deverá constar de: a) Tempo garantido aos segmentos organizados da sociedade 
·para divulgação de seus trabalhos e reivindicações, independente de quaisquer 
condições, observada apenas a adequação de horár <Bf:~~)rpJI@.mação~ · Reserva de 
espaço semanal para programação rotativa de prog "11tiwfàrt@~os por pessoas das 
comunidades, dentro das especificações técni O~F!~e~~~ ., . pelo Direito de 
Programação. Esse espaço deverá funcionar como borat ·o radiofônic ; c) Proibição 
de uso de qualquer horário com fins político-part ária~. ~~13os d participação 
igualitária dos vários partidos com representaçã nas unidades tingidas pela 
transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Rádio por esc ito a todos e rotocolado. A 
exceção fica por conta do horário polftico-obrigatóri , f.or a da lei. P ágrafo Onico: 
Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações 
de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de 
sua programação. CAPfTULO V DISSOLUÇÃO Artigo 31° A associação poderá ser 
dissolvida mediante assembléia geral convocada para este fim com a presença da 
maioria absoluta dos associados. Parágrafo 1°: O patrimônio da Entidade deverá ser 
doado a outras entidades de atividades afins, sempre de caráter comunitário e sem fins 
lucrativcis, entidade estas a serem definidas pela assembléia. Parágrafo 2º: Caso haja 
dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do patrimônio, 
sendo doado o saldo conforme previsto no Parágrafo 1° deste Artigo. CAPITULO VI DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS Artigo 32° Este estatuto poderá ser 
reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral ' Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim. Artigo 33° A diretoria provisória eleita na 
Assembléia Geral de fundação terá mandato de um ano devendo ao final do mandato 
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. ealizar eleição para nova diretoria de acordo com o estatuto. Artigo 34º O presente 
~statuto foi aprovado na Assembléia Geral realizada no dia 27 de maio de 2009, e entra 
~rrvvigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurfdicas, averbando-se a este 

1 fegistro todas as alterações por que passar. Artigo 35~ Os casos omissos neste estatuto 
!~'tão . resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo associado que se achar 
prejudicado. Ribeirãozinho-lvff, 27 de maio· de 2009. Lida a proposta e após discussão 
q~ : cada artigo do Estatuto, fÓi= aprovada integralmente, em votação aberta, por 
upanimidade dos associados presentes. No terceiro ponto de Pauta, após discussão 
entre os presentes, foi proposta uma CQJ:nP~O da Diretoria e do Conselho Fiscal 
provisório da entidade com mandato de um .~~com a seguinte ordem e qualificação: 

~ Presidente: Sebastião Tavares Roldlf~aslleiro, casado, portador da RG: 0758137-8 
~f. S.9P/MT, C : O . . -O , Profissão: Contador, Endereço: Rua Dom Pedro 1, nº. 

'83, Centro - Ribeirãozinho - MT; Vice-Presidente: Jean da Silva Mato~rasileiro, 
' ~·a·sado, portador da RG 34603546969275 - SSP/GO, ~o. Profissão: 
. ,t:rnpresârio, Endereço: Rua São João s/nº, Centro - Ribeirãozinho - MT; Secretário 
fi ;~eral: Silésia Cristina Soares Catul~asileira, solteira, portadora da RG 1062328-0 -

SSP/MT, CPF: 904.376.321-72, Profissão: Professora, Endereço: Rua Nossa Senhora 
~ da Abadia, s/nº, Centro - Ríbeirãozinho - MT; Tesoureiro Geral: Wesley~ira Berigo, 

brasileiro, casado, portador da RG 857.402 - SSP/MT, CPF: 537.314.501-78, Profissão: 
•· Eletricitário, Endereço: Rua Dom Pedro 1 s/nº, Centro - Ribeirãozinho - MT; 2° 
; Tespureiro: Haro\do Fernandes de Abre~asileiro, casado, portador da RG 19.245.334 
·~. SSP/SP CPF: 109.239.908-95, Profissão: Vigilante, Endereç9: R~a Dom Pedro 1, s/nº, 

Centro - Ribeirãozinho - MT; Diretor de Operações: Acriziol:Féõfilo Cabral, brasileiro, 
rÍ~ 1Çasado, portador da RG 358.591 - SSP/MT, CPF: 040.278.251-87, Profissão: Motorista, 
'fio} 'Endereço: Rua Barão de Melgaço, s/f}_º, Centro - Ribeirãozinho - MT; Diretor Cul~ural e 

.f: ae· Comunicação Social: Lazara 8artêisca Alves Marculino, brasileira, casada, portadora 
.'· da RG 773.820 - SSP/GO, CPF: 527.036.731-91, Profissão: Pecuarista, Endereço: Rua 

Couto Magalhães, s/nº, Centro - Ribeirãozinho - MT; CONSELHO FISCAL: Efetivos: 1 -
Edmar Caetano de Resende, brasileiro, casado, portador da RG 1099531-5 - SSP/MT, 
CPF: 692.760.801-04, Profissão: Empresário, Endereço: Rua Couto Magalhães, s/nº, 
Centro - Ribeirãozinho - MT; 2 - Emerson Alcâ ~ · ~ :;-br.as}1ei _. casado, port~dor 
da RG 34755147380879 - SSP/GO, CPF: -:~?. _ Pro 1ssao: Pecuarista, 
Endereço: Rua Barão de Melgaço, s/nº, Centr · ir; ~ró. - M ; 3 - Gilson Bento 
Carríjo, brasileiro. solteiro, portador da RG 14 6053- SP/MT CP : 718.071.791-68, 
Profissão: Pecuarista, Endereço: Chácara Tri ngulq, 0 ~ zm~irro: ena Suburbana -
Ribeirãozinho ~ MT; Suplentes: 1 - Tania Carrij Roldão, rasiléira, e sada, portadora da 

.. RG 1524090-8 - SSP/MT CPF: 592.852.301- , Profissão: Contad ra, Endereço: Rua 
Dom Pedro 1, nº. 83, Centro - Ribeirãozinho - ·- Gam~lp José Ribeiro, brasileira, 
solteira, portadora da RG 1466776-2 ~ SSP/MT, CPF: 020.921. 701-47, Profissão: 

.~ Balconista, Endereço: Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro - Ribeirãozinho - MT; 3 -
~ . Nilvânia Maria de Jesus Carneiro, brasileira, casada, portadora da RG 33360964629264 

.;(;:~1 - SSP/GO, CPF: 016.995.361-04, Profissão: Empresária, Endereço: Rua Barão de 
~!h: Melgaço, s/nº, Centro - Ribeirãozinho - MT. Colocada em votação essa composição de 

·: ~~~·'.! diretoria provisória foi aprovada por unanimidade dos presentes. No último ponto da 
"~:: r pauta foi aprovado as seguintes tarefas para a diretoria provisória: a) registrar a entidade 

'! ' _no cartório; b) registrar a entidade na Receita Federal; e) encaminhar e protocolar a 
documentação exigida manifestando interesse em executar o serviço de radiodifusão 
comunitária conforme edital publicado pelo Ministério das Comunicações: d) fazer 
campanha de abaixo-assinados junto aos moradores e de apoios junto às entidades 
populares; e) entrar com pedido de liminar na justiça federal para furi_cionamento da 
rádio até o desenrolar do processo no Ministério das Comunicações; -~ f) promover 
eventos para angariar fundos para construção da sede própria da rádio comunitária. 
Nada mais havendo ~ tratar o Presidente deu por encerrada a Assembléia Geral, f ""' .,;~e. ·""l'""Q':::-~~·:.:.~l'l~"':"M.l'+.t"r,.'!L,."":"":i=-.t.x:..oi.c..•MMn '-.. ' .1"1'- 't!in'.:...~..:s..·~~"· _ 
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pedindo que fosse feita a leitura da Ata que lida e achada conforme, vai assinada por 
mim Silésia Cristina Soares Catulé que secretariei os trabalhos, pelo presidente e 
demais presentes. 

·' 

COMPOSICAO DA DIRETORIA 

~~~ 
residente: Sebastião Tavares Roldão 

J:r,jde~:~~ Matos 

~~-t&.~c~r 
~/~~(J 

Tesoureiro ~ral: Wesley Oliveira Berigo . v 
liAl'ttic~ 1~1LA14~A1/t. J ~fe AfJ(l et:/ 

2º Te~o réir.o: 1iaroldo Féf"harides e Atireu 

L U#lµ I #,d,~ .P~/ 
Díret r aé -'}peraç'oj~/./(izío 1i ófikJC~bral 

. " 

:· ln~tJ~~~ 
Direfor'êultural e de Comunicação Social: Lazara Francisca Alves Marculino 

Efetivos f) : ~· 

G"Jrvt~ CAe.~ k 
1 - Edmar Caetano de Resende 

&m~~ 
2 - Emerson Alcântara Berígo 

~J-//J,ílM1 ~ ({J(}/I}/ ..tt9 
3 - Gllfoi(Be~to Carrijo . . -v vvv-(J -

Suplent~s íJ . . /) _ 
1~L~~M-O 

Pau .. t .•. .. ~- · ,.·: i.:Júi:.Z~' 
l.>Ui.. ... ·l~. OfJl 

4ranía Carrijo Roldão 
Alto An~girdia 

-._,..;.~.e!º Gro$.G•> 
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2 - Cami!a Jose Ribeiro /\ A , _ 

~~.Ji~~ 
3 - Nilvãnia Maria de Jesus Carneiro 
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ANEXO 08 ·MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 13 de Junho de 2009, às 17:00 horas, na sede da Câmara de 
Vereadores, situado na Rua Antônio João, nº. 156, Centro, CEP: 78.613-000, na 
cidade de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, reuniram-se em Assembléia 
Extraordinária os associados da Associação de Radiodifusão Comunitária e 
Cultural de Rlbeirãozinho, com a finaiidade específica de manifestar apoio à 
iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária , na Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, 
CEP: 78.613-000, na cidade de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso. de modo 
a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações 
dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais 
passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. 

A presente Ata, para efeito do disposto no subitem 7 .2.4 da Norma 
Complementar nº· 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as 
suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que 
por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será 
inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e 
não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 19:00 horas do dia 13 
de Junho de 2009 e eu Silésia Cristina Soares Catulé, na função de secretária da 
reunião, lavro esta ata. 

1 - Nome do associado: EDMAR CAR ~· ·'!~f:!'~0NÇA: . da Identidade 
0948647-0 SJ/MT, CPF 570.6~1·!!1-~1 E~ R . ~~~.a S ~hora da Abadia 
s/n Centro CEP 78.6'i3-000 R1beiraozinho/ , - ome ·do ass ciado: ROGÉRIO 
ALVES UTIDA, nº. da Identidade 3735864 S P/G!~f. ~2t) .007 221-04 Endereço 
Rua Couto Magalhães s/n Centro CEP 78.6 3-00 Wlrm:J~inho/ T; 3 - Nome do 
Associado NÚBIA CARRIJO DE OUVEIR DAl ; nº. lden dade 1060280-1 
SSP/MT, CPF 836.103.321-15 Endereço R s_gp _ 9 Mª9Êlhãe s/n Centro CEP 
78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 4 - Nome o ssociaão"' FRE ERICO JÚNIOR 
MACHADO, nº. da Identidade 258.240 SSP/MS, CPF 413.508.041-34, Endereço 
Rua Dom Aquino Correa s/n Centro CEP 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 5 - Nome 
do Associado: VAGNA CARRIGIO FERREIRA, nº. da Identidade 1056636-8 SJ/MT, 
CPF 652.185.661-87 Endereço Rua Dom Aquino Correa s/n Centro CEP 78.613-000 
Ribeirãozinho/MT; 6 - Nome do associado ARLAN SOARES CATULÉ FILHO, nº. da 
Identidade 3196671.2361957 SSP/GO, CPF 705.533.001-72 Endereço Rua Nossa 
Senhora da Abadia s/n Centro CEP 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 7 - Nome do 
associado ANA ÁGUIDA SOARES CATULÉ, nº. Identidade 2699905 SSP/GO, CPF 
771.368.021-72 Endereço Rua Nossa Senhora da Abadia s/n Centro CEP 78.613-
000 Ribeirãozinho/MT; 8 - Nome do associado TEREZA SOARES DE OLIVEIRA, 
nº. da Identidade 1520693 SSP/GO, CPF 201.721.921-53, Endereço Rua Nossa 
Senhora da Abadia s/n Centro CEP 78.613-000 Ríbeirãzinho/MT; 9 - Nome do 
associado WALDENICE C. BENTO BERIGO, nº. da Identidade 1056915-4 SSP/MT, 

2
º F.~f?$::S~ - dereço Ru Dom Pedro 1 nº. 212 Centro CEP 78.613-000 
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Ribeirãozinho/MT; 10 - Nome do associado JOSÉ ANDRADE LOPES, rili;~Ç)'.ja .,.~-) 
Identidade 0163198-5 SSP/MT, CPF 079.407.341-72 Endereço Rua Antonio~~·· 
nº. 156 Centro CEP 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 11 - Nome do associado 
WALHESNEY ANDRADE LOPES, nº. da Identidade 3460353.6970052 SSP/GO 
CPF 593.584.241-68 Endereço Rua Barão de Melgaço s/n Centro CEP 78.613-000 - ~qs r. 
Ribeirãozinho/MT; 12 - Nome do associado JEAN DA SILVA MATOS nº. da ... ~ ·· .... -. 
Identidade 3460354.6969275 SSP/GO, CPF 592.854.191-00 Endereço Rua São.'· 2f: . 
João s/n Centro CEP 78.613-000 Ribeirãozinho/MT: 13 - Nome do associado ~·., Q"_ . / 
DAIANE COELHO DOMINGOS MATOS, nº. da Identidade 1466746-0 SSP/MT, CPF "Q - s~·+ 
727.565.001-00, Endereço Rua São João s/n Centro CEP 78.613-000 
Ribeirãozinho/MT; 14 - Nome do associado JOAQUIM TAVARES ROLDÃO, nº. da 
Identidade 442.573 SSP/GO, CPF 205.818.231 -68 Endereço Rua Epitácio Pessoa 
s/n Centro CEP 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 15 - Nome do associado 
AGOSTINHO CARNEIRO FILHO, nº. da Identidade 13470702 SSP/SP, CPF 
761.551.371-53 Endereço Rua Barão de Melgaço s/n Centro CEP 78.613-000 
Ribeirãozinho/MT; 16 - Nome do associado JOYCE MARA DE JESUS CARNEIRO, 
nº. da Identidade 2185339-8 SSP/MT, CPF 036.429.871-50, Endereço Rua Barão de 
Mêlgaço s/n Centro CEP 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 17 - Nome do associado 
MARIA DA GLÓRIA PEREIRA ROLDÃO, nº. da Identidade 324.838 SSP/MT, CPF 
997.735.621-15 Endereço Rua Dr. Pedro Celestino s/n Centro CEP 78.613-000 
Ribeirãozinho/MT; 18 - Nome do associado GILSON BENTO CARRJJO, nº. da 
Identidade 14460530 SSP/MT, CPF 718.071.791 -68 Endereço Rua Dom Pedro J s/n 
Centro CEP 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 19 - Nome do associado LEONARDO 
CARRIJO ROLDÃO, nº. da Identidade 1867445-3 SSP/MT, CPF 036.333.971-08 
Endereço Rua Dom Pedro 1 nº. 83 Centro CEP 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 20 -
Nome do associado MARIA DA SILVA CARRIJO, nº. da Identidade 0430798-4 
SSP/MT, CPF 362.138.701-30 Endereço Rua Dom Pedro l s/n Centro CEP 78.613-
000 Ribeirãozinho/MT; 21 - Nome do associado LUIZ GUALBERTO DA SILVA, nº. 
da Identidade 072.612 SSP/MT, CPF 517.340.2 ~;c~õle._r~ÇõRu . Dom Pedro 1 

s/n Centro CEP 78.613··000 Ribeirãozinho/MT; ·~~assoei do RONIVON 
PARREIRA NEVES, nº. da Identidade 11339 P~T~ CPF 9 1.895.161-20 
Endereço Rua Colônia Couto Magalhães s/n Centro CE 78.613-000 
Ribeirãozinho/MT; 23 - Nome do assocíado SH RLE'f ~ÇlUES FREITAS, nº. 
da Identidade 1606709 SSP/MT, CPF 297.83 .551- ,1 Endereço ua Barão de 
Melgaço s/n Centro CEP 78.613-000 Ribeirãoz nho/ 24 - Nome o associado 
VERGILIO BUENO DOS REIS NETO, nº. da ld . d ·1261769-5 SP/MT, CPF 
877.171.401-44, Endereço Rua Couto Magalhães s/ Centro CEP 78.613-000 
Ribeirãozinho/MT; 25 - Nome do associado WALTER RUBENS FIGUEIREDO, nº. 
da Identidade 297573 SSP/MT, CPF 229.358.511-53, Endereço Rua Antonio João 
s/n Centro CEP: 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 26 - Nome do associado JONAS 
MAGALHÃES FERREIRA, nº. da Identidade 12212874 SSP/GO, CPF 162.316.001-
49, Endereço Rua Bacharel Julie Muller s/n Centro CEP: 78.613-000 
Ribeirãozinho/MT; 27 - Nome da Empresa DIVINA CAETANO DE JESUS, nº. CNPJ 
06.230.865/0001-20 CPF do responsável 420.602.301 -87, Endereço Rua Couto 
Magalhães esquina com Barao de Melgaço s/n Centro CEP 78.613-000 
Ribeirãozinho/MT; 28 - Nome da Empresa EDMAR CAETANO DE RESENDE, nº. 
do CNPJ 07.469.552/0001-92, CPF do responsável 692.760.801-04 Endereço Rua 
Barão de Melgaço s/n Centro CEP 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 29 - Nome da 
Empresa VALCI M. SILVA & CIA LTDA, nº. CNPJ 06.088.786/0001-27, CPF do 
responsável 514.290.631-49, Endereço Rua Epitáclo Pessoa s/n Centro CEP 
78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 30 - Nome da empresa JOAQUIM QUINTINO 
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Endereço Rua Couto Magalhães esquina com Pedro Celestino, Centro CEP ~Já;.· . . ·-
000 Ribeirãozinho/MT; 31 - Nome da empresa _MARINA FRANCISCA LOPES,·n~1.9R J\,..t>-G: :-. 
CNPJ 15.355.886/0001-63, CPF do responsavel 304.187.801-10, Endereço Ruâ ·"'-lS..-­
João Antonio nº. 157 Centro CEP 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 32 - Nome da 
empresa GELSO SOARES DE OLIVEIRA - ME. nº. do CNPJ 10.280.827/0001-50, 
CPF do responsável 079.538.361-49, endereço Rua Dom Pedro 1 s/n Centro CEP 
78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 33 - Nome da empresa SILVlA BORGES MELO, nº. 
do CNPJ 09.063.780/0001-93, CPF do responsável 383.494.003-82, Endereço Rua 
Couto Magalhães s/n Centro CEP 78.613-000 Ribeirãozínho/MT; 34 - Nome da 
empresa TEREZA SOARES DE OLIVEIRA, nº. do CNPJ 03.809.872/0001-93, CPF 
do responsável 201.721.921-53, Endereço Rua Nossa Senhora D'Abadia nº. 639 
Centro CEP 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 35 - Nome da empresa WALHESNEY 
ANDRADE LOPES - ME, nº. do CNPJ 06.133.628/0001-41, CPF do responsável 
593.584.241-68 Endereço Rua Antonio João nº. 157 Centro CEP 78.613-000 
Ribeirãozinho/MT; 36 - Nome da empresa THENDA'S HOTEL E RESTAURANTE 
LTDA, nº. do CNPJ 08.585.751/0001-29, CPF do responsável 592.854.191-00, 
Endereço Rua São João s/n Centro CEP 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 37 - Nome 
da empresa NILVANIA M DE JESUS - ME, nº. do CNPJ 08.684.234/0001-07, CPF 
do responsável 016.995.361-04 Endereço Rua Barão de Melgaço s/n Centro CEP 
78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 38 - Nome da empresa AMANDA B. ROSA BERIGO, 
nº. do CNPJ 02.675.541/0001-45, CPF do responsável 877.301.891-00, Endereço 
Rua João Vilas Boas Esquina com Nossa Senhora da Abadia s/n Centro CEP 
78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 39 - Nome do associado ADELIA DA SILVA 
RIBEIRO, nº. da Identidade 074.695 SSP/MT, CPF 535.968.111-04 Endereço Rua 
Dom Basco s/n Centro CEP: 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 40 - Nome do associado 
LUIZA HELENA PERES RODRIGUES, nº. da Identidade 2.312.617 SSP/GO, CPF 
765.467 .561-53, Endereço Rua Dr. Mário Correa s/n Centro CEP: 78.613~000 
Ribeirãozinho/MT; 41 - Nome do associa~_o__Ç,b,E\LER-R S RODRIGUES, nº. da 
Identidade 1867490-9 SSP/MT, CP ió7~J'i'4.A1~-34, E dereço Rua Oi. Mário 
Correa s/n Centro CEP: 78.613-000 ~J; 4 - Nome do associado 
JOSISLÉIA AMÉLIA CARNEIRO RE ~t~&· tdenti ade 1036093-0 SJ/MT, 
CPF 652.196.431-34, Endereço Rua B rao de 1 ~li s/n entro CEP: 78.613-000 
Ribeirãozinho/MT; 43 - Nome do asso iado t> RoDRI UES BORGES, nº. da 
Identidade 954.229 SSP/MT, CPF 592 40.051 1, Endereç Rua Dr. Mário Correa 
s/n Centro, CEP: 78.613-000 Ribei azinho T; 44 - Nome do associado 
CLAUDENIR BENTO DA SILVA, n :.:.fcfêmíCfãcfo 430.846 SSP/MT, CPF 
006.063.341-73, Endereço Rua Dom Pedro 1 s/n Centro CEP: 78.613-000 
Ribeirãozinho/MT; 45 - Nome do associado JOSIANE ANDRADE LOPES, nº. da 
ld13ntidade 5308031 SPTC/GO, CPF 977.944.901-97, Endereço Rua Dr. Mário 
Correa s/n Centro CEP: 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 46 - Nome do associado 
JOSÉ BENTO DA SILVA, nº. da Identidade 3118639.7210000 SSP/GO, CPF 
565.802.581-87, Endereço Av. Senador João Vilas Boas s/n Centro CEP: 78.613-
000 Ribeirãozinho/MT; 47 - Nome do associado GILSEANE BENTO CARRIJO, nº. 
da Identidade 14668360 SSP/MT, CPF 998.349.011~00, Endereço Rua Dom Pedro 1 

s/n Centro CEP: 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 48 - Nome do associado JUCIELLY 
MONTE DE OLIVEIRA ANDRADE LOPES, nº. da Identidade 98002390796 SSP/CE, 
CPF 642.390.553-34, Endereço Rua Barão de Melgaço s/n, Centro CEP: 78.613-000 
Ribeirãozinho/MT; 49 - Nome do associado JOSENEI ANDRADE LOPES, nº. da 
Identidade 10588027 SSP/MT, CPF 593.584.591-15, Endereço Rua Antonio João 
s/n Centro, CEP: 78.613-000 Ribeírãozinho/MT; 50- Nome do associado CLAYTON 
TAVARES ROLDÃO, nº. da Identidade 1388127-2 SSP/MT, CPF 878.920.301-15, 

fi"C='\i~~~~Yª . .Dr. __ Pedro Celestino s/n, Centro, CEP: 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 
2º FI O Di: llltlTAS-E Rí.:G1S'fROS CIVIL T Ó/?. ~ 
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51 - Nome do associado JOSÉ CORREIA DOS SANTOS, nº. da Identidade ~J&95- ~~~, 
1 SSP/GO, CPF 327.639.801-04, Endereço Rua Barão de Melgaço s/n Centro G 
78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 52 - Nome do associado JOSAFÁ LOPES 
MONTALVÃO, nº. da Identidade 255.986 SSP/MT, CPF 486.461 .801-15, Endereço 
Rua Barão de Melgaço s/n Centro CEP 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 53- Nome do 
associado VALCELI GOULART CARRIJO, nº. da Identidade 1056911-1 SJ/MT, CPF 
592.853.541-49, Endereço Rua Couto Magalhães s/n Centro, CEP 78.613-000 
Ribeirãozinho/MT; 54 - Nome do associado IRIAN CARRIJO DA SILVA, nº. da ·~ 

•,:~. 

Identidade 1478425-4 SSP/MT, CPF 992.358.031-87, Endereço Avenida Senador ·· ltf .., 
João Vilas Boas s/n Centro, CEP 78.613-000 Ribeirãozinho/MT; 55 - Nome do ltV ? 
associado GINO DE JESUS BARBOSA, nº. da Identidade 1117638-5 SJ/MT, CPF -~'-i:· .. c;.i:: .. / 
914.485.651-20, Endereço Rua Couto Magalhaes s/n Centro CEP 78.613-000 
Ribeirãozinho/MT; 56 - Nome do associado CREMILSON TAVARES ROLDÃO, nº. 
da Identidade 1056949-9 SJ/MT, CPF 846.033.801-00, Endereço Rua Dr. Pedro 
Celestino s/n Centro CEP 78.613-000 Ribeiraozinho/MT; 57 - Nome do associado 
EMILSON MENDONÇA DOS SANTOS, nº. da Identidade 0699344-3 SSP/MT, CPF 
415.782.871-20, Endereço Rua Sao João s/n Centro CEP 78.613-000 
Ribeirãozinho/MT. 

1 O JUN 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

O CONSELHO PAROQUIAL DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA · 
ABADIA, com endereço na Rua Couto Magalhaes nº. 551 Centro, CEP: 78.613-000 
Ribeirãozinho/MT vem a público manifestar apoio a Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeiraozinho, inscrita no CNPJ nº. 10.883.208/0001-50, 
que pretende obter a autorização-- para execução do serviço de Radiodifusáo 
Comunitária em Ribeirãozinho - Estado de Mato Grosso. 

E por ser a expressão da verdade, assino a presente, dando validade a 
mesma e a quem possa interessar. 

22 de Junho de 2009. 

St)'"'! ./. .-;.1J1.._, 
...... \r. 
CQt.f[R( r.t"• ·r • 1· 

Vergflio Bueno dos Reis Neto 
VICE-PRESIDENTE 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A LOJA MAÇÔNICA UNIÃO VALE DO ARAGUAIA Nº. 55, com ende~eço na . 
Rua Barão de Melgaço nº. 571 Centro, CEP: 78.613-000 Ribeiraozinho/MT vem a 
público manifestar apoio a Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de 
Ribeirãozinho, inscrita no CNPJ ·nº. 10.883.208/0001-50, que pretende obter a 
autorização para execução do .... serviço de Radiodifusão Comunitária em 
Ribeirãozinl:lo - Estado de Mato Grosso. 

E por ser a expressão da verdade, assino a presente, dando validade a 
mesma e a quem possa interessar. 

22 de Junho de 2009. 
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Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãoxinho 
Rádio Comunitária Terra Boa FM 

CNPJ: 10.883.208/0001-50 

------------------------------------------------------
1.' ··.; ! .... 

DECLARACÃO 

Como Diretor Presidente da Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, Inscrita no CNPJ/MF sob 
número 10.883.208/0001-50, com endereço à Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, na 
cidade de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, CEP: 78613-000, me comprometo ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de RadCom, conforme prevê 
a Norma 02/98 da Lei 9.612 de 19 de Fevereiro de 1.998. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

de Junho de 1009. 

Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, Ribeirãozinho - MT, CEP: 78613-000. 
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ANEXO 3-MODEL.O DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

SEBASTIÃO TAVARES ROLDÃO, na qualidade de representante legal da 
Associação de "Radiodifusão Comunitãria e Cultural de Ribeirãozinho, declaro para os 
devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro., 
CEP: 78.613·000 na cidade de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade ·de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio ! 
Comunitária Terra Boa FM; 

- o local pretendido para a instalaçao do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subítem 18.2.7.1ou18.2.7.1.1 da Norma Complementar nº. 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 
16°529122" de latitude e 52ºW41 '41" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua Couto Magalhã~~s/n~. _Çen o, na cidade de 
Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, CEP: 786 100Ql ,..:.iJL....... . - ., 

llnâR> S~ 
- a entidade apresentará Projeto Técnico de ac ~~s dfsposi ões da Norma 

Complementar nº. 1 /2004 e com os dados indic dos em seu regueri ento, caso seja 
selecionada; O JUN ZO ,3 

- a Entidade requerente não possui qualquer vincu d ubprdinação o que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domfnio, ao coman .a o-rientação d qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 961 98. 

Ribeirãozinho-MT, 22 de Junho de 2009. 

5~7~~ 
assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua Dom Pedro 1 nº. 83 Centro, Ribeirãozinho - MT, CEP: 
78.613-000, Telefone para contato: OXX~66-3415-1197; Correio eletrônico (e-mail): 
stroldao@bol.com.br ou MSN tavaresroldao@hotmail.com 



Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 
Rádio Comunitária Terra Boa FM 

CNPJ: 10.883.208/0001-50 

DECLARACÃO 

Como Diretor Presidente da Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, Inscrita no CNPJ/MF sob 
número 10.883.208/0001-50, com endereço à Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, na 
cidade de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, CEP: 78613-000 declaro que a 
Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, adota como 
nome de fantasia o nome de "Rádio Comunitária TERRA.BOA FM". 

_ .......... - " ºº - - -- ... 

Sl: '· .. ~f.'V\Á,.vv ;--. . ... 
Por ser -r~~ apre ente declaração. 

1~UN20,3 

Cuiabá- T., 2~~J-~~ho de 009. 

~L,L~~ 
SÉéAST'iÂÓ TAVARES ROLDÃO 

CPF 502.327.111-00 
Presidente da Associação Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 

.. . , ....... . ~.,,,,......, •www.~:e _ w_.~ 

IAUTENTICAÇÃO 
i C.MffúR!O DE REGfSlRD Clll. 
) rABEl~ro 

Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, Ribeirãozinho - MT, CEP: 78613«000. 



Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 
Rádio Comunitária Terra Boa FM 

CNPJ: 10.883.208/0001-50 

------------------------------------------------------

DECLARACÃO 

Como Diretor Presidente da Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, Inscrita no CNPJ/MF sob 
número 10.883.208/0001-50, com endereço à Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, na 
cidade de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, CEP: 78613-000 declaro que todos 
os Diretores Dirigentes da nossa entidade, a saber, sendo eles: Sebastião Tavares 
Roldão, Jean da Silva Matos, Silésia Cristina Soares Catulé, Wesley Oli~eira 
Berigo, Haroldo Fernandes de Abreu, Acrizio Teófilo Cabral e Lazara Franqisca 
Alves Marculino, são residentes na área de nossa comunidade, onde está instal"da a 
torre e antena de nossos transmissores. 

_ .. ,. -~ ..• -
Stl'' ·'! ,.e j..i,i,,A..­

~ -~ 
Por s ~~'tí'rmb a p esente declaração. 

1 ~u 20,3 

Cuia -MT., 22 de Junho de 2009. 
--. 1 

~~~~ 
SEBASTIAO TAVARES ROLDAO 

CPF 502.327.111-00 
Presidente da Associação Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 

fAUTEN'TrcÃÕÃo9 

J CAR'ffiRIO DE Rf&Slltfm& 
1 fABHJ~TO . 
f
1 llilMticml-IO Mà ..... 

1 
Cllnillwoamo...-. • .-.w• 

ffkdl_Z . '.2 · 
' .. _ ' "'6. -



Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãzinho 
Rádio Comunitária Terra Boa FM 

CNPJ: 10.883.208/0001-50 

------------------------------------------------------

DECLARACÃO 

Como Vice-Presidente da Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, Inscrita no CNPJ/MF sob 
número 10.883.208/0001-50, com endereço à Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, na 
cidade de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, CEP: 78613-000, me comprometo ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de RadCom, conforme prevê 
a Norma 02/98 da Lei 9.612 de 19 de Fevereiro de 1.998. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Cuiabá-MT., 22 de Junho de 2009. 

~N é.. sf'!v:M~-,:~ ·~::·-·: ... 
CPF: 592.854.191-00 Mtnrnn> a~ 

Vice-Presidente da Associação d ~114lfs~ó ~· 
Comunitária e Cultural de Ribe rãozi~ JUN 10,3 

... ..........~..,- ---.~~~.-. 
1 A U TE N TICAliJ·:;a;t~ 
: UJlTóRID Of RHlllRO CM 

:=.:::='1 
J. .. c2 .L- ._(,.,.r çu;, ~ : 
i .... , ........... ~ 

Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, Ribeirãozinho - MT, CEP: 78613-000. 



Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 
Rádio Comunitária Terra Boa FM 

CNPJ: 10.883.208/0001-50 

DECLARACÃO 

Como Secretária Geral da Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, Inscrita no CNPJ/MF sob 
número 10.883.208/0001-50, com endereço à Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, na 
cidade de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, CEP: 78613-000, me comprometo ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de RadCom, conforme prevê 
a Norma 02/98 da Lei 9.612 de 19 de Fevereiro de 1.998 . 

.. ...,.. ,... .. .. _.... . 

St.;· ,. ... i-•"Jt...""' . 
Por serve d~iU;iO"e-prese te declaração. 

COHFERE r.c.- ~ . , . 

., 22 de Junho de 2.009. 

~e±- Q __ 00 
Sl~ÉSIA CRISTINA S~ULE r"' 

CPF: 904.376.321-72 
Secretaria Geral da Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 

r~~~T~~J!:l ;ABfU~fO f 
! ~ MalG-- ~ 

l ~camo019U11~* i 
·; .. -~ . ,~-~~ ~ 
j .... ~ _.._,._ . ... ,,,,, f. 

Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, Ribeirãozinho - MT, CEP: 78613-000. 
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Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 
Rádio Comunitária Terra Boa FM 

CNPJ: 10.883.208/0001-50 

DECLARAÇÃO 

Como Tesoureiro Geral da Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, Inscrita no CNPJ/MF sob 
número 10.883.208/0001-50, com endereço à Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, na 
cidade de Ribeírãozinho, Estado de Mato Grosso, CEP: 78613-000, me cõmprometo ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de RadCom, conforme prevê 
a Norma 02/98 da Lei 9.612 de 19 de Fevereiro de 1.998. 

Por ser ve 8r:t~;c-W![~a·p7esE? te declaração. 

~-~ CONFERE r.()I. '1 · ~ . · 

. 1 ~ttifüabá-M ., 22 de Junho de 2:009. 

_ ... ·-·· .. __ ... ·~·· -· .. 

LLLmnaA Q. ~ 
w~~~~Y AuverRA BERrdb 

CPF: 537.314.501-78 
Tesoureiro Geral da Associação de Radiodifusão 

Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 

., 



Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 
Rádio Comunitária Terra Boa FM 

CNPJ: 10.883.208/0001-50 

------------------------------------------------~-----

DECLARACÃO 

,: .~ ...... 

.. (,· l.; {h . 
~ : w l 

'..!:: . . 
e.:;~'-· /.Y..~/ ·~.:.,:.''(;.• 

Como Segundo Tesoureiro da Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, Inscrita no CNPJ/MF sob 
número 10.883.208/0001-50, com endereço à Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, na 
cidade de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, CEP: 78613-000, me comprometo ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de RadCom, conforme prevê 
a Norma 02/98 da Lei 9.612 de 19 de Fevereiro de 1.998. 

- .. ~ 
Po W:tr'~rtdàée; firmo presente declaração. 

tlnlMi> da~ 
C()Nf'ERE ro- ~ . ~. 

1 D Cu abá-MT., 22 de Junho de 2009. 

eh -f~ cfe 4/J /L -v? G/ 

HAROLDO FERNANDES DE ABREU 
CPF: 109.239.908-95 

Segundo Tesoureiro da Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 

Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, Ribeirãozinho - MT, CEP: 78613-000. 

.,• 



Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 
Rádio Comunitária Terra Boa FM 

CNP J: 10.883.208/0001-50 

------------------------------------------------------

DECLARACÃO 

Como Diretor de Operações da Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, Inscrita no CNPJ/MF sob 
número 10.883.208/0001-50, com endereço à Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, na 
cidade de Ribeiráozinho, Estado de Mato Grosso, CEP: 78613"000, me comprometo ao 
fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de RadCom, conforme prevê 
a Norma 02/98 da Lei 9.612 de 19 de Fevereiro de 1.998. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Cuiabá-MT., 22 de Junho de 2009 . 
........... .. .. ... -- -- ... --

Stt ..... ,.c ~~i.... ~ 
taaro~~ . 

~rG·~ . • , , /Jtt, cjl;:/: 
IZI r~til;cABRAL 

------~CP · 040.278.251-87 
retÕ"r ... ô'perações da Associação de Radiodifusão 

munitária e Cultural de Ribeirãozinho 

Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, Ribeirãozinho - MT, CEP: 78613-000. 

,; l 
1 

1 
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e) 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 
Rádio Comunitária Terra Boa FM 

CNPJ: 10.883.208/0001-50 
.-· l _ ; r . 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ~-~ ··!~ .,.;_~ 

DECLARACÃO 

~:. · ~~ .. 
e. rV' .·.::: 

:~,s,-'( ~~-~· 

Como Diretor Cultural e de Comunicação Social da 
Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, Inscrita no 
CNPJ/MF sob número 10.883.208/0001-50, com endereço à Rua Couto Magalhães, 
s/nº, Centro, na cidade de Ribeirãozinhq. Estado de Mato Grosso, CEP: 78613-000, me 
êomprometo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de RadCom, 
conforme prevê a Norma 02/98 da Lei 9.612 de 19 de Fevereiro de 1.998. 

} 
1 a 

Diretor Cultural e 
e 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Cuiabá-MT., 22 de Junho de 2009. 

Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, Ribeirãozínho - MT, CEP: 78613-000. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
, 9D . .:. 
\:nq" 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação de Radiodifusão Q - t.·­

Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, declaramos, para os devidos fins , que nos 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº. 9.612/98, do Regulamento e das Normas 
estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Presidente - Representante Legal 
SEBASTIÃO TAVARES ROLDÃO 

CPF: 502.327.111-00 

J~2~ oRX~".&tjr 
Dirigente - Sêêi'êtã Geral 

SILÉSIA CRISTINA SOARES CATULÉ 
CPF: 904.376.321-72 

1-0 ~t{;0 ). )e 4/Z ~ 
Dirigente - 2º Tesoureiro 

HAROLDO FERNANDES OE ABREU 
CPF: 109.239.908-95 

Dirigente - soureiro Geral 
WESLEY O IVEIRA BERIGO 

CPF: 537.314.501-78 

1rlg nte - Diretor Cultural e de Comunicação ocial 
LAZARA FRANCISCA ALVES MARCULINO 

CPF: 527.036.731-91 · 

Endereço para correspondência: Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro, na cidade 

1

l. 
Ribeiraozinho, Estado de Mato Grosso, CEP: 78.613-000. 
Telefone para contato: OXX-66-34 197 __ 
Correio eletrônico (e-mail): strolda . eíf;..~óu'lfétva hotmail.com 1 

~ C'•JI. 
COHITRE CCl' t') rv.w. · 1 • 

ATENÇÃO: Não se esqueça q e tam~deverão ser encaminhados os seguin 'es 
documentos de cada dirigente: 1 UN Oi3 

Comprovação de que todos os s us dirig ntes sao b sileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos e de que i es de · 18 anos ou emancipados. mediar te 
apres~n!ação de có~ia de qualquer um dos segui~tes documentos: . . 
- Cert1dao de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Titulo de Ele1'°r; 
Carteira Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há m is 
de 1 O anos e, para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou pr va 
de residência permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguín es 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Flsicas {CPF) e, 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 



. • "A' ',; . -· .f 

t· ~ ...... ·~~ ..... ,, ·• . _.. ~. , .. 
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SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
15/06/2009 - ' AUTO-ATENDIMENTO - 08:53:11 

OUVIDORIA BB 0800 729 6678 
115871694 0264 

TRANSFERENCIA PARA CONTA UNICA DO TESOURO 

CLIENTE: SEBASTIAO T ROLDAO 
AGENCIA: 1158-4 CONTA: 9.713-6 

VALOR: 

IDENTIFICADOR: 
1 • 41000300001188220 
2 • 10883208000150 

20.00 
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e ) 

e) 

ANEXO 08 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 13 de Junho de 2009, às 17:00 horas. na sede da Câmara de Vereadores, 
situado na Rua Antônio Jo~o. nº. 156, Centro, na cidade de Ribeirãozinho, Estado de Mato 
Grosso, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da Associação de 
Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, com a finalidade específica de 
manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para 
execução db Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Couto Magalhães, s/nº, 
Centro, CEP: 78.613-000, na cidade de Ribeirãozinho, ·Estado de Mato Grosso, de 
modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações 
dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a 
leitura para ciência de todos aqui presentes. 

A presente ata, para efeito do disposto no subítem 7.2.4 da Norma Complementar n2 

1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações 
estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vf. 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registra a 
no registro de tltulos e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar f i 
dada por encerrada a reunião às 19:00 horas do dia 13 de Junho de 2009 e eu Silés a 
Cristina Soares Catulé, na função de secretária da reunião, lavro esta ata. 

2 - Nome do associado: ....i.~...k.J,~G:..!;é.~B.:::..7:....:·D~+A:::::li~~::....1:~~S==--___.::;.(/.....!.0__.!.t.o='4=.tJ-------+I 
Nº. da Identidade: _3_1-....... 3~5-~_<ó'_y ___ " ______ órgão Expedidor 55P/1o 
CPF: 92s. OOt· 22J- oi.t' 
Endereço completo: ~ Cf/t/flJ .&;JG/JJ/7.,tfG"5 5//V-" CéA/~ D j 

CEP: tt. 613- 000 
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l!,screvente Juramentado 

, .. - ·- ·" . 

.-. 



1) 

\. 

Nº. da Identidade: /Oôé?e;2.f0- J Órgão Expedidor >:>p/mT 
~~~~-------~--~--- > 

CPF: 'ff36. ltl3. '.f2/-/5 

Endereço completo: tf& ,Covro /f?,t.r;-~111'4-trs s/;V ,C€°A/ 7Ã o 

CEP: ?)('613000 

Assinatu~a: N A'.t ~6 °= GuirU.&9 dg ,Qluf.«J\AL Da.fc ·/)("\ , 
... 

4 - Nome do' associado: /~t!P@dv JtÍ;Viol? ,d'4J~ 

Nº. da Identidade: o2S g'. ~$'O órgão Expedidor S'5pfe5 

CPF: ~J. sof. oct1-J!r 

Endereço completo: ~ .t2om /Í-fâ//Á/D Ct:J~éfi Ce.;VZÃJV 

CEP: , ~ 3 · Ooo 

5 - Nome do associado: _M_~-~--'~'--'-~-~..:....<.R.='/C;.;;;__I =C_/.;_.tJ--'-~=:;..::.,,:,_.=L.._ _____ --+ 

Nº. da ldentídade: ~L-º-=~_6i_'li'--'3=--IY_--=g=--_______ órgão Expedidor SJ b 
CPF: ôS?./tS. 661-

) 

" 



o 

(-



ri 
\.. 

e) 

7 - Nome do associado: _A.~/10~~-,4_...._..GJ'-ll. __ '.l:-=:a0<.-í'A_SO ___ l1.._/2_é-".S_ ....... Q""-'-....:....h...._u-=J ....... c=--/---
:· 

Nº. da Identidade: ~ 6 97 5'0 5 

CPF: J't-f ~3 6'j. (') 2 J- t2 

órgão Expedidor S 5 P /G o ·-.'> l G1f ' 
~~· ; 
<.: .• , /V 3 

Endereço completo: ~ /\/oSS) S((ll.#od/ ./)) 718,AiJ//1 SI/ Cé/1/7)>0 

CEP: }g7. 6í 3 -ooo 

Assinatu~a~~Ío(~~ 
8 - Nome do' associado: fé" /3(Ç 21' .> St/ A ,e e s ) é o~ v€-$A 

Nº. da Identidade: /S 20 b'l 3 órgão Expedidor ss.P/w 
CPF:o2o/. fÇ/. 92/-53 

Endereço completo: 8 /Vi?~,.J Sé,.vh'bfi,,d /)~ fiB,1> D;p s& C€A/ ~ 
CEP: 

-'--=---~_;___;::~;.__=-------~-----~----~ 

10 - Nome do associado: Jo S€ )./l/~téA.D € À&::$ 
Nº. da Identidade: o/6:'P3./'18-5 Órgã~xpedidor .§A T 

CPF: } . YO · 3 9 - 7- C 

Endereço completo: (.....:;:._-'--....L..J.~""--'~~-'---""<.......L..;:........... ~--'S~ó---'-L;=--é;,:....;;..A/,~7,2...<...z;~---+-

cEP: f 
-L-"-<-=--=--::===t.=:t::JT-----~----~-------r-

... 

;J.5,~ fi~"" 
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, .. - . - ~.-.-u.-. .. ·· - ~ 

: • ...... 

u v Silva 
l!.screven1e Juramentado 

...., • • t 

. -. 

I 

( 



" 
\' 

e) 

e) 

11 - Nome do associado: _lM_;_~____.:,~....;_..;:..~::....:S...L.M--=-€+/--L.A~~-==lj)~~.=..t..)-=})i~~~lt:....::o~A....!:O--~----
Nº. da ldentídade: qy6o.3.53~ 67'foo52 órgão Expedidor 55Pf,6 

1 

CPF: .5'!3. S$Y·é2~1-6t 

I 
_, 

12 · Nome do assoe ado: J€.P JI/ ~fi S d vA /!111 fÕ S 
7 

Nº. da Identidade: 3r 603S~- 69ó721'~ Órgão Expedidor sSP/Gv 

CPF: Sf 6 &St J '/} - 0 0 

Endereço completo: fi?v/J 'SA~t> .4 o Au 
t ..... 

CEP: 18'. ~ 13-000 

Assinatura: ~ " 
1 

([ . < i 
13 - Nome do associado: ....... _}).c.....c.-A:...:../..._~""-M-='€=----· --=Cc--=o_;;é.:.....4..:..ht?~--=fe:;,,,,.......!.WJ.:...:....:...:I M:._ • ...;:~;__o_S_.J..<&,U-,LA:..:....ft-=ó:._S---+I 
Nº. da Identidade: .....oL-'--'-------'-----------órgao Expedidor ~p/J T 

i ·--~-----... .. 
!fP'VK,;(') Plik. I~ . '•r ·. CPF: 

---~~'-'"'--"-........:...---h .... ~....,.,,=---+----------i-

E n d e r e ç o completo: _Rt_c.1_,___-'---'"+-"'~~;.....--~-.:::+-;,,,,:;..:;_:.....,t.;;.;_;V;:__ ____ --1-

14-Nomedoassociado: uOA~<JJ/VJ 7Pv!J~€:S RoLJ)pb 1 

Nº. da Identidade: -J.~_,_Y-=2'--. _S_r_3 ________ órgão Expedidor S5P/ Jo 
CPF: o2o5. ~ 1g. 23t-0't 1 

Endereço completo: @~ éf}"T,l{ú/o ~SO..,A ~;v' C&/fiO 1 

CEP: 1 
~~~~~~~~~, 

Assinatura: -~~~.:__ ________ __:_ _______ --1----

: 



(-
Ru Silva 

~screvtm e Juramentado 

' • J • 
~' ./ 



\. 
15 - Nome do associado: .......... /4--"-6_&_5_1/...:..../~~-W_,,___O------=~=-:;....~_E.--=-~-~.;;;....'é/:.......;.~=-· _;;;;.o--"-//._:1._~-"-/1...L.......:;..O __ 

~ ,, ~ . -
Nº. da Identidade: ;3t; ro t-02 Órgão Expedidor s»P~' óP \ 
CPF: 16?. 'ss1. 3T J - 5 ?> ~.$'d~lf 

Endereço completo: ;fl;A -8)/J,A~o .l)G" a?~L6p ÇO s;/AI Cé/VT/d O 

CEP: [g'. Ô/ 3 -000 

Assinatura: v-1 g:,<td~ Lo\/w1 ~ f)..r: 
J't: ~- 7 ~ 

16 - Nome do associado: JOYC€ /YMRA .1J€ <TéSC:S C,412111€'/Jo 

Nº. da Identidade: c2J 85 339-t órgão Expedidor SSP/;rrt 

e) cPF: o3b. Y2'9-&:r1-so A 

t- ' • 

Endereço completo: J?VA .B)Elo b6 ll2elGA Ç o S/;V C€N 1;8 O 

CEP: l F b/ 3-ººº , . 
. Assinatura 111. <!'rnQJ11JJ úÍJ. ~ tfoutatufftJ, 

17 - Nome do associado:_.,.,;;;?/, .R/A ...!JP G,,/o Á:i,A ~ € i 
Nº. da Identidade: _3_'(;_:....y_. -'-g-"-3_;;,g _ ______ _ órgão Expedidor 55B 

CPF: 5'<ft r35. 6?1- JS' 

e) 
1 a - Nome do associado: _;;G,;;._..;;../~__,s_o-'-N'--__ 8c;...;;:€.::...1M~fó"-"!'-'--:-_C:_-).__:::--__,e"'-=>,e""""1 ...... cr-=-o _____ __._, 

Nº. da Identidade: c....l-L..Y_,_Y-=bi"-0--'s.~3__::;0 _______ · órgão Expedidor S 'S .o/.4 T 

CPF: ?Jt. orl. J9J- 6!( 1 

1 

1 

Endereço completo: MA ..!)042 Pé/JRO r · S/!V 

CEP: .J8'. 6.1 ~ - 000 

: 



u 



\. . 

e> 

) 

19 - Nome do associado:Âo ~,tf;})O CAi?E! .ro /(?Á.~i'o 
Nº. da Identidade: /.?Ô f 9ts -3 

CPF: 03~, 3~3. 6j:;..;-o'& 

Endereço completo: ~ J>o;n />E .IJ.,e O T !V!? g 3 
CEP: }-R, 613- 0-00 

Assinatura: .O ~Ofd~ 
.._ 

20 - Nome db associado: ,~R/,A .})) S/oél.l.11 ,CA .i!/?J iYO 

Nº. da Identidade: 0 Y30 7~2- y 
CPF: 3 bC· ,13g, toJ-30 

órgão Expedidor SSP//11/ 

Endereço completo: Rut })oca 'Rf}f2o t. S/IV. Cé,A/'/PD ... . 

CEP: J<f'. ÓJ 3 000 

. Assinatura: /'[rá/?Á&= ~ Ç?Jwo. GlJrr/?Ljo 

21 - Nome do associado: o!'vlz Gf./A,/8€,e/o _j)fi 5/itl.A 
1 

--'---='--___.;::'-_______ órgão Expedidor SS P/.17.?-
1 

22-No~edoassociado: .~/vo/V '8Re€'1ÉP ~ fl/ét/é5 ! 
Nº. da Identidade: // 3 3 9o 2 O órgão Expedidor SSP17 
CPF: '73/. 8tf/5,. IÔJ- 2o 

Endereço completo: rz. . S/ /11 ~ 1 

CEP: T8·Ô) 3,.. 



• 

.... 

•• 



.. , 
\ 

e) 

e) 

23 - Nome do associado: -~ __ '.l'.e_· _l_t_Y_~'---o_.P._ie_1 G=--Vi_'€_S. _ _,_/:e~€.~1 TJ.'--'A'--'S __ _ 

Nº. da Identidade: _~_6i_O_~_._l--=o'---'-9 _____ __ órgão Expedidor S5P/;n I~(:. 
7
j · ·.:: 

CPF: é2 <J ~· g3 T· 5 .$ l-S3 '<;~#' 
Endereço completo: Rv,.A B/Jf2to J)€ ;ne/GJJ&:, s/;V CEM /./d o 

CEP: J~ Ô/ :3 00 O 

Assinatu~a: ~;k/ ~ J,µfu =tt ~ t .... 

; 

24 - Nome do associado: l/i-&6/.,t'J b l?l/é/f/O .bo.S ;(l€/ S Jl/€ 7ó 

Nº. da Identidade: ,/36 /Jô9-~ órgao Expedidor SSP/;nT 

CPF: <g 'fr. /-f /. 9'0/ - ~~ 
Endereço completo: JÇZ,\ . Cov ló &~6A l.&~> s=; /V ceti17' & o 
CEP: } g7, 6j~ - (!?00 . ~-. 

· Assinatura: ~A ~AO ~.:.U ~ 'Qii.. <vúlo, 

Nº. da Identidade: d?~ lS 13 Órgão Expedidor '5SP} 7 
CPF: c28Cf. 3S~· s '1-53 ~ SEPvti;oPõtilw ;."j~..t •• 

Endereço completo: ;_;a.:t:..:.t/.!::::..C:..--L...:..L:.....:.....=:..~-=-~~:;___LL.1------4,.....~~...c:=...~-----+-

CEP: _:_f_!,l_=-.:..........:~~~~~j-tf--t------r 

26- Nome do associado: JD~AS /?V6~)#}é$. ftR.E€ Jf!/J 
Nº. da Identidade: / 3 é:/ 21 f 'f- órgão Expedidor :S5 P40 
CPF: ./óê'.,B/Ó. ooJ-79 
Endereço completo: ffe.A 8/JC/l',tJRE~ JuÍro J()vtirl€R s/;v C€JVt.to 
CEP: g. 613-0o ~ 1 

: 



• 
• J 

(--



', 
\. 

27-Nome da Empresa V1111iV) CA€1};Vo .J)~ dê st/S 

cNPJ: 06. 2 30.e~s/ooo1-c20 

CPF DO RESPONSÁVEL: '120. bOZ. 30 I - g -1-" 

Endereço completo: .~ auZfi~ fe{- .e/ ~ ~ 
CEP: [$ Ó)3 000 . 

Assinatu~a: ,{J?{h ~é] Íf' ;Jl 
28 - Nome d'a Empresa €:/)@z CA €7)#0 .DG' R€S€ ;v./)€ 

cNPJ: o:;-. rc1. ssz/000Jt~92 
CPF DO RESPONSÁVEL: &(']'(? rÓO. g..O/- OÍf 
Endereçocompleto: ~ _ffeWp ~~ .s/1V C€4eD 
CEP:}g.ÓJ3-00D . . . 

. Assinatura: &JMAIZ e ~ ~ ~ 
29 ·Nome da Empresa V/JL C1 /Yl. 51 i (//l ai Ç/,A /.Tbp 
cNPJ: o 6.. o g~. +e 6' looo 1 -:2r 
CPF DO RESPONSÁVEL: ............ .L.-L-~-f-lali-.C~::=-~~~~~~~~~~ 

Endereço completo: ,;f?;, 
~..__-=.;_,:._;_,,_~~--'-~'---==-.:..-.+--=-i~~_;__~~~~ 

30 - Nome da Empresa O fdUJ/r) f/JJ/Í};v' 

CNPJ: os ;279 . .53-C/ocoJ-80 

CPF DO RESPONSÁVEL: .S~r· tloo. ~o) - 00 

Endereço completo: _e Cruío /Q/:J6pJ,f!pês /CPrn 

CEP: 8· C:J -~:+------

1 

1 

P€JJ/Zo Ç€'/cÇ"5ÍJ;.:/O 1 

1 

. , 



• 
• J 

( 

' . . . . . ... .. 



'· 

\, . 

e ) 

e ) 

31 ·Nome da Empresa./??4fi'líVA /}?A;VOISCA /o;f ~ 
CNPJ: .JS.3.S[. 'jg6·,/0J011- 6 3 

CPF DO RES~ONSÁVEL: JB1 3011. l Si-:/.~ ôJ _ :ÍD 

Endereço completo: @p JoA o ,A µrofl)io N,º) S t CeAJ Te. o 

CEP: JJ'-bi3-oot; 
Assinatu.'.a:foO:,,,,,.a =Ao&~ J9m 
32 ·Nome dà Empresa Gé;lso .io,A.t€'€S .])€ o/f fiéJ.l'~ ,_/Yl€ 

CNPJ: /O. ~J7o. -gz;. !t?tJtll- .50 

CPF DO RESPONSÁVEL: t!J f-t:j. S 32 · 06 J - ft <J 

Endereço completo: foA ..?'om ·J'!l12e c/7 5:/./1/'" -C-ê.A/7.E D 

CEP f J'. Ótt::oV ti 
· Assinatura:J= ~ de L=;,~ddÂ-tc>. 

33 ·Nome da Empresa S1.liJJ;. BoeGe> ,d2é/D 

CNPJ: 09. OÔ3. rfi'o /a:tJI- 9 3 

CEP: -L...>~:.._.;;;;__ _ _ -:--+---+-4r-+---1--------~ 

Assinatura: -~-~_lv<._--=-o-~~::.___-==.=:__--\---_.__---------+-

34-Nome da Empresa #'Réô Sa eé...s ..IJ~ ~Vé/A;_fi 
cNPJ: o3. f o'9 ;g t2 /ooo; - '1 3 1 

CPFDORESPONSÁVEL: ,20/· }'(}/. 'J'C/- 53 1 

Endereço completo: RvA fo1?S5e S~AlllORJ; .:b~.!3PD1"f. /V: 6"3 9 0-Al~D 
CEP: .tf 6/3-00U 1 

Assinatura: ~ Rh 'i.a. ~ J...e-cv. o/::, _,,!,. ~ b,,:X 1 

., e'<' :.: e 
~· 
' F'.:.. k.~ 

,. : ;._, .• ~j 
' ~ . ~ .... 



RuySilva 
l!.screvente Juramentado 

-.. . 
. , 

(_9 

• 



\ 

\ 

e ) 

e ) 

35-Nome da Empresa W~/f'éS/V€Y ,4;v./JR/JJ)€ J'oP€S -;n € 
~;; 

CNPJ: 06. J33. ÔÇ~ /aJOJ- l/J 
CPF DO RESPPNSÁVEL: 5~3. 5gy. ;29/ ... 68 

Endereço completo: .Jí?t?d AA/'/iS#/O "iTO.J;v ,11r"AS+ ,C€.Al'T) O 

CEP: . óJ3- 000 

36 - Nome da Empr sa zr~.A/M) 5· .hP7€ i é /f€s7AtJR/J## L~JJ 
cNPJ: t?Jl, sg5.7~1 /oro J- ,2, 5 
CPF DO RESPONSÁVEL-: 592,. 8$9 .. /f/ .. 00 

-=--7-, ~. ~.~. -~~<.-'----------.-------~ 

Endereço completo: RvA S.-41--:-o • JbÃ t> ' '-SÓV .. C€ A/ /J:, D 

CEP: hf. b/:3~oOD 
• 

Assinatura: i~'1t;f . d 
37 - Nome da Empresa LVJ,/t/.,.1;1//.;A .m ,/}é "if..€SVS -/YI ~ 

cNPJ: &R· tfRr. 23Y /{X;()1- o;­
CPF DO RESPONSÁVEL: ..::0::...::1'.....::6.~.h;;~9_;;.··~~~'="-""'~!....._------__:__ 

38 - Nome da Empresa "'--:....L..:..,l.::;;.:....;..!~--~:.===----o:....:=_:...;__.:__ _____ --1-

CNPJ: 0-(?. 6}-S. ~~/ 

CPF DO RESPONSÁVEL: J - 0 0 ---~-=--_.....,_..L.-C-__::._.::.._ ________ ---4-

E n d e r e ç o completo: ~v.L.!.....J"'l..!o~·º-=~;..:..;'I i=-· :,A...:;::s~o=~=~::.........=63..:::s;-===ti)i:;,_~....;.~.M_· ~__i..~--=-..::....:..i::..:........:::::~....:::.éJ:......./f/._'.M.:....'tl....=ç:. 
P.Á AB1'Difj - e 6'/f/ 7-;6>0 

CEP: /<. . ÓJ 3 ~ooo 

Assinatura: Awn~]. ~ ~ 
J 

-· 



uy Silva 
Escrevente Juramentado 

... . 

--



\ . 

\ . 

~ e·~-.:;, 
..... ·~ 

39 ·Nome do associado: ~~~~-V~~~~-~~~~-~~~~-~-----~ 
,: 

Nº. da Identidade: _,0~1-....:.~_._6...:..1_S _________ órgao Expedidor SSP/IYJT 

CPF: S3S· '768. ,,,_O~ 
< 

Endereço completo: /fc;,,Ã /JO./l? ffesco 5fr C&v//3u 

CEP: T!-ÓJ 3- OôO ·7 

Assinatura: _d'~.~~~ 
:;;:::::>" 

40- Nome do. as~ociado: ~1z,11 ;4tÉ/ê/..l/J PER€ 5 /?o.De;Gtlê.s . 

Nº. da Identidade: ,;{). :312·6'11- órgao Expedidor. SsP/c;o 

CPF: tóS. r6t-. Só/-, 5 3 

Endereço completo: f?v,/J ..D& l2V fê/O Co R: ,e~} S/JV e é" N .1';2 0 

CEP: J-g · 6'13- o o D 

.Assinatura: .1 "13· ~ P~ ~, 
41 · Nonie do associado: ,C"/€v&e ;<?é/5 ;ffl;_tJ,R/Gt./~ S 

Nº. da Identidade: /'57óf'Y'fCJ.- 9 órgão Expedidor >>Pk;t 
CPF: _f ;-o. / · /tJ/-3 ç 

Nº. da Identidade: fa.3 b09 3-1J 

CPF: 6'6 ê. /5'Ó. 7'3 / - 3 Y 
órgão Expedidor 5J/;nT 

Endereço completo: Rc:1.A ~12/J-D .12€ .,A?6",./G'JJ C& ~/!V e €>v T:eo 



-. 

(_9 

~ .. . .... 



\ 
\ 43-Nome do associado: t?St/,A/~ ;fó.fJRIGU€S 8oBGéS. 

Nº. da Identidade: 9t'f. ZZ<f órgão Expedidor SSP/mT 

CPF: .5 <J Z; ~'lo. &S //- f / 
.... 

Endereço completo: Rtlt' ./),,e /t14Eio Co/8/C.€ ,J S/,A/ C€A17:'..8 O 

CEP: 1?.6J 3 - ooO 

Assinatura: ~ 
" 

44-Nome do:-ass,ociado: ,c,t'Áll.fJé/V.Í.e .8é.NTo M s1olt1A 

Nº. da Identidade: ____,_Y-_~_o_ . ....,g_,_Cj_ô ________ Ôrgão Expedidor SS P/lllr 
CPF: oo Ó. oÓ3. 3~/- f-3 

. ' ~ •, 

Endereço completo: Jí?v.)l .f)om P€../JRa:t: ~//V C€/l./{gO 

CEP: rf? o/ 3-000 ( 

Assinatura: e. .ULJ1:: <i· ~r1rQ 
45 ·Nome do associado: JôS/;'A/€' ,A!V...tl,8)lflÇ /o P€S 

Nº. da Identidade: 5308'03/ 
-=-=~-=-__=.:.----=--~---

Endereço completo: __.:·;...,R,_t/,,-'-~--=_bz=...!.:'-..c..!=~~---=-~=:__=:...i...:..._-=v:._~_N___:_:/,8--u _ _ 

CEP: 'Ji Ó/ 3-bO O 

~ ) ~sin~ura:~~~~~~~~~~~-~-~~-----~ 

46 - Nome do associado: JPs e 8€.A/T"O ..t'..J ~1/vA 

Nº. da Identidade: 3// <f'Ô.3 9- J-3/()(Joo 

CPF: .S-óS· !'oz. SJ' /· 8'-J-

Órgão Expedidor S'S P/G o 

Endereço completo:,AV. SéA/,4~€ JO/ro V/./)s .80/J~ 5/A/ C~u/lCO 

CEP: 'J('. Ó/ 3 · o oo 

Assinatura:~ 



.... 



47 - Nome do associado: G>} 5€ ,A /l/é B éAJ TV e Â E .E1 tTO 

Nº. da Identidade: ..... J-'-r_b._ó_~___;;....3-=Ôf._0 ______ Órgão Expedidor SS PI /i7 / 

CPF: ~'7'6. 3 lt C/. O .1 1 - O O 
' 

Endereço completo: MP J>oJY) Pé/)(?, o I SI AI CéN í.Eo 

CEP: f g 6) 3 -OOD 

Assinatu~: ~B ~ 
48 - Nome do.associado: Jvci€ LLY 
Nº. da Identidade: tí:jgoo 2 3~or 96 

CPF: b"'IZ. 390. S~ ::,- 3 Y 

moA1re .!)€ ai /1€/RP Af1/~R.A!J~ À>~> 
órgao Expedidor s s p I e~ 

A) 
W Endereçocompleto: f2up BPlzÀD b( ,m€/Gpço s/)/ CcA/:Í~D 

CEP: 1-g Ô J 3 000 

Assinatura: ~...#·-=·-§ 
49 - Nome do associado: Jo.Sé fl)êt )iNJ)f?A.D€ ) o P€S 

Nº. da Identidade: ..__/O..____S ...... '8' ...... 8'-"'o'---""'z'"'""'t-_____ Órgão Expedidor ss P/ /I? J 

CPF: S'? 3 ·.S 

Endereço completo: ~~'----'-~~'---..;"t--...,_,,,,,..c...:w.~~--..!.~~;_;.::;,~----

CEP: g 61 3 O-oO 

e ) Assinatura:-·.:::;~~~~=----L=--J __ _J_ _______ _ 

50 - Nome do associado: .CL,A'fjo;V TÃVABé5 /2tJL.Oio 
Nº. da Identidade: J. 3 '& g J Z 1--2 

CPF: 'Kf-K. qzo. 30) -.A~ 

órgão Expedidor -s. s p I ;n r 

Endereço completo: ;8; A )) B Pé J)f2o C€ L€> 77 iJ o si li/ Cê.f'./tR o 

CEP: }:g 613 000 _/ 

Assinatu~~~~~~~~~~--~--------



' 

fÀ--u 7.e .. N'r ic_Ã.Çif; 
j f.AAíÚRtO Of'. REG!STROCM. 
i :Amu~ro 

R u, Silva 
1?.screvente Juramentado 

.. . ... 



\ 

51 - Nome do associado: j OS 6 Co R ,€€ j .Jl .Do S S4/J/7V .S 

Nº. da Identidade: S Y J-8 9 S - I 

CPF: 3 2f-. 6 3 <f. ~O J - O Y 
' 

órgão Expedidor 5 sP/Go 

Endereço completo: k?Af?A!2,io .Dé'mç-o/G)Ço $./JV Cf/i/f,êo 

CEP: ,tf ÔJ 3 - ooo 
Assinatura: ~-(D:J~ '5><J~ 

..... 

52 - Nome dq as~ociado: _JQ_5~,4-..;..~....:;..:.Â_1 _:Z_o A'--~"'---s-r-,/?1_;:.....;o fi/'-'--C..lLt.L...f)...te.;;v:_...0..&...~-.:;;o ___ _ 

Nº. da Identidade: _o2_S._S_. __.9....,...fi7. ...... CL.:.._ _______ .órgão Expedidor 5~P/ln / 
CPF: rtb. '16J. Ro1- 1s . . . 
Endereço completo:~ Bt1/?J.D lJ€.

5
(i2€.LG,Jço 

CEP: JJ'. 6 I 3 - O O-o . . . . -. .. 

~ :> --
Assinatura: - - ~- - ~---!, ., 

\ 

53-Nomedoassoclado: táLC€/1 Gool;.erE .Oef31i-o 
Nº. da Identidade: ,.__.,/._o_S~6_._9_1 /_-..;;...:/ _______ Órgão Expedidor ~ ;r /;n T 1 

' 

CPF: .S<:Jc. J?S3. Sfl- l/J 
Endereço completo: ~Ri::...:v.::.c._~Ci:...:o:..:::::u~1t-=o::.....· ,/...l...!..J~~~~M-M~~~~!V_:~~-=.t> __ 

CEP: J8. 6.1 S ~ 000 

e ) Assinatura: ~· G~ JUN ZOi3 

54 - Nome do associado: //8/ /V 'JJ ·-;7si:étJJ. 

Nº. da Identidade: /Y?-8 t/êS -7' órgão Expedidor SSP//17 T 

CPF: 99C· 3.58- ô3 /- '2 r 
Endereço completo:~J/€itl0/i 5€'N'.A.L>o1Z JoJ~ vil;. s Bo11s s/;v CéA!'/PD 

CEP: 2&'~ 6J 3 - o O D 

Assinatura: @ 



4 

'.' flEN°'TiCAÇ'iõ' 
..a.'6.t~. CIJ{TÓH!O ot REG!STRO tal. 

·l :ABflJ(-"'AfO 
' Aiberioc:iift) MatQ 0... . 
1 Comere t'lal1I o~~-
J.· .,._ ~2. _.., zm:z. 

·--



l\. 

55-Nome do associado: G1iv'o ])€ J€Sc.J5 

Nº. da Identidade: /// }:6 3 g - S 

{'" 1 Co 

8AeBoçp : ~ ~~ 

Órgão Expedidor 5 d /m r" ... ·, e/_~~~ 
i) - 5 

cPF: Vo/'.·crgs. 6sJ-2o 
< 

Endereço completo: RJ Â e ou ro /()A G Mfli ["" .s SIJV .Cé /V/ R Q 

CEP: f';. 6J ~ - 00 O 

Assinatura: Gf111) ,J. ~· 

56 - Nome de associado: ___t;&é;ni/iS,OJV 1AI/)/?€ .:S tf'o} /J;to 

Nº. da Identidade: /OSô.7'{ 9'-9 Órgão Expedidor 5J/mT 

CPF: 8'f Ô. 0.33. ~OJ-0 0 -'·~ 
' 

Endereço completo: Ru A }) IZ. P€ J)J2 o .C €Lês 17/./D S/;V Cê .A.1/JÇ D 

CEP: 18. {)J 3 - 000 

. Assinatura: @!!!!J;!I' 
57 - Nome do associado: ?m1LSO/V /Yltf:/l/.LJo,11/p,,,d /)o'S 9A/.1ÕS 

Nº. da Identidade: o 6993 97'- :3 Órgão Expedidor 55P/lnti 

CPF: fiS·lfiê.fTJ-20 

Endereço completo: ~~....;:.__c/..:...'P_-=5~A:-i-~~~~......,,,,,~~WIUll.0.~4Jo-:.-.!:D:::...__ __ _ 

·---.- ....... ... 
~ .. ......... .. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n-º 1/2004, demonstramos o nosso total 
apoio à iniciativa da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha nº ol até :+3 , e que até a 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília, 1? de novembro de 2009. 

~-st~~~..::S- ~~ s:,C:i2,~ 
PEDRO PAULO VERANODEOOUZA 

Chefe de Serviço 



MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027921/09 Loca!idade/UF: Ribeiraozinho/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL OE RIBEIRÃOZINHO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1652922 1652907 

Longitude 52W4141 52W4132 

1. Entregou documentação tempestlvamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Couto Magalhães, s/nº • Centro 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d<= 4000 m) 

Número do Processo 

53000.009691/09 

53000.010493/09 

Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
( IBGE) 

0.53 

Distancia Status 

40,00 ARQ _ ... 
11..-- ·. -~ M.J.;... ' . . . . . 
3D~~.~ Ct'Jl!U&. • ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição tl>~fl; f !') r·;•. 
<::"' ' 

Sim 

~ ~1---L_o_te __ --+-______ Pr_o_ce_s_s_º __ ----+~~--M_u_n_ic_ip_i_o+----1~~--j~1li.J __ :JJJ_
1
3 __ +--+-D-i_st_ã_nc_i_a~-+----S-t_at_u_s __ --f 

5 53690.000244/99 Ríbeiraozinh p MT 40,00 ARQ 

·-5 53690.000570/99 Ribeiraozinho MT 930,00 ARO 

5. Conclusão com base na anállse dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? Sim 

1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Couto Magalhães, s/nº • Centro _,.,/ -11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
1 

16/1212009 tJ7 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027921/09 Localidade/UF: Ribeiraozlnho/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

12. Conclusão da Anállse 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruldo em 1 ª fase. 

16/12/2009 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL- PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.027921/09 
LOCALIDADE: Ribeirãozinho /UF:MT 
ENTIDADE: Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 

Aviso: 28 Publicação no DOU do dia : 12/05/09 Prazo expirou em: 30/07/09 

tj)ESPACHO JURÍDICO! 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado,considerando que o 
processo nº 53000.009691/09 e o processo 53000.010493/09 foram indeferidos por não terem 
encaminhado a documentação em atendimento ao A viso citado acima. 

Brasília, 08 de janeiro de 2010. 

/J~ -··· 
Daniella Borges -i~~-:. . ." ·~i:-· • o'e t. ... 11 ...... 

'.!. 11l'íif/1;1 ' 1~>:_','' ~·"*t I') ('.!')•(., 
-;rln>ti ,!:,il(l(.jO :; • r · ·1 3r , 

GOAAC/SfillOR :, "'1 0 ~ 1013 

-

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo nº 53000.027921/09 - Local: Ribeirãozinho UF:MT 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027921/09 Localidade/UF: Ribeiraozínho/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZJNHO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

tl. 02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

~ Art. 2° • letra "a" 

_, 1 4. . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Ata de Fundação datada de 27/05/2009, fls. 18 às 25 
Estatuto Social - fls. 6 ás 17 
Ata de eleicão datada de 27/05109. fls. 18 às 25 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? Sim 

declaração de não vinculação á fl. 41 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa. formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km. sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domlclllo ou 

a. Declaração, assinada pelo representante legal. constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 
~ ""·~~---~ ... ·~:-

fls. 41e42. Rádio Comunitária Terra Boa FM ~-" r. ~:.--- .. 
-

....., 9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os diriger t~ h:!êMl Gi'' ., 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conform ~o caso? 

J . 

fls. 41 e43 1 U JU!l lUl;J 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualque} ml'dalidade de 

10. 
Serviço da Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distrlbuiç ~i!.n~is ~J~l.evisão 

Sim mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de se• de tó'clos e de 
administradores pessoas que. nestas condições participem de outra entidade detentora de outorg para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl. 41 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

10.883.208/0001-50 - fl. 05 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos - art. 20 Validade: 27/05/2010 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
EmanclPacão 

Sebastião Tavares Roldão 
502.327.111-00 

Presidente Sim Sim Sim 

Jean da Siiva Matos 
592.854.191-00 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Siiésia Cristina Soares Catulé 
904.376.321-72 Secretário Geral 

Sim Sim Sim 

Wesley Oliveira Berlgo 537.314.501-78 Tesoureiro Geral 
Sim Sim Sim 

08/01/2010 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027921/09 Localidade/UF: Ribeiraozínho/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO OE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Cana!: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / Nacionalidade Oeclaracao 
Emancipação 

Haroldo Fernandes Abreu 
109.239.906-95 2• Tesoureiro Sim Sim Sim 

. 
040.278.251-87 Diretor de 

Acrtzlo Teófilo Cabral 
Operacões 

Sim Sim Sim 

Lázara Francisca Alves Marculino 
527.036.731-91 Diretor Cultural 

Sim Sim Sim 
Comunicação 

Social 

Documentos dirigentes: fls. 30.31,32,33,34.35,360 37 
.... Declaração fiel cumprímetno: R.50 

OBS:o mandato da diretoria irá expirar em 27/05/2010, com um ano, por se tratar de uma diretoria provisória, conforme consta na ata de fundação. 
As demais diretorias terão um mandato de tres anos. 
Relação Associados: tis. 52 às 66 
Comprovante pagamento: fl . 51 
Declaracão sede: fl. 41 - Rua Couto Maaalhães s/n - Centro / 

13. 1 Conclusão da Análise 

A entidade deverá encaminhar: 
1 - Estatuto saciai devidamente registrado incluindo que todo associado poderá ser votado para qualquer cargo diretivo da associação. 
2 - Comptovante de registro da ata de fundação no livro A de Pessoas Jurldicas. 
3 - Retificação, no CNPJ, da atividade economica principal; 
4 - Comprovante de registro da ata de elelcão. 

08/01/2010 

aniella Borges S. Ferreira 

(Analista) 

RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nº 1 o2. q 120 l OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasílía, de janeiro de 2010. 

Ao Senhor 
Sebastião Tavares Roldão 
Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinh - -------
Rua Dom Pedro l, nº 83 - Centro DOCUMHl·r.~, - ) 1 
Cep: 78613-000 Ribeirãozinho/MT NESTA [.l,l~·r:" 1 

.____.......,.J_,,,· q. : éD_ J Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.027921/09 na localidade 
de Ribeirãozinho - MT no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sº que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 'J.. 
Complementar 01/2004 constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: " atividades assoe· . as ~~~ s"; 

e·~~ M.JIA. . · ~. . 

2) cópia do Estatuto Social, na ínte r~mti;i.lfica o em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da No ~~plementar 01/ 04, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidame te av~r~2'ff51to ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pesso Juriéh s u .'nicrofi mado em Pessoas 
Jurídicas: '-.....J 

- . f"-.. 
a) alterar a letra "a" do art. 5° de forma a cons ar: "Ter o direito de votar e ser 

votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade e nas instâncias deliberativas existentes"; 

3) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição jG•J""­
datada de 27/05/2009 foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, "\ 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subi tens 7 .2.1 e alíneas e 7 .2.2.1 da Norma 
Complementar 01/2004; 

dbsf- DOS/SSCE-MC 

. \ 



) 

{ 6ê.~ Cõ~ 
·~·, "( ., .,.. D -1 1 (") 

~·· a,;, ~ . Y
\) .'>;\ (!) 

\.> s0 i '-•· s -.- -- ·' 
4) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição W\,t.-

datada de 27/05/2009 foi devidamente registrada no Livro "B" do Registro de Títulos e "\. 
Documentos, em atendimento ao disposto nos sub itens 7 .2.2.1 da Norma Complementar O 112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Aren~1 
CARLOS ALBERTO FR RE RESENDE 

Diretor do Departamento 9 Outorga de Serviços 

dbsf - Proc. Nº 53000.02792 1109 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 



ANEXO 1 O - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA ~RORAOGAÇÃO DE PRAZC1 

Ao Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nº. 129/201 O/RADCOM/DOS/SSCE­
MC de 08/01/2010. 

Processo rf°.: ~'5.3QOQ':.02J921/09' 

Local. ltbelrlU>iinhc> UF: M1' 

M íNIST~!\'10 0.P. S COMUNIC.O. {;ÕES 
BRA sruA • DF 

53000 009276fl010.()8 

SEAPAJSCE 

021031'2010-09 :25 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
docu;nentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
RIBEIRÃOZINHO, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será 
necessário mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Ribeirãozínho-MT, 24 de Fevereiro de 201 O. 

Nome do representante da entidade: SebastiãQl.lii;ma 
CPF: 502.327 .111-00 

Endereço para correspondência: Rua Dom Pedro 1, 83 - Centro, na cidade de 
Ribeírãozinho, Estado Mato Grosso, CEP 78.613-000, 
Telefone para contato: OXX- 66-3415.1197 ou (66) 9644.,_8_55 ... 9 _________ .... 
Correio eletrónico (e-mail): tavaresroldao@hotmail.com DOCUMENTO ANEXADO 

NESTA DATA 

04 1 ~.3 1.ROIO. 
----~ 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requeren~e 
apresentá-la antes do fim do prazo indicado para a resposta. 





) 

~~v.. cJY 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RtBE!RÃOZINHO 

"RÁDIO COMUNITÁRIA TERRA BOA FM" 
CNPJ: "10.883.20810001-50 

Ofício nº. 0{)2/21)10 Em, 24 de março de 2010. 

""" MJ. 

" ~e.s C0~ • 
~~ 8~ Ao 

Uroo. Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor du Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Assunto: S1Jlicitação de Prorrogação de Prazo 
Prücess-0 · 5 3000. 027921 /0~i 

IL1stre Senhor, 

' (( .) 

~ ~ 
\S's •• ~' 

M INIST!:RIO OA & POM UNICA COES 
BRA SíLIA • OF 

53000 016057 /2010-77 

SEAPAi~CE 

S1.1U3i'2010-16:11 ii 

'JOCUMENTO ; . . . t\DO 
:'~'.::..;TA DATt~ 

/\ tra ..-~s do pre.senk venho cumprimentá-lo cordialmente e c:o1no1rnc: .;; .... ,. 

r.,11h:..'\'imem0 de Vnssa Seuhoria estamos em tramitação junto a este Conceituado Mini:::tério 
ço,n o processo citado aci!11a. 

NGt oportunidade informo que conforme Ofício nl). 129/2010/RADCOM/DOS/SSCE­
MC d11tado do dia 08 de janeiro de 201 O, onde solicitava da nossa Associação providências na 
re!ificação !!a atividade e~onômica mencionada no CNPJ, auteração da letra "a" do art. 5° do 
Estatuto e c~t·tidüts cart•)rárias de que a Ata de Constituição e A ta de Eleição. a:nbas datadas 
do dia 27/05/?.0'..l9 f1:issern dcvidamentP. ri::gistradas no livro ·'A" e ''B" do Registro de Pesrna:~ 
.1tt~idiu1~ .: <le R;::~istrn ::le Tírulos e Documentos. , 

1 
Agora ~:;ramos enfrentando outro prob cmnpet~ncia. p0rq!1t: 0 

ncsso muPidpin é 1ocalizado bem no interio ross0. a(\ qu?.l quan<lc 
regü;tramo:, o prirnieiro Estann.o d3 nossa iaç.ão na Coma ~a da c.idride de '\ih' 
.~.rnguaia/M"!· na data do dia 04/06/2009 nosso município em rehção a serviço:. cartornrio~ 
pertencia a rt:"ferida Comarca, só que, no inicio do ano de 2010, hom·e algumas manifeswi;ões. 
onde os cartórios da Comarca de Alto Araguaia/MT e Bana do GaryastMT question':lram 
jun:c a Com~_:!1.:~doria Gemi de Justiça do Estado de Mato G.:osso qual era a C0mair:ii que 
Rib·~~r2.czin.h.o/lvff realmr.nte pe.rt~r.cia. E agora i:ec~nteinent,'!, mal!:: pr~cisamcnte <i pJrtír do 
d1t1 'J O do m~:~ de mfii ··~ a Correge~t·ria Ger<!i de- .T us~iç~: definiu qt!~ o muni:_ípio dl" 
.Ribeü·:'!ozi.nhü pertePce à Lorriarc.a Je Barr::i.. do G.:arças e nâ•J (.!de AI.to Arngua'.í3~1T. 

Diante desta deci'3âo. fomos :rn C::irtório da Cun1arcli de Ba;-ra do GaçasrivtT çarJ 
----- .:11lº- .., .... ,.. ... "'re:I' , ~ .... ler-1:~ ·:'l 'l~ ····"· .. r!t.:. ·· çõn- ~-J.,, ... ·(···-l,... .• o· ... , .... " f\.!i'111' ···.1~rí~ . l-.c.~!~.arr1.,J~ ":', pr.; .. l.D\ nuJ::. g, 1.~ D.<.$ ... , \'J.1<.b a, '"'rGt 1,::- ~L•,,....l .i.-1u::; p 1 l ... • .•. · ••• ::;t .• ·'·· 

n··") ·;· ... .. :vte'"'~·-.,.... ... ... ~ l'J -(}"' ·a"'' -m 1·.,,.,e1· . to:" ... ··~l~•rt· rio" s ~1"'·1' ro,•{· --:. '=.;.o ar· ;... r t:le ·~or l'": .. , p1·1l"'"l,"' ') 
.. -.1.;1 .• , ~)., '" .')!!'., •• :-,1:: .l;:e<ll. 1 .. ç ~ • ü .. ''· ~. u. ,) e V '""'· tdt:c .1 .. 1) q ' " .I '-' .. ..,. '" 

rr::gi.::;tro f;-,~ ú~ '.!."' ti1.• ( .• 1i1óric. d:.'. Corn~rca de ~\!to .'~xaguai::~/MT c1ue 2s G·.~· ;ó ... 
~:li·~:-Qç0..:s:'.!vubaç·ões r~e · . .:::·!;1:-r; s~rem friias Jà. Retomamo.1 novamente no Carr: .. :riu ca 

H;ia Cou~o \1af''.:!l;·~ :fi:e '; -;fn Centro. CE:·: ilJ.6'13-000 .. Ribeirâozinhc1 - MT 
Fvm~s (66} 9644.8559 ou (66) 9989.2é;66 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIOI? IFUSÃO COM U!'J ITÁRIA E CULTURAL DE RI BEi RÃOZI N HO ô9 s c.,'1 
"RADIO COMUNITARIA TERRA BOA FM" ~· -, 

CNPJ: 10.883.20810001-50 , . 8,S 
~ ~ 

Comarca de Alto Araguaia/MT e chegando lá o Registrador e Notário também não quis fazt.(IS' 0 
alegando que uma vez que a Corregedoria tinha definido que era em outra Comarca, o mesmo S · ~ 
não podia fazer mais nada, porque senão poderia sofrer sanções da Corregedoria. 

Informamos ainda a Vossa Senhoria, que devido o nosso município ficar localizado 
distante destas duas comarcas, tentamos de todas as maneiras possíveis juntos aos dois 
cartórios para legalizarmos as modificações solicitadas e não conseguimos, porque 
infelizmente um fica jogando pra cima do outro e não resolvem nada, e a nossa preocupação é 
que o nosso prazo vence em 26/03/20 l O conforme o pedido de prorrogação protocolado junto 
a este Ministério. 

A situação está tão complicada que tomamos a liberdade e ligamos até na 
Corregedoria. solicitando que definisse esta questão, uma vez que os Cartórios não definem, 
porque está impossível de resolver nossa questão até o presente momento e em resposta a 
nossa consulta a Chefe do setor competente nos garantiu que ia passar a situação para um Juiz 
Substituto e que posterionnente estaria nos retomando, só que até agora também não tivemos 
resposta da mesma. 

Diante deste impasse que se encontra entre estes dois Cartórios, solicitamos de Vossa 
Senhoria, que nos conceda mais um prazo e que prorrogue mais uma vez por pelo menos 30 
(trinta) dias a entrega da docwnentação a este Ministério. uma vez que temos toda a 
documentação pronta, faltando apenas os serviços de cartório. e que enquanto não definirem 
esta questão estamos impossibilitados de averbannos e legalizarmos nossa documentação 
parn que possamos estar cumprindo com as determinações e enviando os referidos 
documentos este Egrégio Ministério. 

Certo de poder contar mais uma vez com vosso apoio. compreensão e deferimento 
despedimo-nos com \ otos de elevada estima, apreço e consideração. 

Presidente da Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho/MT 

Rua Couto Magalhães s/n Centro - CEP: 78.613-000 - Ribeirãozinho - MT 
Fones (66) 9644.8559 ou (66) 9989.2566 
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ASSOCIAÇÃO DE RÃDlõÕÍFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE R18EiRÃOZINHO- MT. 

''RÁDIO COMUNITÁRIA TERRA BOA FM" 
CNPJ: 10.883.20810001-50 

Ofício nº. 003/201 O 

Ao 
llmo. Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Assunto: Encaminhamento de Documentos 
Processo. 53000. 027921 /09 

ilus\re Senhor, 

Em, 06 de Abril de 2010. 

MiNlST~RlC• DAS COMUM!C.fl.C•~•E8 
BR.ü.!'3ILl.il.. OF 

53000 0·17 437 /20'10-29 

8EAPAlSCE 

M.o'OM2Cl10--03 :13 

DOCUMENTO,•· :.:xADO 
NESTA DATA 

At1 avés de presente venho cumprimentá-lo cordialmente e co1 ·fonr,e é do 
1~onhec.mento de Vossa Senhoria estamos em tramitação junto a este ~onceituado 
Ministério cem o processo citado acima_ __. ... 

...,.,.,.,.~ •• -:- 1 

,r ª 'j} 
Na oportunidade inf ~ e<llM"~., e nforme Ofíc10 nº. 

129/2010/HADCOM/DOS/SSCE-MC rat"t:fia 05 e janeiro de 2010, onde 
solicitavam da nossa Associação pro 1 ê'ncias na1~1!ifica o na atividade econômica 
1«1ei;cionada no CNPJ; alteração d ietr~ ~~er ~rt. 5 do Estatutc: e certidóe~ 
Cél.ltoránas de que a Ata de Constitução e e Eleiç , ambas rl ;;-:::das do dia 
2710512009 fossem devidamente re ·stradas . o_ livro " " e "B" do Regist~o de 
Pessoas Jurídicas e de Registro de Tít -Do umentos. 

Nesta data comunico e informo Vossa Senhoria que devido às TY'!Ud3nças oa-=: 
sedes de Cartórios que anteriormente era na Cidade Alto Araguaiall\JlT e que de 
acordo com o pa:·ecer do Corregedor da Corregedoria Geral de .h.1 ~trça de Mato 
Grosso definiu-~-:;e que nosso município a partir de agora pertence ? Comarcél de 
Bar~a do c_; arças/MT e não mais a Comarca de Alto Araguaia/MT. 

Diante desta definição, tomamos todas as providências necessanas e 
solicitamos ao Cart6rio do 1° Ofício da Comarca de Barra dv Garças/MT ao qual 
passamos a pe11'=.:1cer, o registro da Ata e ao Estatuto já corri ôs derit1i:'<S a!ternçóes 
bem comi) as certidões. 

Outrossim, estamos enviando em anexo a este, cópia da Ata, do Estatdc e 
das Certidões, todos devidamente autenticados, juntamente com o comprovan\~ do 
CNPJ também já alterado conforme solicitado 

Ri.ia Go;.:i:o Magathães s/n üent:-o - CEP: 78.61 &~000 - Ribeirãozinho ·- Mi / 
Fones (56) Sê4d..8559 Ol1 (66) 9989.2566 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEfRÃOZI H~r. ~ 
"RÁDIO COMUNITÁRIA TERRA BOA FM" FI.~ 

CNPJ: 10.883.20810001- 50 (= 
Certo de termos atendido a mais esta etapa, coloco-me a vossa inte1 

disposição para o que necessário for para o fiel cumprímento do presente processo 
e estarmos atendendo as exigências deste Ministério a contento. 

Sem mais para o momento e no aguardo do vosso parecer e deferimento, 
despeço com votos de elevada estima, apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

Sebastião Tavares Roldão 
CPF: 502.327.111 - 00 

Presidente da Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho/MT 

Rua Couto Magalhães s/n Centro - CEP: 78.613-000 - Ribeirãozinho - MT 
Fones (66) 9644.8559 ou (66) 9989.2566 
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Comprovante de Inscrição e de Situação 
Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
10.883.208/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO OATAOEABERTURA 

CADASTRAL 0410612009 

NOME EMPRESAR•Al 

ASSOCIACAO OE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RIBEIRAOZINHO 

fCÕOIGO E OESCRICÃO OA ATIVIOAOE ECONOMICA PRINCIPAL 

~4.99·5·00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente 

, 
1 

COOIGO ô DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

j ,_~~~i_nformada 

l
i 1 Ct..OIGO E OESCRIÇÃO DA NATUREZA JIJRiDICA 

L~99.9 · ASSOCIACAO PRIVADA 

1 
ítôG.~lioouRo 
1 R COUTO MAGALHAES 

1 ~C~Ef-,.....----------, 
1 l 78.613-000 

fSii'UAÇÀO CADASTRAL 
ATIVA 

1 BAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

MOT\VO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

\ 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB nº 748, de 28 de junho de 2007. 
1 

..... 1 ~-~-~~-º_,.:_s_1T_uA_c_A __ º_es_P_ec_1_AL _ _ __.l 1 

l 
1 1 Emitido no dia 05104/2010 às 17:52:28 (data e hora de Brasilia). 
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- Çf!j 
~ASSOCIAÇA9 DE RADIODIFUSÃO 

COtviUNiTJARiA E CtJL TURAL 
DE RIBEIRÃOZINHO 

ESTATUTO 

CAPÍTULO i 

DOS ()BJE1"1Vô.S ü.A. ENYfDADE E DIREITOS DAS 
COMUNiDADES ENVOLVIDAS 

/.\ .. '\sso~.~!l~ÇtD DE RADIOD1FU$ÃO COMUNITÁ.RIA E G.JLTURAL 
'":"! .... .;··=·~~·· """ -· li.~'--o L~.::tH,,,1 .... • .. -e.'"\ ~ ~ -1 .~ Cl "'Y'"'. ~ '').-1."'\ C . , ~ W• ·~ li" '\'"li- 'i ... , ·-~ Rt ..... ,-l ... -.~. :'{ ~,LL··.,-;L , _,1.,, . . ... :110::iCla "'11 '.:.. '·~ ,,,d!C L:e ~vu ~ , Gul11 _,..,.J" J.~ilC..t ~ _,,11...: e. .~lc; ·~,;J t,. 

i'.ic:~:;r~~hfü:"· ~,.'í1::;,, (:ermo, ;:a ~..;:c:ae!-:> de li.il:'21rãozinr•c, Est:Jd•.J ·:ie. ~ .. 'iato Gms~o. é ~1T1." 

.~ntir:1ad >.~ '::;\f?l ô.e ~.h·8i!o privado, se1'n, 'f.in~· lucrativos, de duração~eten ninada, de car~1U: · 
'.>.1\\L::-2; ·ç;> ::-ioc;3 :, ape:rt1dán2 e democrat1ca 

MUNITÁRlA E CULTURAL 
.nominação fanta$ia Rà"11 · 

d1spt)~1çõe~; eh: S·.:· 

- . . ..;.;..-::~ 
/, ;i.B,SOG !/1.Ç/~.0 DE RArnornFUS.lí. ~ 65tVILlMffÁR!A P- CULTURA! •. 
R'.!8E1Rt10ZH·HiO tem ·JS 3eguinrns l'.':l)jetivos G a~ princip'1is fina!i1:L2:des · 

-· i::.· ··.c~l' r"~ .• - ..,i::. --c.~11,· , ... ,ie .:;i .. , ... 1·, .. -,·1t··1-a-r)~·o1 ···1it6r'·:\ oper"'.I· ,"'- e1·11 F~ 11 1r1·-... - ;·1-1 ··· ;A.j .'-.. ~::~~';.~.:(:HJ ~~·:.~ .:-:,:•.,,d .
1

1l''J . ..__, .'~·:··~ ..,.., .• :~ .... . ..1 .UJ i ..:...~c; . ,:t:."!lC"'t •• • , l'lt \,- t=q.": ....,·..., 

:vl(;dU1c<ua: l 18$1:1 tun1.3 ae MhL. Dd1Xc; potencia. 
t) Cc·'.;tri0uir Gorn a difusão de idéi21s, preservação e óivulgação da ~ultura popular; 
e) Corisc:ier.ti."?.s!· :c? comunidade ern geral para exercer sua cidadar-,ia e d~fer.derem '.)S se. _ 

:.' ": (~.;2:-<.1r!t'.;· 8 ·1 .. , ·.~ e.xpr.3s~êlo e ir.formaç.80 00~: 1.1! ar; 

s \ Lo.;t.!·'.b,_: ~:· e -.~-r a lut& pela i:lcrí.G<:rat!zacão .jr;s meios de con-iw1nicacão r.:s: süde•i~ 11"-. . - . 
~.ele:. de.m~:(;•·:-t!zsçé0 i::ia in1Cf"'!-;ac,·ão ~ os!? 'ns 1.;~'..!Cif)ns!!zaç~o do Di~e,ito de Coriuriií .. 8 ;: ...- 1 
· Prr..mm.er aÚv!dadss educ~c1011a::.~ ae forrnaçâc · e inteyração aa con1uf 1;i•j<-· 

:·~tin~dian.Jo o !ê.7~e.r, ~1 cult'Jf?. e o r1)í1\·h1L' :;0c;a1· c~r 





F1 ::J / 

~ 
g) Obter junto ao poder público autorização para execução de serviço de ra 
caráter ioc ::d· 
h) Lutar contra toda e qualquer forma de opressão e exploração prestando irre~;tnta 
si::.lidariedade à luta dos trabalhadores; 
;; 8enefa~!ar a comunidade promovendo cursos de formação pr:ifissional em d1 ver~.as 
áreas arravés de convênios com entidades civU e pública; 
j) Promover projetos e ações que visem à defesa e a preservação do meio ambie,1te 
através de convênios com órgãos públicos e privados, participando ativamente cios 
Conselhos Comissões e outros Fóruns que forem criados para discutir estes temas; 
!<) Lutar pela defesa das liberdades individuais e coletivas, pelo respeito à justiça sociE I s 
pelos direitos fundamentais do homem; 
1) Promover projetos e ações na érea de informática e inclum~o digital atravé~; d8 
:::onvênios com entidades civil e pública; 
rn) Re21lizar estudos, coletar, pesquisas de opinião, elaborar e divulgar nos mEdo·; ds 
comunicação locais, regionais e nacionais, informações de cunho po!1tico. social , econômico 
mercadológicas, ambiental, cientifico, cultural e desportivo, relacionados às comunidaces e 
de seu interesse. 

' 
Parágr.:3!fc ,; 0

·: f.?. vedado o pro;:;e:ií'.1smo de qualquer natureza. assun corno qua quer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, se::xual, de gênerc ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados. 

Parágrafo ic; Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma sirnultâne3 em 
matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulg<1rdc, 
sempre, as diferentes interpretações relativas aos fat.Js noticiados. 

Parágrafü 3°: 

Artigo 3° 

Qualquer cidadão da c.8mur.idade beneficiad?- erá direito a emitir opi 1i.5Ps 
sobt·a quaisquer assuntos aborçl,a~Pff$gí mação da emissoia, be:-,1 
como manifostar idéias, -~ . '!"' ..suge tões, raclarnaçõ.as ou 
'eivmdicações, devendo a ·- · , Y 'o momento adequado da 

responsável pela Rác!;o Ct:·mu iitáriS\· ~ 1U\~ 

~_.: 

DOS ASSOCIADOS; SEUS. D~RE~TOS E DEVERES: 

Poderá associar-se á ASSOCJ..t\ÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CUL.TlHZAL 
DE R!BEIRÃOZINHO, todas as pessoas físicas, brasileiro nato ou naturalizado a mc:iiH de 
Jez anoi: , maior de 18 anos, independentemente de raça, cor, sexo ou opção sr~~.uaL 
co;1dição social ou financeira, concepção religiosa ou filosófica. oriemação po!ítil:a OL; 

qualquer outra condição, desde que concorde com o disposto neste estatuto. 

?arágrafo Ünico: Pessoas jurídicas podem associar-se como colanoradores desde qu.~ :~e 
identifique junto :::io csdasrro do quadro de associados desta .~n .ic:ads 
[rádio) . desde q1.1<; seja morador (cidadão) ou ter·ha sede {enti ~:;) nas 
2reas at'.n9idas pa1a ·irênsrnissão. . / 



ConferP fiel~en~e CO$ o ori~inal 
Apresentado e dou fé.***t******* 

'-9 



O quadre. de associados da ASSOCIAÇÃO DE RADIODtFUS.Ã.O COMUNIT fi.RIA !~ 
CULTURAL DE RIBEIRÃOZtNHO, será formado por 3 (três) categorias de sócios: 

a) .SÓCIOS FUNDADORES - São aqueles que assinaram a Ata da Assembléi ~ da 
Fundação da entidade; 

b) SÓCIOS CONTRIBUINTES - aqueles que se integrarem aos quadms da Entidadei :>ós 
~.ua Fundação, passando a oagar regularmente :i 

cr.:ntribuíção financeira estabelacida em Ass1~rrb1éia 
Geral (AG); 

e) SÓCIOS BENEMÉRITOS 

' : 

São aquelas pessoas físicas e jurídicas que tenr am 
prestado serviços relevantes à sociedade e a AssC1ci a11ão 
de Radiodifusão Comunitária e Cultural dr. 
Ribe!rãozinho e sejam considemdos merecedores jas 
distii'lções esQecíficas. 

Parágrafo Único: A contribuição financeira regular e obrigatória para os associados ~;Erão 
estabelecidos pela AG em forma de mensalidade, trimestralidê!da. 
semestralidade ou :anuidade, e será igual para todas as categorias e <ceto 
p3ra o sócio benemérito, para quem a contribuiçãc1 será optativa. 

DOS SEUS DIREITOS 

a} Ter o ciiraito de votar e ser votado parõ t do~J~~~~s qu compõem os ó1gãos 
.?.dministré1t!vos e deliberativos. bem CQmo o direto oz e voto na deliberações soJ1e a 
vtdê s.-:!cial :1~1. eíltiaaae e n:'ls instânde:s dé•liberatí - tentes; 
~_;, Te!· vc•:: para fazer dent'.lncias iur.damentadas: no qua tange ao interesse de te d 3. a 
cornunida~Je; 
:;~ "'.""er a·:::t::s~u 2 c;ua!quer documento oficial da Entidade, inclusive ao cadastr::i oa 
fun0:oriárbs e participantes simpatizantes com o projeto mediante solicitação por e·scrito ~ 
Diretoria. resguardando-se as infOíti'ações de caráter pessoais, exceto se aprovad1) em 
re, 1Jníãc. ci~ Oireto1fa· 
ô} Desfrutar de eventuais serviços que ve-nham a ser criados ou admínistrad 1)S pela 
.:~11tídade ou através de convênios: 
e) Recorrer à Assembléia Geral coritra ato lesivo ao seu direito_ 

Paràgrélfo Üraico: Os dirigentes e associados não responderão, nem m ~Brno 
5Ubsidiariame:r.te. pelas obrigações contraídas pela Entidade, rere?fl\'adas 

:ttVA .-;s casos em que os dirigentes responderão por comprovada çu:~ 'ª no 

I 
F,<:>«,~ 00 s~ c1esem9~nho de suas ftmçôi:1S. ~/ 

' ~V ~ "9tf! Q -

cJ ' · . ~ ~ 
.:; 1· ~~ :.:./{ . 1;"'º .\ 
CO 

• • r r-.o :.,~\'\6' , , •.• , '(<.~ ~ 
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1 ~ :~..r.~{) i'?.t 
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CARTÓRIO DO 11 OFfao Df BARRA DO GARÇAS· M'f' 
Rua Clll. ~ C'1sllno Cortae, 17 · Fana: (eej 3"01-3456 

OFIClA!.: DANILO VARJÃO Al,V~ • OACIAL SUBSt: JOANNE VARJÃO '--



Artigo 13° 

DOS Sl~US DEVERES 

a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
b) Comparecer às assembléias convocadas; 
e) Votar por ocasião das eleições; 
~~) ~..:·ê19?.r em dias as mensalidades fo~adas pela assembléia geral. 

C~APÍTULO li 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

Artigo 1~· 

A Associáção E:~ composta aos seguin•as mgã:)s: 

s) Assembl~ia Gsra!; 
b) D!reto:fa E,xecutiva; 
e). Conselho Comunitário; 8 

d) Conselho Fiscai. 

----·· A . . . o C0 f!rlJj~ j.,_ P\llu.,.,, '::-. .. . rng . i.~ ;Jl;r'l'"'f"' 

h1!nlslim e ~.... . 
' A · l · · · 1 · · - · · d d 1· CME..Rf lr.tl{" r~·, · · ·· · 1 r. ssemD eia t~era e o orgao maximo ·e e 1b raçao ca f'\ssociaç· . sera composta p3 os 
associado.:., -a ocorrerá ordinariamente até o d a 201~1ffi~~13de j< neiro para avalia1:;E,o e 
p:-e:-naçã~i (:::G C:)ntas ela Diretoria, discussão e aprova o .de plan s, projetos e assu 1t0s 
,; ara:s. Deveré. ·Xdinariamente. ocorrer 3 cada três para ek., ção da Diretoria E· do 
Conseiho C'Jmunitário e extraordln3riamante p , .s convoca j para destitui ,~ão cios 
dirigente~ 2 altsração estatutária respeitando-se o disposto no parágrafo primeiro. 

Parágrafa 1°: f.\ assembléia poderá ser convocada extraordinariam~nte por, no mínimo u1n 
'.Juinto dos associados, péira discussão e decisão relativa a assuntm dê! 
interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituiçf10 da 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dors -.erços 
,)os qresantes à Ass,:;mbléia especialmente convocada para esse firr , nãt; 
;.:ic1dendo ela deliberar. em primeira convocação. sem a maioria absc.iuta do::-. 
ass(;ciados ou com pe\o menos de um terço nas convocações seguintet .. 

Par~gtafo 2c: A convocação dever8 ser faita com antecedência mínima de oito clias a :ravés 
ae edital ou comunicado afixado na sede da Associaqão e estúdio, bem como 
ra sede das (;;n~idalles 1ue ~ornpõem o Conselho Comunitário e c<.11r1 

.:nvuigacão através de ::ieio r.1enos auat.ro cham3das diárias dtrf· R~e ª ' . , 
:~º~;.;maçã~ dz: errnssor2, devando conter data, l1ora, loca! e v L ta GEt 
. ~.l.i11 ... ~o. _ .. 

~/ -1 
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CARTÓRIO DO 1 a OFICIO DE BARRA DO GARÇAS - MT 
Rua Cel. Antonio Crlalln() Cortes. 17 • FOfle: (66) 340Hl458 

OFICIAL: DANIL,O VARJÃO AL,VES • OACJAl SUBST~ JOAN.NE VAAJÁO 
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Parágrafo 3°: .A. Assemoléia Geral deliberará em primeira convocação som(~nte c;~......,l"J1 
mais um dos associéh10s aptos a votar e, em segLnda convocação, ir ntil 
m!nuws após com qua1que;· número de associados ar::tos a votar. respeita.jas 
&s disposições dispostas no parágrafo primeiro. 

Parãgr3fo 4°: A Assembléia Geral para fins eleitorais, alienação de bens imóveis e m)veis 
DU extinção da entidade, deverá ser convocada no mínimo com trinta dins de 
antecedência e, deliberará conforme este estatutJ, mediante vc-to ·:los 
associados en1 dia corr. suas obrigações sociais filiados a pelo menos f;eís 
rneses. respeitadas as disposições dispostas no parágrafo pnmeiro. 

Artigo$º 

A DIRETORIA EXECUTIVA TERÁ OS SEGUINTES CARGOS: 

21. Presíd.snta; 
b) Vice-Pre~idente; 
e) Secretário GerF1i; 
':!! TesJU!"~iro Geral; 
e} 2°. Tesoureiro; 
fj Ciií0to:· de Ope(aç:ões; 
g) Direto! Cultural e de Comunicaçãc Sociai. 

. ,,.,... .._.-- ·· 
e~liO PCau~ , .. ~ 

COMPETE j~ DIRETORIA EXECUTIV ~~~;~ .: 

a,; Dirigir a associação ele acordo c.cnn o oresente estafUtb~a1istra o patrimônio so-.;ia! 
r)mrrm\'er e bem geral dos associados; 
C,j CuT1prir o ;.Jresente Estatuto e as í.len1ais dec.:is es da Ass mbléia ra1; 
:::, F-<.eU ! l . :"-~e orclinariamente a cs.:la 2 (dois) m -e·~e- aordinari mente sem1:ir<:: qua 
convocada pelo Presidente ou Secn:-=:táiio, ou pelo menos dez membros de seu q1Jad1-..1 
so-.:;ia!. através de 2bab:o-assinado; 
a) Prom.)ver e incent:var a criação de departamento com função de asses~.or a às 
2tividacje~: da entidade. 

Parégrafc: ún5cc;: ~.s decisões da d:reto:-le deverão sei- tomadas po:· maioria dos votp$~X.Pi 
participação garam:~da da maioria simples dos seus membros. i · 

,,/ .. ~ 

~-.:;.-_.,... 



, __ 



Artigo 11° 

COMPETE J.\O PRESIDENTE: 

aj Representar a associação em juiz.o ou fora dele; 
bJ Convocar e presidir as reuniões eia diretoria; 
e) Convocar e instalar as Assemblé!as Gerals; 
d) Ordenar as despesas autorizadas e com o tesoureiro assinar cheques e documimtos 
contábeis. 
e> Juntam&nte corno tesoureiro abr'.: é manter contas bancárias. 

COMPETE AO VICE~PRESIDENTE: 

a: Substil:u:r o Presidente em :::-a!:.o de impGdimento, afasté1mento temporMio ou 
pennanente; 
b) Desenw~nhar outras atividadas definidas pela diretoria. 

COMPETE A() SECRETÁR.~O GERAL: 

i~) Secreta:ié!í 2s 1!..;sembléiw; Gera:$ e l~1~1)rdões; 
b) Gu~ucla~ os livros e organizar arquivos da Associação; 
e) Atender <io expediente em geral. 

ArtiQO 14° 
""" 

COiVtPETE AO TESOUREIRO G 

a) Zelar pelo patrimônio da sociedade; 
b) Mante; contas bancárias juntamente com · +de ·te os valores da Associação; 
e) Recebei mensalidades dos Associados; e 
d) tvlanter as contas bancárias da Entidade, juntamente com o Presidente. 

C:OMPElE AO .2;:. TESOUREiRO 
,,..... 

afastamento,,..1·ár o ou 

" 
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Artigo ··t 6° 

COMPETE AO DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

a) Participar ativamente das reuniões de Diretoria, contribuindo com as suas furç.ses 
coletivas; 
bi Implementar e supervisionar a programação da Rádio, respondendo pela qualid.3da 
operacion ::il Jas transmissões. 

COMPETE AO O~RETOR CULTURAL E DE COMUNICAÇÃO SOCIAL: 

a·} Oper.acionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em 1~eral; 
b) Promover por todos os meios püssíveis, de forma organizada, rnstemática e eficie1le a 
divulgaqão do nom~, objetivo e reali:'8Ções d~ entidade; 
1~~ Coordenar e st.1pervisionar a el~ooração de material de divulg 3.Ção da Entidacle, bern 
como do!'.:. documentos de leitura ot):-igatória, como este estatuto regimentos inti3rr os e 
outr )S. 

Artigo 18° 

CONSELHO COMUNITÁRRJ 
,,,. .. ,~ ... --·"'":"--. 

O Conseit10 Comunitário terá objetivo de aco. ~~~o~rarna ã.:i da emissora com vista 
ao ater~din'.e1:to do interesse ~xc~usi~c da co 1-~ -OIOS' prin ípios deste Estatuto E· ca 
ie-1 que institui o serviço de rad1od1fusao comu1 iY8tU~r 

1 

· • 

JU~ 70\3 
Parágrafo ·ri: O Conselho Comuni~ário se co st0 por 7 (sete) representantes d& 

"=-! ··t~Clad&& ci\JÍS ,jé) (.,-)! lUr\tdétC . 

-
Parágrafo 2°: O Conselho Comunitário ser:; eíeito em Assembléia Geral 

Artigo 19° 

Ao í._.011H·lho F!Scé:l. que será composta oor 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplE:ntes 
::;Orr.f.iete. 
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Artigo 20° 

DO PROCESSO ELEITORAL 

A Diretor•a será eieita para mandaw de três anos. em Assembléia Geral convocada iJara 
este fim, através ela votação aberta nas chapas inscritas, sendo considerada eleita a q1.1e. 
obtiver o maior número de votos. 

Artigo 2"1° 

A AGE com fim eleitoral ser-á realizCioa em local a ser definido e de:verá ser convocada pc1r 
Edits! c;om antecec~ência minima de JO 1.trinta; clias do término do mandato da diretoria. 

J.\rtigo 22° 

~om~nü?. poderão ser eleitos os associados que tenham mais de: um ano de fil iaçã1J e 
somente poderao votar os a:;socicHlCS que tenham, pelo menos seis meses de fi iacêo e 
estejam quites com suas 0bri9ações c-~>lai.ut&r,eis . 

Artigo 23° 

DA PEl~DA DO MANDATO 

Percer.~o o rn2nc:;;:o os rnernbros d e. (l!retonz que !nco.-rern em: 

a) Malversação ou dilapidação do patrirn6nio social; -----··_ 
b j (:;r?. 18 viei!ação deste estatuto; g&v;.;e mi..... . . . . . 
e) .. ~d::;andono de cargo, assim considerado a ~i~~º\·~·~s:tifi reun õas 
consecuti J2 s: eotft.RE · 
d) .c .. ceitaç:ão ae carqos ou função ir.·~1)rnpBtí1Je! c m u ft~$~&l'flº e ·goda Assoc1a çâ• ). 

Parágrnfo único: .~ perda do mand;;io .s:=rfi ced rada p assembl · a geral. assegur.md1:i-
se- ao acusãdo arnpio direito de ~s~ :· 

Em t;3sc da d2st:tuição ou renúncia 11t: qualquer membro da Diretoria efetiva ou cr5t~ho 
Fisca:, o ::argo será µreenchido em assemb!éia geral. . , 

J 

..._.::-,--( "' 

:; 
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DAS PENALIDADES 

Artigo 25ô 

Estará sujeite às penas previstas aqui o associado que incorrer nas r,eguintes faltas : 
a) Grave violação do estatuto: 
bj Atitudes que contrariem decisões de assembléias; 
e) Difam.:ir a ..C..ssociação ou a sua Diretoria. 

,t...s penas serão ap~i0adas pe!a d:rewiia e p·:ii~erão constituir-se em: 
a) .A.dvar'tência per escrito; 
o) Suspe,nsão até dois anos; 
e; Eliminação do quadro saciai. 

Parágrafo (Jnico: Ao acusado será assegurada previa e ampla defesa cabenclc.-lhe 
recurso::. em ú!tim:;:; inst~ric:ia à assembléia geral. 

~'!.rt ' . r~ ""lJú ~ ig ..... .€.... 

.· 

,ú. rnceita da er;tid.ade advirá: 

CAPfTULO UI 

RECEiTAS E DESPESAS 

....,...., ..... .....--
9,;~ Púlu- . :" . 
. ~-~· ... ·· - Ccw f1 ( :7" . 

3) Da contribuiçac especial de qua!.:_:uer ~sso~,~'fttl1Pi3le d ção, que ficará regístrad ét em 
!Í1Jro caixa com vaior, data e ident:f!c r. ·;~o o d0ac -, 
o) Da contribuiç.ãc social mensal dos ass ciados; 
('. 1 ::ie vert.a~' provaníentes de subsidio ofi .; .,;.......-;;-:-;·::.:· 
e) De patrocínio sob forma de apoio cultuíal: 
e) E campanhas e outras atividade~ deserwolv1das para este fim . 

Parágn~fo ;G~ Sera0 reje!tadas as aoações de origem duvidosa ou de fonte iiega! ou que 
~rn·:1prometam de foí"tl4 din:;:='l ou indL··eta os obJetivm-. da Entidade. 

Par~.ari?..fo 2"": Tod3s as doações :,erlI1.) ct:alisadas pela Diretoria Executiva que ~ odeíá 
aceitá-las ou não, resot~it~mdo o disposto no parágrafo anterior. 

Parágrafo 





Artigo 28° 

A ASSOCiAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CUL TUR.lll Dl-: 
RJBEIRÃOZfNHO, não remunera <JS membros da Diretoria e do Con:;elho Fisca, nac. 
distribuin':lo lucros ou dividendos a qualquer título ou sob nenhum pretexto, sendo qu~ os 
excedentes de receita, eventualmente apurados, serão obrigatória e integralmente aplicados 
no desenvolvimento dos objetivos institucionais. 

Artigo 29° 

As despesâs da Entidade podem set 

a) Despesas or;erétcionais, tais corno ::i!uguel de bens móveis e imóveis, coinprê. da 
aquipamemos, discos, fitas, CD, fv10, çornµutador, estúdios e outros 
b) Pagamento de mão-de-obra par"a assessoria técnica, jurldica, contábil, funcior1ários 
manutenção a operação dos equipamentos e instalações a título de pró-labore; 
e) Patrocínios a projetos ou atividades cem fins comunitários. 

;-) 
Parágr3fo Unico: A contratação de funcionários dependerá da aprovação da dir!3toríti 

mediante processo de seleção. 

CAPiTULO IV 

PROGRAMAÇÃO ~VjÍN IMA DA RÁDIO 
,, ... ,_,,,,_.... ...... ~-' 

.Artiqo :30° !a''N,;.O PV&l.1""' ... 
- ~rio dlt> °""'.;.. 

~E.~E r.C&' 11 ( ~·r .. 

.A. programação da emissora, dever 8 ·e ~l;) rmr i:odos o.> princ ias e normas disposta!,; 1-,a 
legislação 1Jl~Jente no território naci::;nal ~~ 1-p~ij\1tif~M3!0 co unitária e minimarne 1te, a 
qrogram2ção ela Rádio deverá constar CE" 

a) Tempc: garantido aos segmento$ orga s . a sociedade para divulgação de !;eus 
t·ab&tll":os ::: reivindicações, independente de quaisquer condições, observada ape11as a 
adequaçao de horário na programação; 

:J) Reser 1a de espaço semanal par:::i programação rotativa de prl)gramas produz1dc.s por 
pessoas das comunidades, dentro oas ospec1ficações técnicas definidas pelo D.re tci de 
Progra1T1ação. Esse espaço deverá fl11-:cio:iar como laboratório radiofônico; 
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Parágrafo Único: Será vedada a transferência da outorga e a forrnaçã~s 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e' as 
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Le~iisla1ivo , 
d-3fínidas em lsis Tarnbém será vedado a cess3o ou arrendamentc d:i 
emissora do Serviço d0 Radiodifusão Comunitária ou de horários .j,~ sua 
programação. 

DISSOLUÇÃO 

t\rtigo 31º 

A associação poderá ser dissolvida !"11ac1iar1te assembléia geral convocada para este fim 1~orr1 
a presença da rna ior:a absoluta dos associaccs. 

Parágraf() 1c.: O patrimônio da Entic!ade deverá ser doado a outras entidades de at 1vid~.des 
afins, sempre de caráter Gomunitário e sem fins luc1·ativos, entidade e~:tas a 
serem definidas pele. assernb!é!a. 

Parágrafo 2c: Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser paga~; co11 a 
vencla do patrimônio. sendc cloaclo o saldo conforme previsto no P.ar~1grafo 
1 ° deste Artigo. 

ÓRJAS 

Este estc t!,..ltc podei"á ser reformado, no toC:o cu em parte, por deliberação da As~.enbléíZ! 
(;era! Extraa:d!nán&i, esped::ilmentf' convocada para este fim. 
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Artigo 34° 

~·; p !"esf.mt•3 es tatuto foi aprov~do 118 i\ssemb:eia Geral realizado no dia 13 de fevereiro d"' 
2C1: O, '2: er•tr~ em vigor n3 data de :Se:.1 reg!s'lro, averbando-se a este ragistm t.Jdas as 
alte:açcts por que passar. 

Art~go 35° 

i.')s cases omissos neste e:3tatuto serão iesolvidos pela diretoria, c.Jm recurso a AG, pel8 
3::0Sút;~: .. :lo que se nc1·1ar p:&judicado 

;f 

Ribeirão.zinho-MT, '; 3 de fevereiro dc9 ~ 01 O. 

~~'-- . ~~ '/ 

. . , 
' ' 

~?/~·~Q~ 
--·---· ... ~" Sebasfül:c.1 Tavares Roldão 

PliESIOENTE 
CPF: 502.327.111 - 00 

Cod. Atolsl: 

AAN 54921 
r.ansulta: ww~.tj.m 

44~50 

----1 
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RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÂOZINHO tem os~ 
seguintes objetivos e a::; principais f1nalidaoes: a) Execução de serviçc1 de 
Radioclifusão Comunitária operando em FM (Freqüência Modulada) na sintonia 
de Mhz, baixa potência; b) Contribuir com a difusão de idéias, prsservaçâo e 
divulgação da cultura popular; e) Conscientizar a comunidade em geral para 
exercer sua cidadania e defendarem os seus interesses comunitários; d) 
Garantir a livre express&o e informação popular; e) Contribuir com a luta pela 
derr.ouatizaçâo dos meios de comL1nicação na sociedade, pela derr.ocratízação 
da ·nformação e pela mstitucíonali::ação do Direito de Comunicar; ;) PrGrnover 

· ativídaciss educacionais, de fonn3ção e integração da comunidade, estimulando 
o lazer, a cultura e o corJ\/ÍVio social; g) Obter junto ao poder público autorização 
pélra execução de serviço da radiodifusao, de caráter local ; h) Lutar contra toda 
e q'..:ái·.:{uer forma de opressão e exp!o~açao prestando in-estrita solidariedade à 
lut2 dos trabalhadores: i) Benef;dar a comunidade promovendo cursos de 
forínfü:ão profissional er.~ ciiversG1:; arec::s r;:tnlvés da convênios corn entidades 
c!v1 e: pú~Jlio:,~1; jj Promovei projeto$ .~ aç'..5% qua visem â defesa e a preservação 
1...,j ,nc;;o ambiBn!e atraves de ct.::wéruos com órgãos públicos e privadoi:.. 
çart1ci0ar.do ativ3mente dos Conselhos, Co:nissões e outros Férurn> que forem 

a ) cnõdos para discutir estes temas; kJ Lutar pela dejesa das liberdades individuais 
• · e coletivas. pelo fespeito à justiça sccia: e pelos direitos fundãmentais do 

homem, i j Promover projatos e ac:ôe~ na ai"ea de informática e inclusão digital 
através de convênios com entidades c1•1i1 e pública; m) Realizar estudos, co;etaí , 
pesqu:sa~ .:12 opinião, 61aborar e clivuigar tlus méios de comunic:3ção locais, 
regionais e nacionais, informações da cu1iho político, social, econGmico, 
mercadológicas, ambiental, científico, cultural e desportivo, relacionados às 
-;omunioades e de seu i1T(eresse Parágrafo ·1 º: É vedado o pro$elitismo de 
qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política. filosófica. iacial . 
íelígicsêl. sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 
ass0c1actos. Parágrafo 2°: Sará ob:-igatória a pluralidade de opiniõ.:~s e versão. 
de for::·,:.i s;muitânea em matén~s po!êrn:cas, na programação opinati•ia e 
~!~iotfr at :va .:iivi.Jigando, sempre r.s dif&~·ent:;s interpretações relativas aos fatos 
noticici:Jos. Parágrafo .3.:i: Qua1.;ue, ckfadã·:. üô co(nupjdadi;.: .hen iciada te1-.?i 
d!:"eitc a ·::- ~r:i ':i;·· o~miões sobre quaisquer assu!lt ~~~n·a·pfóg amação da 
.e:-riisso1a, berr. como mani'festar idéias, propo t~~~~~~.fe~cl nações ou 
re:\1indi:~açôes. devendo aµênéis obse: Jar ~!Wói~ento ad~ uado da 

A J ~~~2r~;~~7;1o!o~~~~~~;i~~· A~~g~ar;:;- s~~dc~.~~ a~:~i~o~~~~i9:ºo s~1~~;v~ 
• DEVEP.ES: Poderá assoclnr-se- á .c..SSO JAÇÃ OE RAOI O!FUS.l\O 

COMUi'-JiTARl.A. E CULTURAL DE RIBEIRÃGZ f'JHO, t as as pess as fo;1cas, 
brç1síleiro nato ou naturalizado 8 mais de no , maior de 18 anos, 
!meper.der.~amente de raça, cor, sexo ou opção sexual, cond içfio social ou 
"f:né.:t:1c:aira, concepção religiosa ou filosófica, orientação política ou qualquer 
outra ..::ondiçào, desde que concor~e com o disposto neste estatuto. Parágrafo 
(;;~;se: ?essoBs juridicas podeir. 2ss1Jc:21·-2e cornc colaboradores desds que $6 
ici!:·nfr'iq~18 jumo ao cadast10 c!o \iuaJi"'.'· de ;:issocíados desta Entidade lrádio), 
desd,.... :Ji..;e saja morado; (cidô(' i 0 ) OJ t.:;;iha sade {entidades~ nas árec.s 
ati:19ij3~ peia t: .. ansm iss~c. Artigo .::." C qLi2dro ele associados da ASSOC1AÇÃO 
OE Ri\OIOülFUSÃO COtv1UNITARIA E CULTURAL DE RIBEIR.l\OZINHO, será 
forn1ado oor 3 (t~ês) categoíias r..:ie sódos. SÓCIOS FUNDADORES - São 
aqueies ~ue assinaram a Ata da Asse~11bié1a de Funàação da entidada; SÓCIOS 

_ ... -- .... CONTRIBUl!"·JTES - aqueles que se mmgrare:n aos quadros da Entidad~ pós 
, .··-:·:,:-.i, .... Do -~.~u.:a f umJacflo, pãssando 2 pG:gs:;· re:JUiarmente a contribuiçf10 finanQ.ei 

/ _ .... ~\ ...... ~ . ~ ; " / 

/~-q;J~ . ~"€~b,t:~"!ec1d;:1 l~m Asse1·;1bláia Gbr~:I u.-,G}, SOCiOS BENEMER'.TO.~,~~v"";·.c:~~1íê .. ~ris;· . ... 11".ao·0fY. 

I !t . ) ~ ~\) ~ y /',.<~·:í." ~ :! ~ 
<{ • ~;~ .. ":'"" ' ()~., # ~ ~ ~;;.;~~· ·~ · J' <Jl 
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aquele:s pessoas físicas e jurídicas que- tenham prestado serviços relevantes à 
scciedade e a Associação de Radioditusao Comunitária e Cultural de 
RibBiraozinho e sejam consideraoos mei'ecedores das distinções específicas. 
Parágrafo Unico: A contribuição financeira regular e obrigatóna parê:i os 
associados serão estabelecidos pela kG em forma de mensalidade, 
trimestralidade, semestralidade ou anuidade, e será igual para toda$ as 
categcnas, exceto para o sócio benemérito, para quem a contri!)uição será 
opt::niv:i .. A.rtigo 5° DOS SEUS D!R.EITOS a) Ter o direito de votar e- ser votado 
pc:.ra tJdos :is cargos q:..ie cornpõciT1 os 1)rQF..•)S administrativos e deliberativos, 
bem e;orr~o ú oireito de voz e veto nas cleiiberações sobre a vida social da 
entidaje e nas instâncias deiibsratívas existentes; b) Ter voz para tazer 
denúnc·as f .. mdamentadas no que tange ao interesse de toda a contunidade; e) 
·:-er acesc;o a qualquer documento oficiã! da Entidade, inclusive ao cadastro de 
tuncioi"iár os G participantes símpatizantes crnT, o prnjeto mediante solicitação por 
esc:·1tc 2 Diretoria. resguardando-sê as ínfom1ações de caráter pess:iais, exceto 
se ap:uvaac em reLrniãa da Diretor!ê<; d) Desfrutar de eventuais sef·,:iços que 
·Je1· i1â ;·1 t- f-:r: • criadus ou administ,·;:,dus :;e18 entidade, ou através df: convânios 
e) He~or.·e à .A.ssemt.láia Geral :.:ontr•Eã ato lesivo ao seu direito. Parágrafo 
tJn~co . o~ dirigentes e as21(.:daao:; :)ão responderão, · nem 1mJsmo e ) subsiciariarnente pelas obri9aç(;eS COí~trnidas. pela Entidade, ressalvadas os 
.:;as0s ~1.-. qL.e cs dlrigentBs resp:mcerão por co1-r1provaclei culpa no desempenho 
ce '5.ua~ tur:ç.5ss. Artigo 6c DOS :SEUS DEVERES él) Cumprir e faz.ar cuniprir o 
"1 :..:::·::.,-.t.7. ,:; .·, :::-·,., .~. b;' r - n-1p·-"1·5c:.1 ~,. "" r ,,r.· l'I"" õ-.c· "OJ..,'JO"'-das· e·) "ota1· p.-.1· !"-' °'-'"" ' ""' ..... ._,.-" . ._l ..... t .•J, \ .. •\../11 .:J '-•· O.\) C'\~;:::i.c; e Jo'CIQi.) V 1 vd 1 • " \..1 

::i..:.~ sl?c d~s f:-laições; d) Pagã:· em di&s as n-1enscilidades f,xadas pata 
~::~E:!T :bléiõ ge;~)!. CAPITULO li CRG.4.N;z.~<;ÃO E FUNCIONAiv1ENTG D.A. 

· C.l~TIDADE Arltgo 7° A Asseici;;.ç6o é composta dos seguintes órgãos· 
As~;embleia Geral; a) Diretoria Executiva: b) Conselho Comur.itário; ~ e) 
ConsE:lro Fiscal. Artigo 8° A 1~ssem01é;s Geral é o órgão máximo Je deliueração 
dêi As-s..:.cia;;ão, será composta pe-1os assedados, ô ocorrerá ordinal'iam6r.1c atá 
:) dia 2G do mês de jane!fO para 2. valiação e prestação de contas da Diretoria, 
d.s .. :uss~c é 3provaçã0 de plane-&. prcjetos e 3&suntos ger:3is. Deverá 
crci;n;: nar.1er.te, oc.:orre; a cada trê~~ anc~; p::.ra eleição da Diretoria e jo Consalr.c 
!._, 0.·1, :~ - . á:!:i e e.:~traordir.ariamentEi pccl-::::-2 ser convocada para de:~tituiçãci dos 
.::if!ge.-.tes e ait&ração estatutária 1espeitando-~f::~· 10 parágrafo 
;:Jntne:ro. F~.:i:"ágrafo 1 c.: A a5sernbiétf.? poder8 flQO~ extrao dinariameme 
~r)s. ,10 mirdíno. um quinto d0s as<;odad·JS, a~~r~·1dáci ~o relalivâ a 

a ) :.:.ssunt0s ja interesse g$:-a1 e quar.do é.1 ce:i. ~~ Wr~11acionar 3 .:1astit.Jiçãc 
• ' ::'.e dhg.~nts:: ou a:teração .::stat11 ~:<: ia SG:á xi o o .~ti1 3conc rde de dois 

t-21ço::. do& µrt:iss~ites à _i'..._sse111ble1;:\ -..-:sµe~1::i'.nl' nte i..: • v~~~6ã1 
para sse fií,1, não 

pç.~sr:do eia de!!oerar. em prime:r~=t c;0nic,(;a a:i ern a 1T1aioria é bsokílâ dos 
as .... cci2aos. m. com pelo rr:8rws de ~1rn te ço 11 .s corwocaçõe ségumtes . 
.:>ará~ra·,:e: 2º: /-. convocação deveíá s~r 1.ait..:. rrtecedência mínima de oito 
.:; ias ~trsvss c!e edital ou cornunicadc afixado na sacie da Associação e estúdio, 
bem cem-::· '.la sede das entidades que .:.ompõern o Conselho Comunitáric a corn 
c:ivulgnção através de pelo m.:;nos qust! o chamadas diárias durante a 
p;0gr1:imaçâo da emissora., devend:; c0nter data, hvra, local e pauté1 da reur:iãc 
:-"~a:·égr2fo 3°: .!!:, Assembléia 3er<:.: delibe;·ará êrn primsii"& convoca1;ã0 sornente 
·~-:iir, iTJ'3tade n:ai.: um dos associados 2:Jtos a votar e, em segunda con .. ,-:,:9ção 
mnta mir1utc)~ a..:cs :-om quala.J&r rvn~\°0 de associados aptos Í-J 1otar 
;-esi:-~it;:.das a~ t.i1spos1ções d.;:;p-Js~a5 ·i·.:. ;:Jar3g;afo primeiro. Parágr:;r:c. 4°: A 

~TIVA 00 Assemblé:a Ge·al pare fins de1to18;s 21~e.1açto de bens imóveis 3 m6, ê:Í5 ou 
~<::>~ ~"?.v. =ix~ínç.3o d2: Pr.tidacle, dever:.'I s,c:; 'G~\/Oc;ida na n1í · ... m trint-i cl1ciS. at.; 

; · •. ~ ·c-=ceoencis = delibara1a t,01 "';rm.s e.slé.' es ~ ~: e "':>to d~ 
g ' ,,,.(f/ () < "'~. o e:: - . 3 
~ • • .v~ ~\()'>"'.::,\\~ 1 ~~·· ~ 
::> ;~.\,li~))-' t ç..~ /;: ! ;..,\;;,_.':.f;,r ~ 
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&. GI'-~;./ 1~ Sorvi10 flQ\a1fol e \ ,()91~tra 
~~:$,.;•"'" ()-1. ('. -""'~ 

... , í9,.ç>, e~·"" 
',.~ rx:i G;,r-



CARTÓRIO 00 11 OFfCIO DE BARRA DO GARÇAS· MT 
Flua C«. Mlonlo CrtsGno Corta. 17 • F<lM: (66) 3401.a.se 

OFIÇIAL: DAHlf,O VARJÁO ALVES • OACIALSUBST.: JOAHNE VAAJÃO 

Confpr~ fielmentr com o orioinal 
Apresentado e dou t•·*********** 

B. do A~rcas-MT A6 de A~ril de 2@1~ 
***~***º'* .. ***~\***** 

"').. 

' . 



associados em dia com suas obrigações sociai5 filiados a pelo menos seis 
meses, respeitadas as disposições dispostas no parágrafo primeiro. Artigo 8° A 
DIRETORIA EXECUTIVA TERÁ OS SEGUINTES CARGOS: a) Prnsídente; b) 
Vice-Presidente; e) Secretário Geral; d) Tesoureiro Geral; e) 2° TE·soureiro f) 
Diretor d~ Operações; g) Diretor Cu!tura! e de Comunicação Social Artigo 1 Oº 
COMPETE À DIRETORIA EXECUTIVA: a} Dingir a associação de acordo com o 
presente estatuto, administrar o patrimônio social, promover o bem geral dos 
associados· b) Cumprir o presente Estatuto e as demais decisões da Assembléia 
Geral; e) Reunir-se ordinariamente a cada 2 \dois) meses e extraord.naríamente 
sempre qu-e convocada pelo Presidente ou Secretário, ou pelo menos dez 
membros de seu quadro social, através de abaixo-assinado; d) Promovar e 
incenth13r a criação de departamento com função de assessoria às atividades da 
entidade Parágrafo Único: As déc1sões da diretoria deverão ser tomadas por 
maioria dos votos, com partic1p&<;âo garam1da da maioria simples dos seus 
rnembt·:)s Artigo 11c COMPETE AO PRESIDENTE: a) Represer.ta( a 
associ;;.:;ão am juiz.o ou fora deie; bj Corwocar e presidir as reuniões da 
ciiretor.a· e) Convocar e Jnstalêlr as Assembléias Gerais; d) Oídenar ê.S despesas 
aut::iriL.adas e corn o tesoureiro assinar cheques e documentos contábeis; e) 

) 
Juntamente com o tesoureiro abrir s manter contas bancárias . .Artigo 12° e COMPETE AO VICE-PRESIDENTE: a.: Substituir o Presidente em caso dô 
irnpedin:ento, afastamento temporé1no ou permanente; b ) Desempenhaí outras 
ati'.1idades definidas pela diretoria. Artgo ·1 ::1.i COMPETE AO SECRETARIO 
GERP.L· a) Secretariar as Assernbléias C:.ieials e Reuniões; b) Guardar 05 1 vro~ 
e- c.-ganizai- arquivos da r\ssociaçã~, ; e) Atanda ao expediente e;rn qeral. Artigo 
11.r• COMPETE AO TESOUREIRO GERAL. a) Zelar pelo patrimôn.o da 
SCJciedadG; b) MSinter contas bandrias junL:imente com o Presidente os VJ oi"es 
da Associação; c) Receber mensa!1dades dos Associados; e d) Manter as contas 
nar:carias ela Entidade, jumarnente com o Presidente. Artigo 15° COMPETE AO 
;_::. .TESOUREIRO a) Substitui! o TesoUíP.iro Geral em caso de impedim•3nto, 
arastarnento ternporário ou perrmmeni€, D) Desempenhar outras atividades 
dê;fnidas pela diretoria. Artigo 16° COMPETE AO DIRETOR DE OPER1\ÇÕES 
a1 P 3i ticipar ativamente das reuniões àe Ü1(etoria, ~ontribuindc C1)m as suas 
fu,·1ções coletivas; b) Implementar e supervisionar a programação da Rádio, 
raspondendo pela qualidade operacio1 ' . .ct rrnm[~o. s. Artigo l 7° 
COMPETE AO DIRETOR CULTURAL ~ ÀÇ SOCIAL: a 
Operacion2l:zar e supervisionar as atividad ~ junt ao público em 

A ) geral; b) Promover por todos e::; me!O ei~ . de for a orgarnzada 
W sist-an :atica e 2f!c1ente a dr1ulgação do nem JóWtffiJZaçõ s ja enfdade; 

;::,) Ccorj~;nar a supeí\ Í$ÍOl1Zlr a elaiJ01a. -:10 d;,,; material de 1\ ulgaç,a,J da 
Enoc2.cie. bem como dos docurnenms de lei ura ob atória, com aste escatuto 
;·eg~m;:.nies htemos e outros. Artigo 18 ~NSEl#IO CO U1'-JITARIO O 
Conselho Comunitário terá objetivo de acom an ara programação da emissora 
corn vis~a ac atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos prindpios 
deste estatuto e da lei que in~titui o serviço de radiodifusão comurntá 1a. 
Parágrafo 1° O Conselho Comuriltáno será composto por 7 {sete) 
mpres~t~tanies de entidades civis da cor.-h..in1Llade. Parágrafo 2°. O Conselho 
Comur:itárki será eleií.o em Assembléia Ge1al. ,'.\nigo 19\) CONSEL t-10 FISCAL 
Ao C·J,sê·H·.t.1 Fiscal, que: saá composto po1 2. \tr6s) membros efetiJOS e 3 {três) 
sup!entes. competis: a) Vistar toda documentaçêo contábil da entidade 
físca!i.Z.3ndc-a; ti) Emitir parece: solm::: a previsão orçamentária e sobre o 

~.... ba1ançc a;iual; c) Opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os 
~\\JP. uu 13~ bala.ii:etês semestrais. Artigo 20° DO PROCESSO ELEITO L~Diretoria será 
~ ~ êleita para mandato de três anof;, em A.ssembiéia Ge · ~~~ara: es~ r \ 1 ~<:; ~ y--'-' )'.~'ef)>;~~ º / -

·~w- ,,,~<; ·~ ~ (J .,.~,~ '. \i}.) -1 ""' .,. .<:1 "-~ .'} "l::~ .' ;. f .')I ."P-
. • " ~ • ~ ,f· ~ ... ,! 11'• F. 
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::> ,,~:' ,:;::-- (. .• : u} ".'" \Aa\O Giossô 
o-~ «.,•' ~~.... _..'! - l' t.s\aôo ele rral e r-~·Ji'!itral 
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firn . através de votação aberta nas cr:apé!s inscritas, sendo considerada eleita a 
que obtiver o maior número de vot0s. Artigo 2 1º A AGE com fim eleitoral será 
realiza.da em local a ser definido e devei á ser convocada por Edital .:om 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término do mandato o.a diretoria. 
Artigo 22° Somente poderão ser eleitos os associados que tenham mais de um 
ano de füiação e, somente poderão votar cs associados que tenham, pelo 
menos seis meses de filiação e estejam quites com suas obrigações 
estatutánas. Artigo 23" DA PERD.6.. DO MANDATO Perderão o mandato os 
membi'C·S .ja diretoria q:.ie incon-em em: a) Malversação ou dila )Ídaçãei de 
patrimó11i0 sociê.I· b) Grave v1o:aç;.30 cesta estatuto; e) Abandone de ~õrgo 
z.ss1rr. c0r-.sict.aradG a ausência nãc justifü::ada em três reuniões consecutivas; d) 
Acena ~;ao .:.it: cargos ou função incompatível com o exercício do carg0 da 
,t.ssoc13çãc Parágrafo Uílicc: F. perda do mandato será declarada pela 
~ssemoteia geral , a'$segurando-se élo acusado ai-r1plo d1re1to de defesa. Artigo 
24.:i Er!1 caso de destituição ou renúncia de qüalquer membro da Diretona ef8tiva 
OL Conse1!1G F.scal, o cargo s,~r~ preenchido em assembléia geral. DAS 
PENA~lOADES Art190 25c Estará :;;ujeitú às penas prElvisras aqui 11 associado 
qt..e ·1ii :orrer nas seguintes faltas: a} Gra\'i::) viciação cio estatuto; b) Nitudes que 
contraí iem decisões de assembl~ia3; e) !:)ifamar a Associação ou a sua 
Diretom.1 Artigc 26° As penas serão apiicadas peia diretoria e poderão constitu1r­
se em. ~;_: P..dvenência por escrito; o) Suspensao até dois anos; e) Elimmação do 
quadrn soci<:ii. Parágrafc Único: i",o acusad..:; será assegurada pré';ia e a;T,fJla 
o-desa c:;:benco-lhe recursos em l!lian:: instâilcia a asse n.Jleia geral CAPITULO 
!li RECt:.; TAS C:. DESPESAS Artigo 27'º A receita da antidado:; ac!Vli'á. aJ lJa 
cor!tr1(1u1ção especial cíe qualq:.Jat' passoa. a título cie doação, que ficará 
r 3gistrada em livro caixa com valor. data e identificação do doador. oi Da 
contribu!ção social rnensai dos associados; CJ De verbas provenientes de; 
subsídio ofü.:ial; ciJ De patrccínio sob forma de apoio cultural; e) E campanhas e 
outra~ 2~ividades desenvolvida$ par3 estt: fim. Parágrafo 1 º: Serão rejeitad<:JS as 
doaç.ões de urigt=:m duvidosa ou c.:t:: fon:e i!egal ou qL e comprornecc1m de f1.::i1 n-.a 
,-:11 ~ta e::! in•Jirt:ta os cbjetl'/Os df: E1~Udacls. Parágrafo 2°. 1 odas &s doações 
seri::o .:.:r,::ii;Sãass oela Di;·etori3 c.x;::·: L:tiV<i " . porteca °'3~1tá-· ;;, ou n9c 
í 2s0ei~c,;; dc o .:.i~pÓst·:> no parágr<:ríc ante;·ic·r. ~. . M~Serã ~g antido aos 
e;o,;,du,::;.:; que desejarõm sigilo dé iuan!lfic ç~tt::~rf~ritl3 oderá ser 
quelxadl"· ~c:r d€::ísão t.íêl Diretoria Executiva. a ~~bt~ção per e~, mo ou por 
for.;a JUd1:;ia:. Arcigo 28:: A ASSOCiAÇÃ(; DE AD!Q~IF.USÃQ CO UNITÁRIA 
e (;iJ _ -i"UK;\L DE RlBE!RAOZINHC, r1ão rem 6ia Ô 1.fmi·M>fü& d.;i Dir~tc.ria e 
do Ccinse\i 1G fi$cal, n2:o distribuiri:io iuc~os ou divicl s a qualqu r título ou 
3ob '. ·1 er~;-iu111 pretexto. sendo que o::; excede ~ _cJ _e; i.~Ce1ta sve tualmentE:: 
c::!p!Jrndcs, s~xão obrigaté•ia e imegralrnents ai: ""' 5·-1 o desenvolvimento dos 
Obi6tNos ir1stitudonais. Aitigo 2f/ As Jesp&sas da Entidade pojem ser: a, 
Desp1~sas operaC:o11ais. tais como .s:!uguel :.:!e bens moveis e irnoveis compra de 
eq;.il~amer:tos, aiscos, fitas, CD, MD. computador, estúdios E- outros; b) 
?::ogarna~"l!C de mão-de-obra prira assessoria técnica, jurídica, contábil, 
ft.!f1c11_1ná:-10s. msnutenção e operaç3o 002 equ1pame:ntos E instalaçõ.::s a tnulo de 
v6-l21x,~e; C) Patrocínios a pro~stcs üU atividad6S com fins :;omunitários. 
F~:fféç11 ;;: .. íc 0n1co: A conti":itação c.ie f~J;1::í0nâno~ :jependeréi ca aprn11aç.ã0 _da 
-"-t - .~ ,.,--.·'"•··t -~=-ç· .., --1 ·- ,·"'·- ,-, ,1-_,:-1-ULO 'V r'F:iu~1'"'RA'..i1/.Ç'O 1.«f.::,O; ic, ,. l~-uico; 1 ~ p1 o ...... ~SO Or- ;:.t; e'.,::i<..:. '-J,/.;,. ; ! r- ' ..;,, 1v \ J-'\ 

MiNlMi~. DA F:AOIO .A.n:igo 30" 1-.. ~1; ·oç;: .:.mação ~a emissora, devará respeitar 
todos 0s prir)cípios e normas i_1ispostas na legislação vigente no turitóíío 
nacion;;:: sorJíe radiodifusão comunitár.a e r,·i!nimamente, a procramação da 
R2ch:i cev6.·á i:onstar de: a) Tem00 gmarr~1do aos seg??t · ~ranizados da 

~E.RAT1v.<1 socírsdõ(!5 para divU!g;,:ição d~ se~Js tr:=ibz,!h-:::>t; e rei'J;n:µca~11~~· .nde1?:-ta · - · 
, r.y. , D / <( 'Gi '·~':Jf.l'tti,,., O • 
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qua sq_rr.:r condições, obseívad.:i =sp.:mas a adequação de lorár 10 na 
ixo~iramação· b) Resen1<'.":. da esp&ct::i sC?ma11al para programaçao rotat1v2 de 
programas produzidos por pessoas Lias: :om: •nidades, dentro das es~ ecificações 
técnic&s dfifinidas pelo Direito de F'rograma~ão. Esse espaço deverá funcionar 
como laboratório radiofônico; e) Pr01biçã•) dé uso de qualquer horá1 io com fins 
politíco-partídários. cxce!C os de participação !gualitária dos vários p:irtídos com 
representação nas comunidades aw.gicas ~fJla transmissão, cujo convite de.1erá 
ser feiic pel-:1 Rádio per ef;crito a :odas e píet.:icolado. /:>. exceção fica por c:mta 
do !1Cr3ric po!it;:.o-obrigatórío. na t·)rrna tia lei Pari.grato úrnco. Setâ vedad~ a 
t:-ar;Sfeíêr.c!a d&; outorga e a fom-:c:.çêo de ;eaas, excetuadas as S!tuaçóes ae 
gue-:-:2 cal:.n-: idade pública, ep11Jem;s3 e: as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo. definidas em leis. Também sará 
vec:ado a ce.ssão ou arrendamento d <? emi::sora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitá!"ia :iu da horários de su3 pro~yarr;ação. CAPÍTULO V Ol~>SOLUÇAO 
Artigo 3·1ú A associação poderá ser dissolvida mediante assembléia geral 
convocc.c!a para este fim com a prnsença da rn&ioí!a absoluta dos ~ssociados. 
t'aíágrafc 'jº: O patrirnô.1:0 da Entiaade deverá Sfü doado a outras entidades dê 
d 1vidades 2tins, sempre de caráie; CO!nt.ir.!tá.10 e sem fin;:, lucrac1vos, ent1da.::J& 
.;;s1as a .se:rnm definidas pêla ::issambleia. Pc:lrágrafo 2c. Caso haja dívidas na 
aac2 d:i a;ssoiução, estas deverão ser p:.'lgas co1n a venda do patnmõrno, send0 
doado e s2!do confoíme previsto no Pa;ágrafo 1° deste Artigo. CAPITULO VI 
DA5 DISPOSIÇ•.JES GERAIS E TR.t..!~S!TÓRIAS Artigo 32° Este est8tutc 
pocera se: r!~fG:rnado, no todo c;u en: psit~. por deliberação da Assemb!eia 
GGra: E:.t;·~1 c::·c:,-;aria, -osp6cialme.1ce c:)ffv~cacla para esté fim . Artigo 33° _D., 

;:-;i: .. E:toria provisona eleita na Asse::i-,1bléia Geral de fundação terá rna:·1àato ele um 
::ir.o di::vencl(; ao final do rnandaio rBa~iz.a;- ~;eição para no~·a diretori::i dê acordu 
c~om o es•atuto. Adigo 34° O presente .::ststutG foi aprovado ílél AssE:rnbléi2 Geral 
i"~a!i.Z~!dO r.c dic:i 13 de fevereirn de 201 O, e entra em vigor na data de seu 
r~~1ist1 o, a·J.::roar.dc-se:. e. este registro todas as alh~rações por que pc1ssar. Artigo 
35" Os (;2S~•s omissos nesie: est2tut0 sarão resolv1dcs pela úirewr1a. con·. 
rec..:rso a AG, pelo associado (!Lh:; se achaí ixejudicado R;be1rã0z;nho-M ... -;:;; 
oj;;:· ·:;;;:verc:;; !"'.:J (!;; 201 O. L.id2 a pr\1cust;:;; 6 e.pós d.s.cuss.:::o oe cac.a arttg.:; d:; 
Es<c-a:_,t~;. foi sprnvada integre:irnen:•::. ~xn votação cibeíta, por unarn;r ·dadt:: do.:. 

. o::.soc.aJos presentes. Nada rr.ais t·1a·.;ancio a wr il\iJ~s1deFite d6U po1 
. ';J~ encerrada i:i Assembléia Ger~!. p2ci:ndo que ioss · di;JiOt:ffle .da ·At· quti lida 
'~c0~ 2chada conforme, vai ass;:--.ad2 1)or m 11T1 S1lé -~~Sblires· e tu16 c1ue 

~~~~ üs trabalh0s, pe:o presi~ente e oema1s •rass~;UM 18\l 

~ ~~OMPOSi~~;\,(I DA iJlRE ORlA \ -- _ , 
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República Federativa do Brasil 
COMARCA DE BARRA DO GARÇAS - ESTADO DE MATO GROSSO 

, , 
CARTORIO DO 1° OFICIO DE BARRA DO GARÇAS 

Tabelionato, Registro Imobiliário, Registro de Títulos e Documentos - Protesto de Títulos 
Rua Cel. Antonio Cristíno Cortes, 17 - Cidade Velha - Telefax: (66) 3401-3456 

• E·mall: cartor/o.1of/c/o@uol.com.br 

Danllo Varjão Alves Joanne Varjão 
Tobellóo SUb$!ttutO Tobellõ SUbs11tuto 

CERTIDÃO 

Certifico que foi registrado neste Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, desta cidade e comarca de Barra do Garças- MT, a ATA DA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRlA , I;>A ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURA~RIBEIRÃOZINHO , 
realizada em 13/02/2010, tendo como a ordem do dia~ Estatutária, e outros 
assuntos de interesse, devidamente registrada sob nº 3.442 às fls. 94 de ordem do livro 
A-08, protocolado sob nº 16.493 às fls. 113 de ordem do livro A-1 O ,em data de 
05/04/2010. ESTATUTO , datado del3/02/2010 , é uma entidade cívil de direito 
privado ,sem fins lucrativos de duração indeterminada de caráter cultural e social , 
fiJ...nd~a ~5/2].Qj , sede a Rua Cou~o Magalhães, s/n , centr_? de Ribeirãozinho -
M:r, tendo presrct'éirte , o Sr. SEBASTIAO TA V ARES ROL Q. .• i crito no CPF 
sob nº 502.327.111-00 , devidamente registradas ~ - ·-· rderit d livro A-08, 
fls, 95 ,protocolada sob nºl 6.494 às 113, de ordem f · • ~ r~:at~ d 05/0412010 
-------------------------------------------------------------- ~------------~~ ............... &;... 

O referido é verdade e do 
Brura do Garças , 051 

... ---·-





MINISTÉRIO DAS COMUNIÇAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº U9 /~ lQRADCOM/DOS/SSCE-MC de _}_yj O 1 I <2,o 1 L? 

Processonº 530'.X)· O.bt9JJ )O 5 Localidade: tei k.t.&<>:9~·~ J tllí 

Entidade: }kA.S~ dt ~.oi úfJC:li ~ eonu.un.s1'Wia. .-<.. edl;;&Bp dt 

~ hcict:Õ~.i mf,i,& 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (J • Fase) . 
(_)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)Cumpridas integralmente - Processo instruído (2ª Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observa çõcs: 

Brasília, __ ! __ ! __ _ 

EXIGÊNCIAS 

(___) Cumpridas integralmente 
(~)Cumpridas parcialmente, restando a apresentação d .2 . ..;. 

Wc>Ma ~ .d!.JU·ça;_ ol..&..~'çy ( º~·~b <iJ'~ CP ~ 
(La. du ~, JAA , .. eK-f!·«uiÀ &m c2 +lo ( /2of0 . 

*CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 



DENOMINAÇÃO: 

CNPJ - FLS. f?9 
ESTATUTO SOCIAi.,. - FLS. . 9 O ,à,, H? / .-R. CL~ a . µi : I O 9 . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 1 f ~ :J.Ç' 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO. :PA DENOMINAÇÃO-~S. 

~ cu [le,/(Jq,~ . ~- Jf ~ ê.S· . . 
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I 

, DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ:l±.J OS J ,o2()JO MANDATO:_.LANOS ""'.' ART. ~ 

l\1EMBROS FLs~ 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasílía/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio nº l C1 G ~ /201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 26 de abril de 2010. 

Ao Senhor 
Sebastião Tavares Roldão 
Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 
Rua Dom Pedro 1, nº 83 - Centro 
Cep: 78613-000 Ribeirãozinho/MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

.ili!~.!~-:.·;·:-: __ --·.·,:.- --· ·n·~·~···-·O-.. r,· ... ' .. &. ·-5 ... -.. --.l_·. 'D 1 ! 0(1 ,j [?- ~ ~ -.. , ; Af 1~::;,~/\t:,~) 
.... ':'"'l.!J·~ 

L___a-::~~~---· 1 Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.027921109 na localidade de 
Ribeirãozinho ~ MT no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. S3 que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) comprovação por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada 
de 27/05/2009 foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou mícrofilmada 
em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2. l e alíneas e 7.2.2. l da Norma Complementar 01/2004. 

2) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entj.dad! vidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no art. 9° do E uto ;léiiC tenC!ô' e· vista que o mandato 
provisório de 1 ano, relativo à última diretoria, irá ex fi~1·'6si71;9ift2@io;. e avendo alterações na 
composição do Quadro Diretivo, que os novos memb 5 00l\!Rlãs decl rações e documentos 
referentes ao subitem 7.1, alíneas ''e" e "i" da Norma C ~e~e;~n;~N2004 

Será facultado a essa entidade, no prazo e 30 (trmt dias cont os do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Posta {Aviso de ecebimento apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. . ·'7""::·;.--.:-:-

~--·, · 
Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 

igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimen das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dev á ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta ~/ subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

dbsf- DOS/SSCE-MC 

/ 
ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO 

"RÁDIO COMUNITÁRIA TERRA BOA FM11 

CNPJ: 10.883.20810001- 50 

Ofício nº. 005/2010 

Ao 
Brno. Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 
Brasília - DF 

Assunto . Encaminhamento de Documentos 
Processo· 5300C.027921/09 

11.Jstí·~ Senhor. 

Em, 02 de Junho de 2010. 

;~ !Nl8HRIO DA!"! 1::; OM IJNI e.o. ç:(íEa 
SR.4 3fLIA • DF 

53000 023990 .. '20·10 -97 

SEAPAi'SCE 
03i'Ofü"lú10-()9 :04 

Através do presente venho cumprimentá-lo cordialmente e na 
oportunidade informar Vossa Senhoria do recebimento do Ofício nº. 
1969/201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC datado do dia 26 de abril de 2010 expedido 
por este conceitu3do Ministério e recebido por nós na data do dia 19/05/201 O. 

í.:011forme .. :.olicitado no refendo ofício nos itens 1 e 2, estamos 
l?,i' carn11hando cópias autenticadas dos seguintes documentos· 

·· C<.::r\·:·j~w P-Xp<::dida pelo Cartório do 
Ci·~rtif!cF.>ndo d·) registro da referida Ata da 
r·~al!z~da no dia 22/G5/201 O: 

·· CerUdao exr,edida pelo Cartório do 2° Ofíc -eo · arca de Alto Araguaia/MT, 
certificando do registro da Ata de constituição da referida Associàção datada do 
dia 2f'i05í2009. 

Sem rnais para o momento e no aguardo do vosso pronunciamento, 
de~~r.~eçrJ-me. con: v•Jtos de elevada estima. apreço e consideração . 

.Sebastiar:i Tavares Roldão 
CPF: 502.327.1i1 - 00 

Presidente da Associação àe Radiodifusão 
Comunitária e Culturai de Ribeirãozinho/MT 

nu~ Couto Magalhães s/n Centro - CEP: ?B.613-000- Ribeirãozinho- MT 
Fone 1.66) ~i544.8559 

or-



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZJNHO 
RÁDIO COMUNITÁRIA TERRA BOA FM 

CNPJ: 10.883.20810001 - 50 

Ata da Assembléia Geral Ordinária 

. //~ 
O< 

Aos vinte e dois dias do mês de maio do ano de dois' mil e dez, às 17:00 horas, em segunda 
convocação na sede da Câmara de Vereadores, situado ná Rua Antônio João, nº 156, Centro, na 
cidade de Ribeirãozinho - MT, reuniram-se em Assembléia Geral Ordinária os associados 
convocados nos termos do Edital de Convoca.Ção dà ·A.ssembJéia Geral Ordinária Eleitoral 
abaixo transcrito: O Presidente da Assoeiação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de 
Ribeirâozinho, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os associados para 
participarem da Assembléia Geral Ordináiia Eleitoral que será realizado no próximo dia 
2'2/05/20 l O, na sede da Câmara de Vereadores, situado na Rua Antônio João, nº 156, Centro, 
em Ribeirãozinho - MT, às 16:00 horas em primeira convocação e as 17:00 horas em segunda e 
última convocação com quaisquer número de presentes a fim de apreciarem e deliberarem a 
seguinte ordem do dia: 1) Eleição da Nova Diretoria .para Mandato de 2010/2013~ 2) Outros 
assuntos de interesse. Ribeirãozinho-MT~ 19 de Abril de 2.01 O. Sebastião Tavares Roldão 
Presidente da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho. Na 
composição da mesa foi indicado para presidir os trabalhos o Sr. Sebastião Tavares Roldão e 
para secretariar a Sra. Silésia Cristina Soares Catulé, que leu o Edital acima para os presentes. 
Após a leitura o presidente da mesa Sebastião Tavares Roldão informou que o processo da 
Associação em tramitação no Ministério das Comunicações passou para a fase seguinte, agora 
sem concorrentes, bastando agora algumas C?,~-~ rio, ata da eleição da renovação da 
diretoria para o próximo mandato e a · ~ ' os nqv· diretores para que esse processo 
possa ir para a 2ª fase que é específi ~d!b~'ãtação o projeto técnico. Falou que nos 
dias 19 e 20 de junho esta acontec 1f~t{Í~bá um Oficina de Rádio Comunitária 
promovido pelo Ministério do Desenvo vim W\1 Co bate a Fome - MDS, em parceria 
com a Associação Brasileira de Radio ifusã omunitária - ABRAÇO e acha importante a 
participação de um representante da n ssa en ·ctac.le para qu possamos ficar por dentro da 
realidade das rádios comunitárias de M o Gros Q-e:-do.Brasil, de como que faz um programa --·-de rádio e principalmente dos projet o tvIDS para os municípios e para as rádios 
comunitárias. No primeiro ponto de Pauta, após discussão entre os presentes, foi apresentada 
ums proposta de Chapa para composição da Diretoria e do Conselho Fiscal da entidade para o 
próximo mandato de 2010/2013 com o nome de Chapa: "Rádio Comllnitária uma realidade 
em Ribeirãozinho" com a seguinte composição: Presidente: Sebastião Tavares Roldão; Vice­
Presidente: Jean da Silva Matos; Se&:retárjo Geraf:5Siles1a Cristina Soares Catulé; Tesoureziio 
Geral: W'esley Oliveira Berigo; 2º lrf oureiro: Haroldo Fernandes de Abreu; .p;rer@r :2: 
Operacões: Acrizio Teófilo Cabral; uetor Cultural e de Com1micação Social: Lazara 
'F'ranc1sca Alves Marculino. CONSELHO FISCAL: Efetivos: 1 ~ Edmar Caetano de Resende; 2 
- Emerson Alcântara Berigo e 3 - Gilson Bento Carrijo. Suplentes: 1 - Tania Carrijo Roldão; 2 -
Camila José Ribeiro e 3 - Nilvânia Ma.ria de Jesus Carneiro. Colocada em votação a Chapa 
"Rádio Comunitária uma realidade em Ribeiriiozinho" foi eleita por unanimidade dos 
presentes. Desta forma a composição da diretoria eleita para o mandato do triênio de 2010/2013 
fica na seguime ordem e qualificação: Presidente: Sebastião Tavares Roldão, brasileiro, casado. 
portador da RG: 0758137-8 SSP/MT, CPF: 502.327.111-00 Profissão: Contador, Endereço: 
Rua Dom Pedro 1, nº. 83, Centro~ Ribeirãozinho - MT; Vice-Presidente: Jean da Silva Maros, 
brasileiro, :'isado; portador da RG 34603546969275 - SSP/GO, CPF: 592.854.191-00 
Profissão: Empresárie:, fa1dereço: Rua São João, slnº, Centro - Ribeirãozinho - MT; Secretário 

Rua C'Ju!:o Magalhã&s s/n C~ntw CEP: 78.65.3-000~q_-~C.Fºne (66) 9ô44.f!S59 
LU!Qe.Amrmao '-Víl!e~a -go i rJ1el10 

· ProcuradorJuridico-OA/3JUr li" 4.;.?s 
~1--.... - .. _ •• _ 
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ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO 
RÁDIO COMUNITÁRIA TERRA BOA FM 

CNPJ: 10.883.20810001 - 50 
Geral: Silésia Cristina Soares Catulé, brasileira, solteira, portadora da RG l 062328-0 -
SSP/MT, CPF: 904.376.321-72 Profissão: Professora, Endereço: Rua Nossa Senhora da 
Abadia, s/nº, Centro - Ribeirãozinho - MT; Tesoureiro Geral: Wesley Oliveira Berigo, 
brasileiro, casado, portador da RG 857.402 - SSPIMT, CPF: 537.314.501-78, Profissão: 
Eletricitário, Endereço: Rua Dom Pedro I, s/nº, Centro - Ribeirãozínho - MT; 2° Tesoureiro: 
Haroldo Fernandes de Abreu, brasileiro, casado, portador da RG 19.245.334 SSP/SP CPF: 
109.239.908-95, Profissão: Vigilante, Endereço: Rua Dom Pedro I, s/nº, Centro - Ribeirãozinho 
- MT; Diretor de Operações: Acrizio Teófilo Cabral, brasileiro, casado, portador da RG 
358.591 - SSP/MT, CPF: 040.278.251-87, Profissão: Motorista, Endereço: Rua Barão de 
Melgaço, s/nº, Centro - Ribeirãozinho - MT; Diretor Cultural e de Comunicação Social: Lazara 
Francisca Alves Marculino, brasileira, casada, portadora da RG 773820 - SSP/GO, CPF: 
527.036.731·91, Profissão: Pecuarista, Endereço: Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro -
Ribeirãozinho - MT; CONSELHO FISCAL: Efetivos: 1 - Edrnar Caetano de Resende, 
brasileiro, casado, portador da RG 1099531-5 - SSP/MT, CPF: 692.760.801-04, Profissão: 
Empresário, Endereço: Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro - Ribeírãozinho - MT; 2 - Emerson 
Alcântara Berigo, brasileiro, casado, portador da RG 34755147380879 - SSP/GO, CPF: 
851.669.871-87, Profissão: Pecuarista, Endereço: Rua Barão de Melgaço, s/nº, Centro -
Ribeírãozínho - MT; 3 - Gilson Bento Carrijo, brasileiro, solteiro, portador da RG 1446053-0 
SSP/MT CPF: 718.071.791-68, Profissão: Pecuarista, Endereço: Chácara Triângulo, s/nº, 
Bairro: Zona Suburbana - Ribeirãozinho - MT; Suplentes: l - Tania Carrijo Roldão, brasileira, 
casada, portadora da RG 1524090-8 - SSP/MT CPF: 592.852.301-72, Profissão: Contadora, 
Endereço: Rua Dom Pedro I, nº. 83, Centro - Ribeirãozinho - MT; 2 - Camila José Ribeiro, 
brasileira, solteira, portadora da RG 1466776-2 - SSP/MT, CPF: 020.921.701-47, Profissão: 
Balconista, Endereço: Rua Couto Magalhães, s/nº, Centro - Ribeirãozinho - MT; 3 - Nilvânia 
Maria de Jesus Cameiro, brasileira, casada, portadora da RG 33360964629264 - SSP/GO, CPF: 
016.995.361-04, Profissão: Empresária, Endereço~a ... Bal;ãç e Melgaço, s/nº, Centro -
Ribeirãozinho - MT. No último ponto da ·~(orM.,,af)rovaaas as seguintes tarefas para a 
diretoria: a) fazer campanha de anecadação ~ ~Auisiç o dos equipamentos para a 
rádio comunitária; b) entrar com pedido de OO~E ustiça fed ral para funcionamento da 
rádio até o desenrolar do processo no Mini tério .P• IfltWicaç s; e e) promover eventos 
para angariar fundos para constrnção da sede rópri\i a adio-com itária. Nada mais havendo 
a tratar o Presidente deu por encerrada a Asse bléia Ge 1, pedindo ue fosse feita a leitura da 
Ata que lida e achada conforme, vai assina ~r mim Silésia · stina Soares ~t!Ulé que 
s~ trabalhos, pelo presidente e dell13ls preséntes. .. ~ 

CO.~M~~~~~~~~~ 

AUTENTICAÇÃO 
CARTÔRIO DE REGISTRO GlVIL t---==::==:!~~:::J:::::......L.....~:....:::..::~~~:...!:::::..-

TABELlONATO 
Rlbelrãozinho Mato Grosso 
Confere cõm o onw ai apre entado. 
E 02 o)o 

Sebastião Tavares Roldão 
Presidente 

Rua Couto Magalhães sfn Centre CEP: 78.513·0l10 Ribeirãozinho - IVIT - Fon.a (66) 9644.8559 

. .... j 



ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZJNHO 
RÁDIO COMUNITÁRIA TERRA BOA FM 

CNPJ: 10.883.208/0001 p 50 

Wesley Oliveira Berigo 
Tesoureiro Geral 

llA1fl4JL~ ~ tÍe ft#a ~ 
Haroldo Fernandes de Abreu 

Lazara Francisca Alves Marculino 
Diretor Cultural e de Comunicação Social 

CONSELHO FISCAL: 

Efetivos: 

e 
1 - Edmar Caetano de Resende 

~.b~ êJ Tania Carrijo Roldão 

~ J7'lo;\;,,, Jg~~ . 
3 - Nilvâni:a Maria de Jesus Cat ~o 

AUTENTICAÇÃO 
CARTÓRIO DE REGISTRO ClVJL 

TABELIONATO 

Rua Couto Magalhães s/n Centre CEP: 78.613-00C Ribelrãozlnho- MT - Fone (66) 9644.8559 
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República Federativa do Brasil 
COMARCA DE BARRA DO GARÇAS - ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE BARRA DO GAR·ÇAS, 
Tabelionato, Registro Imobiliário, Registro de !ítulos e Doc'!m1e~t~s(~~)r~~;~~3~~;1tulos Rua Cel. Antonio Cristino Cortes, 17 - Cidade Velha - re e ax. 

E·malf: cartorlo.1 otlelo@uol.com.br 

Joanne Varjáo Danilo Varjão Alves robe110 subslltv!o 
Tabelião Substttuto 

CERTIDÃO 

Certifico que foi registrado nesta Serventia de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, desta cidade e comarca de Barra do Garças-MT, a ATA DA 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA ELEITORAL DA ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁR1A E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO, realizada 
aos 22 de maio de 2010, RADIO COMUNITARJA TERRA BOA FM, foi eleita por 
unanimidade dos presentes , desta forma a composição da diretoria eleita para o 
mandato do triênio de 2010/2013, tendo como presidente o Sr. SEBASTIÃO 
TAVARES ROLDÃO, devidamente registrado sob nº 3.474às fls. 126 de ordem do 
livro A-08, protocolado sob nº 16.639 às fls. 144 de ordem do livro 1 O )em data de 31 de 
maio de 2010.----------------------------------------------------------------------------------------



) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA DE ALTO ARAGUAIA 

• CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO 
CEP 78.780.000-Av. Jerõnimo Samita Maia, 510- FONE (~6) 3481·2798 

André Luís Bispo Patrícia Tieri Matsuo 
Reglstrlfdor e Notório Regi.<trotlora •No/orla Subsliluta 

CERTIDÃO 

ANDRÉ LUIS BISPO, Registrador e Notário, 
Patrlcia Tieri Matsuq, Registradora e Notaria 
Substituta, dos protestos de titulas da Comarca 
de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, na 
forma da lei etc. 

CERTIFICO, a pedido de pessoa 
interessada que, revendo neste Cartório os livros de Registro de Pessoas Jurídicas dessa 
Comarca, enc<!.ntrei o registr!' da AT~ D~ FIDffi~ !>A ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSAO COMUNIT ARIA El;LíL "TORA[ Dlr RIBEIRAOZINHO/MT, datada de 
27/05/2009, registrada sob o número 410 de ordem, a d a e 4/0 12009 no Livro A 03 de 
Pessoas Jurídicas desta Comarca, protocolada sob o número , na aa e 04/0 /2009. 

- -· v;~;&\ii~ airicfa q e, de acordo com a 
decisão exarada pela E. Corregedoria Geral do Est ~~~o'.da da de 15/03/2009, 
no pedido de Providências nº 19/2010, a atribuiçã ~pátl'régistros pessoas jurídicas 
estabelecidas no Município de Ribeirãozinho pass , a p~acm~a dat a ser do Cartório 
de Registro de Pessoas Jurídicas de Barra do Garç T. 1 tt lUI 

O referido é verdade e ou fü. -ª9ª e passa nesta Cidade e 
Comarca de Alto Araguaia-Mf, 20 de maio de 201 O. -= .... · 

~ 'R$10,20 
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TASEUONATO 
Ribefrãozinho Mato Grosso 
Confere cõm o ortWnal apr ntado. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNIÇAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPART.AlvfENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIG~NCIAS 

Referente Ofício nª /~ 63 !DbtORADCOM/DOSISSCE-MC de ot~ / ()'( / o20,.4 Q 

Processonº 5~0. º91-1 qJJ /o<i Localidade: 14:~&·~ fMT-' 

Entidade: ~ aú rf6:u;Lect&.·~ 8m:zuC!d,~. ~ ~ de.. 
fl·h.wuf~i~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

c_h Cumpridas integralmente - Processo instruído (J ªFase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_)Cumpridas integralmente-Processo instruído (2ª Fase)-ENTIDADE HABILITADA 

Ohs~naçõcs: 

Brasília, '). / O f ((J 

( r.J') Cumpridas integralmente 

Analista respo 

EXIGÊNCIAS 

Ul{Jm..J!!l/JeJio..!l~'ilffi(;Bld Jtínbt 
Engenheiro - Matr.: 1538928 

SCEIAAOCOM 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

f~~~ 

* ÔNTINUAÇÃO - VERSO -



DENOMINACÃO: 
I 

CNP J - FLS. ~9 
ESTATUTO SOCIAi.; - FLS . . '30 ~ 'Oi ~ ~ . Ó.., v. JOq · 
ATADEFUNDAÇÃO/CONSJ:'ITUIÇÃQ-FLS. 4·! Õ/J o25 ~ ·~ à t· Hg. 
ATA DE AL TERAÇÃO/DEFINIÇÃ.0 . l>A DENOJMINAÇÃO -FLS. 

~a d.L. fQµ·~ ·. ~- A 1~ ~ .11b . .J?. ~ ~ ~· )!:+ . 

" / 

. DrRETORIA:VÁLIDAATÉ~ 1051 ôJ0/3 MANDATO:~ANOS'"':'ART.o20 
ME!VIBROS FLS. 

~&: aJ-. 9~ . . -

~:tf:ffi:Nta::~. ?J;!:~t!wA º· ·~ 
~ t:;;·;:::;:/14;;:1±~-:~1l ~~ 35 1 ~6 e31 

Brasília, 011.Q.lj d-Ot O Analista responsável: . d/)~ 
SIAPE tJJa:iúfi.- " " .. · . . • . ...._._,P • • t ~ • I J~Q 

• • Adm1·,,· ........ '"' • · · · 1.1.~\j t1,J;,lfa - l>ib. ..~ ] ';.li/ 12 
CORAC/SEOORJSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº ol q qq /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, J ~ de ~ de 2010. 

Ao Senhor 
SEBASTIÃO TAVARES ROLDÃO 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
RIBEIRÃOZINHO 
Rua Dom Pedro I, nº 83 - Centro 
78613-000 Ribeirãozinho/ MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. º 53000.027921/09, na 
localidade de Ribeirãozinho - MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte{s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subite 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria nº 103, de 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

~. -......... -... 
~·~ ~s. ái1n· s da Norma 
~ .st>jâ'.,. o-P ojeto Técnico, 

11-\.NN 20·13 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompan .;de-~AR - Pos 1 (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar O 1/2004. 

CARLOSALBERTOF~~u.:. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

. . . ~~. , - ......... ._.__ 

CG - DOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROG 1\ÇÃO DE PRAZO S 
MINl3T~RIO O.ll. S C1)MUNICA CÕES 

ERA aru .... DF 

Ao limo. Senhor 53000 04775812010-08 

Carlos Alberto Freire Resende SEAPAJSCE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços16./09/2ü10-0&:11 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício 
2999/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 12/07 /2010. 

Proces:so n°.: 53000.021921i05' 

Local: R~beirãozinho UF: MT 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
docur:1entação para sanerir pendências co:-1stadas no requerimento de 
autorização para execuçao do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em 
nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
CUL TURAt DE RIBEIRÃOZINHO, solicito prorrogação de prazo por mais 
30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as 
exigências. 

assinatura do repr 

Nome do representante da entidade: Sebastião Tavares Roldbo 
CPF: 502.327.111-00 

Endereço para correspondência: Rua Dom Pedro I, 83 - Centro, na 
cidade de Ríbeirãozinho, Est;~d0 Mato Grosso, CEP 78.613-000. 
Telefone para contato: OXX- 66 - 9644.8559; 
Correio eletrônko ( e··mait): .tô\:9r2sroldao(Ç hotmai!.com 

ATENÇÃO: A prorrogação 1:10 p'"az.o somef'te poderá ser concedida se n 
requerente apresentá-la antes do fírr! do p""azo indicado para a resposta 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES l..°:~i'., ,,. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ . 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

Esplanada dos Mini~.érios Bloco R, Anexo Oeste - Sala 3 00 ~ ::.!! :ff r R f O D.~. s e GT:~ t:N; G.~. ç ;~ E.s 
70044-900 - Bras1ba-DF Tel:. (61) 3311-6177 - Fax: (61) 33 I I-6õf7 BRABfLlA. oF 

AJC: Carlos Alberto Freire Resende - Diretor 

Ref: Oficio 2999/201 OIRADCOM/DOS/SSCE-MC 

PROCESS0:\53000 021.921109J 

53000 048559120·10-67 

SE4PAJSCE 

21.•\)9.12010--0B :23 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 

RIBEIRÃOZINHO, inscrita no CNPJ sob o nº 10.883.208/0001-50, com sede na Rua 

Couto Magalhães, S/N, Centro, CEP 78.613-000, Telefone (066) 961_1:82~9., correio 
~ .• 

eletrônico tavaresroldao@hotmail.com, entidade sem Mfo.J1·~~~1• le.gà mente 
~ . . .,., . 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, IOO!if'ilf.én~r o Oficio acima 

citado, apresentando toda a documentação técnica. ~ 1 ~ to\3 

(BibêirãozifoííõlMT/ 01 de setembro de 2010. 

ASSOCL4ÇAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RIBEIRAOZINHO 
Sebastião Tavares Roldão 
CPF: 502.327111-00 



ANE XO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 
; 

FORMULÁRJO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÁRlO DE INFOR1\1AÇÔES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A s s o e I A ç Ã o D E R A D I o D I F u s Ã o e o M u N 1 ~ 

T A R I A E e u L T u R A L D E R 1 B E l R Ã z 1 N H o 
.... ) DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUA~ÃOI coe 

• 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l l 1 1 1 1 1 1 1 1 l1
1° 1

8 l 8 l3 l2
1° 1

8
1° 1° 1° 1

1 l5
l
0

1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAIDI I 101 lclo!MIUINI I ITIAIRI I IAI ITIEIRIRIAI IBIOIAI IFIMI 1 1 1 1 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI lnlolMI IPIElnlRlol 111 lsl JI 1 1 1 1 1 1 1 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 l l 1 1 1 1 [ 1 1 1 
CIDADE UF 

RIB IRÃOZ IMITI 
CEP 

l11s[6l t l3l - lololol 
E-MAIL 
TAVARESROLDAO@HOTMA 

A ) 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADI TE .. 
.. LOGRADOURO 

IRlulAI lclolulTlol IMIAIGIAILIHIÃIElsl lsl11~11 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

lclEIN~ !Rio! 1 1 1 1 [ 1 1 1 1 J 1 1 J IRJ I lelEI I fRIÃlolzl I fNIHjo[ 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 1 1 1 1 [ 1 1 1 1 1 1 1 lMkJ lt l6l21912!2ls ll s! 214l t l 4l t lwl 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAl lclolulTlol 
BAIRRO 

JclEIN~ jRlo[ ! j 1 ! 1 j 1 J 1 j ! 1 1 
CIDADE {CONTINUAÇÃO) UF 

1 1 1 1 1 l l 1 1 1 1 1 1 lMl!J 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

CIDADE 

JRl1!BIE!1jRIÃl0Jzl1JNIHlol 

IAlulAlo 1 lclolRIRIEIAI IElolul 1 IP.I IEILIEITIR.I ILITlnlAI 1 1 1 1 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICA ÃO 

1 s 1 P 1 s 1 o l 2 1 s 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 2 1 s 1 . 1 o 1 Watts J I 
0680-03-0528 



' 
8 - ANTENAffORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IAlulAlnl lclolRIRIEIAI oc lolul1.I 1 IEILIEITIR.I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

[ 1O1 , ~ ~8 1 J l 3 I O 1 m 1 J l 3IO1 , J O 1 m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

IKIMlrl lclAlslolsl IEI lslilslTIEIMIAlsl 1 1 1 IRIGlcl2l1l3[ 1 1 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

l 3Is1 . lo lm 1 141. l 2 lds 
PERDAS NA LINHA (P1.) EFICIÊNCIA DA LINHA (IJ) 

Perdas na linha (PL)=..L..AL.. 
100 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

1 l 1 1 • 1417 ldB 
-(PL) 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

lol.'7lil3 

ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt. ri)= 10 log ( 0,025_x_t_x_1_x_0,713_) = _-17,49 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENS[()ADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) = 107 + ERP(dBk)- 20 Jog d (km) 

ERP(dBk) D potência efetiva irradiada _ ... -- ~ _--... ~ · . . 
d (km) =distância da antena transmissora ao limite da áre ê;s~~~; .. ,{la ár de serviço) 

~o'·~~·· · 
E(dBµ) = 107 + (-17,49)- 20 Jog 1,0 = 89,509 dBµ) ~~[ r.rJl l'l •. 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no Jimite da rea d~ lf · ct§tfá de 1 dBµ. 

12 ·OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

13- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IAINITlolNlrlol IDlolsl lslAINITlolsl JNIEITITlol 1 1 1 1 
REO.CREA . ENDEREÇO 

111019~ 1211101 IRIUIAI 12101 INIRl9l3IOI 1 1 1 1 1 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 Is lo ~ 1 IE Is IP IE IR ~ IN lç ~ 1 
CIDADE UF 

lclul 1 ~ IBIÃI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IMITI 
CEP TELEFONE FAX 

hlslo~ lsl-lsl3l6I lol6lsl-l3lolsl2I hlslsl41 1 1 1-1 1 1 1 1 l 1 1 1 
E-MAIL 

IAINIT!o INI 1 lol. lslAINITlolsl. INIEITITlol@IGIMIAI 1 ILI. lclolMI 1 l 1 1 

LOCAL 

CUIABÁ/MT 
ASSINATURA 

DATA 

10111/10191/121011101 



DECLARACÃO 

Sebastião Tavares Roldão, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO, declara 

para os devidos fins que: 

\, 

~ Na ocorrenc1a de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

~ Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Ribeirãozinho I MT, OI de setembro de 201 O. 

~-s~~~ 
sebaStfão Tavares Roldão 
CPF: 502.327.111-00 
Representante Legal da entidade 

Endereço para correspondência: Rua Dom Pedro I, nº 83 Centro, CEP: 78.613-000 
Ribeirãozinho I MT. 

Telefone para contato: 066-9644-8559 
E-mail: tavaresroldao@hotmail.com 
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Resp.Téc: 

} . ~ , 

AUAD CORREA Eq1.1fp. EleltOnícos Llóa 
C&ntro Empresarial Pref Palito F. Toledo, 90 
Santa Rita do SapucaVMG • CEP:37540-001) 
Fone: 55 (35) 34 73 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87~108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 90º 

90º 180·+·· 
270º 

270º 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície ptana(metática) de 1,5m quadrados. 
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AUAD CORREA Eqlllp. Elelronicos Ltda 
Centro Empreseria1 Pref. Pauto F. Toledo, 90 
Santa Rita do Sapucaf/MG - CEP:37S40-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt =1,0 

CARACTERfSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
• Modêlo: PTOdB-FM, 
-Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
- Polarização: Linear {VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
·Perda por retorno: >20 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 30°( dBd) 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30º do plano ou 60° do extremo 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Oº 

180º 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

_[__,,. 
180º 

80º 

100° 

Folha 1de02 Eng:Rogerio Correa 
sobre urna superfície plana(metálica) de 1, Sm quadrados. 



DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins que, conforme estudo por mim verificado que a cota do 

terreno em um raio de 1 km do local especificado para o sistema irradiante localizado na 

Rua Couto Magalhães, s/n, Lote 18, Quadra 28, Centro, CEP: 78.613~000, Ribeirãozinho 

/MT. 

Atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da Norma Complementar No 1/2004 do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. (RADCOM). 

Ribeirãozinho / MT, O 1 de setembro de 201 O. 

j JÂJ 
Antonio dos Santos e o 
Engenheiro Eletricis a Telecomunicações 
CREA: 10.962/D 
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DECLARACÃO 

Declaro, para fins de comprovação junto ao MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, que 

a torre do Sistema Irradiante da estação proposta para a instalação do canal 200 de FM 

Comunitária, no município de Ribeirãozinho / MT, cujas características estão abaixo 

especificadas, não fere o gabarito de proteção dos Aeródromos da região, conforme 

regulado pela Diretoria de Rotas Aéreas do Ministério da Aeronáutica. 

Características da Torre: 

Altura: 30,0 metros 
Cota da base da torre: 499 metros 
Coordenadas Geográficas: Latitude: 16º29'22" S 

Longitude: 52°41 '41" W 

Ribeirãozinho I MT, O 1 de setembro de 201 O. 

Antonio dos Sant etto 
Engenheiro Eletri sta e /Telecomunicação. 
CREA 10.962/D 



-· 

PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, que a instalação do canal 200 de FM Comunitária para o município de 

Ribeirãozinho, no Estado de Mato Grosso, Proposta pela ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE R1BEIRÃOZINHO, atende a 

todas as exigências da legislação em vigor aplicáveis. 

E, que o contorno de 91 dBu está situada a uma distancia menor que 1 km em todas as 

direções conforme disposto no sub item 12.1, alínea "g" da Norma Complementar O 1/2004. 

Ribeirãozinho / MT, O 1 de setembro de 201 O. 

Antonio dos Santos 
Engenheiro Eletrici 
CREA: 1O.962/D 
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. Certificado de Homologação • Requerimento nº 0531 /03 

~REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
' . AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANATEL 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(1 ntransferlvel) 

Nº 0680-03-0528 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 12102/2009 

AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA 

PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRIS 

37540..000 -SANTA RITA DO SAPUCAI • MG 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações. 
aprovado pela Resolução Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nº TEL li - 183 • emitido pelo 
OCO - ACTA - Supervisão Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria li 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radlodifusao Comunitária 

Caracterlsticas técnicas básicas: 

rgão técnico 

Este certificado substitui o de mesmo número ~o em.13 O 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil p.-;· ífle a a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatei nº 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuiçao ao 
mercado, assim como observar e man~racterlsticas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste ~~c;do de fiomologação podem ser confinnadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponrWI o portãl Ba.Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Maximiliano Salvadorí Martínhão 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

mhtml :file ://F: \radcom-esperança%20vi va%20· B. %208 ugres\Certificado%20de%20 Ho... 5/9/2O1 O 
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CONFIA CRIA•... Registro do Contrato de Acervo Tecnica sob ínrnia de ART Nr.: 100175~ :!. ~ r .i 
1111 AnotaçDo de Responsabilidade Técnica· Lei Fcdc.-.11.l 6496177 . : d( 

-:::.':':'.=-"' -.- --....::-*" Conselho Regional de Enr;cnh11rl-. Arquitetura e Agronomia do M'f ~o[. ~ 
Dados dll ART Agencio /Código do Cedente 3499-11000465009-J fllos$o Número: l 4J 72241OOJ001753 Recibo do Sacado 

Tipo:OBRAISERVIÇO Participação Técnlu: RESPONSÁVEL Cart. Vinculo: ART Vlnculn: 

Ci111vênio: NÃO É CONVfNlO Motivo: NORMAL Cart.Vlnculo: ART Vinculo: 

C•raclcrls!lco: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

ContrKlado 

Nr.Cuteln: MT109621D Proílsslon•I: ANTONIO DOS SANTOS NETTO 
Nr. RNP: l 200883390 Titulo: • Engenheiro Eletricista 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratante .. 

Nome: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUN. E CULTURAL RIBEIRÃOZINHO 

Endereço: RUA COUTO MAGALHÀ ES O CASA 
Cld•de: RIBEIRAOZ!NHO Bairro: CENTRO 

ldcntiOcaçao da Obr•IScrvl~o 

Proprlclíirio: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUN. E CUL 11JRAL RIBEIRÃOZINHO 

Endereço: RUA COUTO MAGALHÃES O CASA 

Cidade: RJBE!RAOZINHO Bairro: CENTRO 

Nr.Reg.: O 

CPF/CNPJ: 05556151000144 
CEP: 78613000 UF: MT 

Telefone: 

CPFICNPJ: 0.55.56151000144 

CEP: 78613000 UF:MT 

Fin.lldadt: COMERCIAL Olmcndo: 0,00 Vir Contrato: 600,00 Honor•rlos: 31,.50 

Data Inicio: 01/0912010 Prev.Fim: 02/()912010 Ent.Claue: 8 1 Vencimento: 02/10/10 Valor ART: 31,.50 

!te Atividade Técnic• 
l Projeto 

Dttcrlçll.o da Obra/Serviço Quantidade Unid. 

PROJETO RADCOM EM RIBEIRÀOZINHO-MT 1,00 UN 

Autentlca\:ilO Mecá11lca 

Declaro que as regras de acessi bilidade previs tas nas 

Decreto n• 5 . 296, de 2 de dezembro de 2004, nãi;i.-.!lt""~ll. 

na legislação específica e no 

i dades profi ssionais acima relacionadas . 

e~ oJ,,/ º't/t /) 
• 

Locol e Oatn 
Válida somente quando quitada, com as asslnatu s o Profissional, do Conlr~tantc e entregue ao CREA 

serviço t~cnlco, conforme Rcsoluçilo n• 425/98 do Conru. Atençto: A AR.T deve estar quitada no inicio d• ob 

"' G) 
lil!XA WJNOMICA FEDERAL 

) 'INA: sorteios de segunda- feira a 

245-479708091-3 

-------- - ---- - ---------------------- --- -:::>~ 

sábado. Ap 

,; '/SET/2010 

~:t~LÍ~~ii~sJ~~~~~-------
HORA DF 15 :43: 13 

-- ----------- ------ .• 
TERM 029362 • 

~;, VINCULADA: 2295 

\i COMPROVANTE PAGAMENTO DF 
~ BLOQUETO BANCOS 
D 

·~;1TA DE VENCIMENTO: 02/10/2010 
GJ 11LOR DO PAGAMENTO: 31 50 ... , 
j 0019000009 01437224 l06 
• 01001753183 9 47430000003150 

• Disque CAIXA - 0800 726 0101 

OUV!llorí_ê da CAIXA: •. 0800 72f-1 7474 
Reclamaçoes, suoestoes e elogios 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES· 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU / 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ' 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
~missaras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas. artíst icas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da·pessoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse públicb em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2 11 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Cósfigo Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

~ -··-...,,,..., · 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regula i!,i'jo p(;~idaae radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu ~-~· ... 

t.()• l'I ~ ~·t 
CONSIDERANDO a necessidade de verificação d<t ido ~~E d~· dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de"radio ifusão,~ w~ia. 

1. • Utilizo-me do presente para solicitar a V ssa Senho ·a que pas e a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos · · 11t.es- as entida es que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusao comunitária. 

2 . Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Oustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. 

Coordenador-Gera! de 

Esplanada dos Ministérios. loco " 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 

z que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

ras ia, 27 de setembro de 2010. 

nião . , 
de Comunicação Eletrônica 

- CEP 70.044-900 - Bras lia - DF 
11-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



~ c,omul].. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES A o. fls/~~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA ,:t , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~R11Mr:i .. 1 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/~....;:_ ~ 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 ~ . - -:?> 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
RIBEIRÃOZINHO 
Localidade: RIBEIRÃOZINHO UF:MT 

Processo: 53000.02 7921109 

Em atendimento à cota n°261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 137 dos autos, informo o que se segue: 

~---:- ... 
Não há, nesta localidade, registro de fi if;i!i~í!IS:~'* operaç· clandestina, nos 

últimos 5 anos, em que constem a Razão Social, N · ~~rcle das Geográficas, 
Endereço ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo ~~;de Fisca 'zação RADAR. 

1 n j\\N 1g\3 
Vale ressaltar que não foram verificados s--dad~ (fos dirigenl · da Entidade no 

Sistema RADAR. ·\ 

Brasília, 30 de novembro de 2010. 



-·, ) 

MJNISrimJO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTANfENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ÁNÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nº---====tl...,,.(} _IRADCOMJDOS/SSCE-MC de __ '===f __ _ 

Processonº 53000. 0.:2:::; '1:2//09 Localidade: Rre121" l\Ãoülvuo·...: /Vlr 

Entidade: AS.SCCJAC.A; :\X;- AA?I O Qi f\JJ A-:; C.OMVl\Jt T'Á N'/.1 (i uJt.,T\JllA 4 _, 
-o&· <-<.iBG-i nA QU..lY f..lo 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), { ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . ' 

(_)Cumpridas integralmente-Processo instruído (1ª Fase). . 
(_)\ C,.1mvrid~ p_arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· (___) eumpridas integralmente - Processo instruído (2ª Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

. 
Observações: 

Brasília.___/ __ / __ _ 

EXIGÊNCIAS 

(__) Cumpridas integralmente . 
~ Cumpridas patci~ente, restando a apresentação da seguinte doctimentação: 

Observações: 

A: G-Nr\osoe 
CRimíNAl. 

'· ... · .. . .•. 

• . ~. t. !; : ;~·~ 

* CONTINUAÇÃO - ~;.RS~ :-+ 



DEN01\1INAÇÃOFANTASIA:FLS.~:- icÃ 0(9 (Oflll UM 1rÁ«"A 1€40.A BOA 

DENOMINAÇÃO: 
I 

.CNPJ. FLS. ~ q . . . . 
-~TATUTOSOCIAL· -FLs.{~9 ~ Jol)e CGfl,·rf(Jft~O ~. left). 

. . . . 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS'.fITUIÇÃO -.FLS. • v · J tg ~- c-:25 e ~~•OJÍ o{ f.'f. Ji&) 
ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ.O. ".l>A DENO:MINAÇÃO-.:fLS. . . . . 

~'t,Ô · ·;;_~ et.·Gr~o ~ j~:>L/J~~J·J6} e C€Nn~t?~ (i=e.Jr=J_). · "e. 
•' ' ·! ' . . 

·, DIRETORIA: VÁLIDA·ATÉ: ZZ10Ç/ .13 . MANDATO:_iANOS-:-ART.Zó 

. MEMBROS FLs. 

'' . .. " . 

Brasília, ··z.-z-1 I Or tot CJ Analista responsável: . ta·~ VJe Knclrzi(i ue.> . 

SIAPE: :J..5JSJ.·~J~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasflia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61)311-6617 

Oficio nº ei l ! 120 l OIRADCOM!DOS/SSCE-MC 

Brasília, $3 de 12 

Ao Senhor 
Sebastião Tavares Roldão 
Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 
Rua Dom Pedro 1, nº 83 - Centro 
Cep: 78613-000 Ribeirãozinho/MT 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.027921/09, na localidade 
de Ribeirãozioho/MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaçãg_ij . .aIJ~ . a pela requerente, 
solicitamos a V. Sª que sejam enviados os seguintes d ~~iJJ""' ..... . 

1 - Em atenção à COTA Nº 261/20 ~~~C~~ R-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação a idoneid~íltt w~ diríg ntes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de adiodl! H'bor:iunitári , essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos ao diri . es associativos 

• . ---:-:·::=: -;- . 
a) Certidão de feito criminal da justiça e - ' 'federal dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo ara cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a doeu tação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

emar - DOS/SSCE-MC 



/ . . 
Zô. k(IG Lf( 

, , ASSOCIAÇAO DE RADIODJFüiÃÕ COMUNITÁRIA E CULTURAL Dp.c,_C'::""llJl'J~ 
.~ oº Fls/.!Jl:...~ :11:1=1 , .. ,. r•r..11.•1: r•""9i 

CNPJ: 10.883.20810001-50 ~ ~, ,i. , , h j 
\J'I - ' 
·~ ~ 

OF/001/2011 Em, 14 de janeiro de 2õo/1~ - '?>") 

Ao 
limo Senhor 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Brasília - DF 

-
REF: Ofíci~~010/~ DOS/SSCE-MC 
PROC SSO: 

Ilustre Diretor, 

MIN18Tl':RIO DAa OOMUNICAC<1ea 
BR.t 8rLIA • OF 

53000 003047/2011-ó2 
SfAP~ 
20A>"1~-09:02 

Sem mais para o momento de na certeza de estarmos atendendo a contento, 
despeço-me com votos de elevado apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

-- ~~~D~EXADO 
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇAO NESTA DATA 

..J}_1 _pj_1iiPI/. 
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Vabdo somente com o selo de autent1c1dack: 
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lJi_ Rnbnr.a ~ 
·~ ~ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR / okP·1 
CNPJ: ~· 

Rua Francisco Lira Nº 1051 · ·Bairro: Sena Marques. Cidade: ~ra do G~~-~Ttep:78600000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO Nº: 5235 
J. Valtaires M. Carvalho, Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra SEBAST I ÃO TAVARES ROLDÃO, CPF: 

~) 502.327.111-00, RG: 0.758.137-8 Órgão Emissor: SSP / MT filho(a) 
de Joaquim Tavares Roldão e Maria da Glória Pereira Roldão : 
referentes a ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
c i dade de Barra do Garças aos 13 de j aneiro de 2011. 

E 
digitei e assino, 

eu, J. 

J. 

_,.,,..._ .-. ~ ~ -
Valtaires M. Ca ~~~~ta . 

~dia '1 

~tt.RE r.1:'6, " r '.' 

~'~MtU1l 

i-14 952.873/0001-091 
·~ÓR;O DO DISTRIBUIDOR. 

CA~~NTADOR E PARTIDOR 

FÓRUM - RUA FRANCISCO URA. 1 .~~ 
(66) 3401-5095. CEP 78.600-0 

LJ?.RRA DO GARÇAS -MU 

omarca 
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PODER JUOICIÂRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 5709 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

SEBASTIAO TAVARES ROLDAO, ou vinculado ao CPF: 502.327.111-00, 

NADA e O N STA na Justiça Federal de 1ª In~{!.ílS!ª' Seção Judiciária -- -do Estado de Mato Grosso. 

0~ fls. 1111 ~ 
·e FT:3- ' 
.. O) h <t J.J, Rul!rrr ,1 , 

-~ 0 ·'Zv . - 1>'-) 

Esta certidão abrange todas as Subs~ções Judiciárias da Seção Judiciár ia do {..-.--

Estado de Mato Grosso. -J . . ~ ...... .,.. ... 
-· ·:!l ~il-'""' Observações: 

ga. '·~ Cl1"" ·~··. 
a) Certidão expedida gratuitamente, atrav ..--~flét"':' com 

Portaria nº 130/04-DIREFi CO"tn.~ 
1 

b)a informação do nº do CPF acima é de res onsa&i~1~6 solic ante da 

Certidão, devendo a titularidade ser c nferida\pe~o intere ado e 
destinatário; . .--::::::--·.-.:·~·· 

~--· 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser con 1rmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferi r a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 10h32, 14/01/2011. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 • fórum Federal 8 de Abrff 
CEP - 78050-910, Cuiabá-MT. 
fone: (55) 514-5779. e·Mail: sepce@mt.tril.gov.br 

1-111.2011 11:: 
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1de1 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 5 7 09 emitida via Internet às 1 O :3 2 horas 
do dia 14/01/2011, em nome de SEBASTIAO TAVARES ROLDAO, 
ou vinculado ao CPF: 502.327.111-00. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de 1 ªInstância, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso". 

14/l.'201111:'. 
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'11' ! -? PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Francisco Lira Nº 1051 - - Bairro: Sena Marques - Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78600000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO Nº: 5237 
J. Valtaires M. Carvalho, Contador , Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra JEAN DA SILVA MATOS, CPF : 592.854. 191-00, RG : 

.im. ) 3460354-6969275 ó r gão Emissor: SSP / GO fi l ho (a) de J oaquim 
~ Parreira de Matos e Adelia da Si l va Ribeiro : referentes a ações 

criminais 

-14 952.873/0001-09\ 
\ .TÓRIO DO D\STRIBUIOOR. 
CA~ONTADOR E PART\OOP. 

RUA FRANCISCO L\Rf>., 1.051 
FÓRUM · CEP 78.600-000 
(6t'~ 3401-5098. 

\ p ', :; ? .t\ DO GARÇAS - M1:j 



..• -Sistema de Emissão de Certidões Negativas da lº Região http://www.trfl .jus.brlservi cos/certidaoltrfl _ emitecerti dao. php?org ... 

• • ~ in~pruni>' 

1de1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 5698 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JEAN DA SILVA MATOS, ou vinculado ao CPF: 592.854.191-00, 

NADA e O N S TA na Justiça Federal de 1 a lnstância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso. ~··-·--- -~ sn:,;;o ~1,..,.. : .. 
Observações: ~~ l1lf> \M"J;~.; ·. 

Ft.Rt r.&' i: ' . 
a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, c ~base na 

Portaria nº 130/04-DIREF; 1~~1D\3 
b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do s Jicitan e d 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo int ~ª~:~:: .~.;:;;:-;:--~· .. 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trfl.gov.br)i 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três} meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 10h28, 14/01/2011. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal 8 de Abril 
CEP - 78050-910, Cuiabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Mali: sepce@mt.trfl.gov.br 

14/1/201! 11:::!! 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 
; ' 

Certidão número 5698 emitida via Internet às 10:28 horas 
do dia 14/01/2011, em nome de JEAN DA SILVA MA TOS, ou 
vinculado ao CPF: 592.854.1 91-00. 

Resultado: "N A D A CO NS TA na Justiça Federal 
de 1 ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso". 

GOITTlJI};, 
... C'.J . (!/{_~ 

1.. r-ls /, ~~ ,_, ·/.!.. ('\) 
·r: M 

-~ 1 "·J:«azjz ' -- _, ~ 
. J./. - '(> 

14/l/2011 l L 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTÔRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Francisco Lira Nº 1051 - • Bairro: Sena Marques. Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78600000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO Nº: 5238 
J. Valtaires M. Carvalho, Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRI BUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra SILESIA CRISTINA SOARES CATULE, CPF: 

~) 904.376.321-72, RG: 1.062.328-0 órgão Emissor: SJ / MT filho(a) de 
Arlan Pedro Catule e Teresa Soares Catule : referentes a ações 
criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade d e Barra d o Garças aos 13 de j anei r o de 2011. 

E eu, d i gitei e assino, 

1- --

j 14.952.8/3/0001-09 I 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, 

CONTADOR E PARTIDOR 

FÓRUM· RUA FRANCISCO LIRA. 1.051 

(6~/ 3401-5098 - CEP 78.600-000 

p :. ;~f:A DO Gfi.RÇAS - MU 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 5701 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

SILESIA CRISTINA SOARES CATULÉ, ou vinculado ao CPF: 

904.376.321-72, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária ~ -~:~:· 

Estado de Mato Grosso. s& .'•.P • ~.... · 
Observações: 

~rJ111f'I'~., .. 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, 
Portaria nº 130/04-DIREF; 

com ase 'n&i~~ 10'i3 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do sollcl ~d.a 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso {www.mt.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 {trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 10h29, 14/01/2011. 

Endereço: Av. Ruber1s de Mendonça 4888 - Fórum Federal 8 de Abril 
CEP - 78050-910, Culabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Mail: sepce@mt.trfl.gov.br 

14/1120 l l 1 1:2: 
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Certidão número 5701 emitida via Internet às l 0:29 horas 
do dia 14/01/2011, em nome de SILESIA CRISTINA SOARES ':'~: 
CATIJLE, ou vinculado ao CPF: 904.376.321-72. 

Resultado: ''NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de l ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso". 

14/Jl20l I 11:31 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MA TO GROSSO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Francisco Lira Nº 1061 - - Bairro: Sena Marques ·Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78600000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO Nº: 5254 
J. Valtaires M. Carvalho , Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO , a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra WESLEY OLIVEIRA BERIGO, CPF: 537.314.501- 78, 
RG: 857.402 Órgão Emissor : SSP / MT filho(a) de Acácio Berigo e 
Deonice de Oliveira Berigo : referentes a ações criminais 

o referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Barra do Garças aos 13 de janeiro de 2011. 

E eu, J. Valtaires M. Carvalho desta Comarca 
digitei e assino, 

J. Va 

r;4152 873/0001-0;i 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, 

COtn'ADOR E PARTIDOR 
FOfl!UM RUA FAAHCISCO LIRA, S,t111 

~iP. 78YO-OO() L l!IAARA DO GARÇAS. MT _J 
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PODER JUDlCIAAIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 5832 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abri l de 

1.967 até a presente data, que contra: 

WESLEV OLIVEIRA BERIGO, ou vlnculado ao CPF: 537.314.501-78, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, 
Portaria nº 130/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade d 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo tereyíf~'l 
destina tá ri o; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pá ina da S çao . 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trfl.gov.br); - • 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF i11formado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 13h45, 14/01;'2011. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal 8 de Abril 
CEP - 78050-910, Cuiabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779. e·Mail: sepce@mt.trfl.gov.br 

14/!1201 l 14·: 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 5832 emitida via Internet às 13:45 horas 
do dia 14/01/2011, em nome de WESLEY OLIVEIRA BERJGO, ou 
vinculado ao CPF: 537.314.501-78. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de 1 ªInstância, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso". 

-:t?· ~ 
.9~.fls.~~ 
~ "' -~ Rub<ica , 

-:90 

l 4fi.'201 ! J .~.· 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Francisco Lira Nº 1051 - - Bairro: Sena Marques - Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78600000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO Nº: 5239 
J. Valtaires M. Carvalho, Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra HAROLDO FERNANDES DE ABREU, CPF: 

~) 109.239.908-95, RG: 19.245.334 órgão Emissor: SSP / SP filho {a ) de 
~ Benedicto de Abreu e Joana Fernandes de Abreu : referentes a ações 

criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Barra do Garças aos 13 de janeiro de 2011. 

E eu, dest digitei e assino, 

114.952.873/0001-091 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR. 

CONTADOR E PARTIDOR 

FÓRUM. RUA FRANCISCO LIRA. 1 .051 

(G6) 3401-5098 - CEP 78.600-000 
1 

l_l3.t.RRA DO GARÇAS - MU 
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PODER JUOICIARIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 5704 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

HAROLDO FERNANDES DE ABREU, ou vinculado ao CPF: 

109.239.908-95, 

N A D A e O N S TA na Justiça federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso. 

Observações: 
. -......-: · ~· 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Interne .. fO.-"l~~na ··. 
~ •r' ~,. .. 

Portaria nº 130/04-DIREF; ~ ~ t'\ r!''' .. 
b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade d c&m~an da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo ·nterE\5'3 1i \1 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pá ina da Se -
Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trf1.gov.br); ~ ·.~· -~- -

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 10h30, 14/01/2011. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal 8 de Abril 
CEP • 78050-910, Cuiabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779 e-Mail: sepce@mt.trft.gov.br 

14/ 1/201111:30 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 5704 emitida via Internet às 10:30 horas 
do dia 14/01 /2011, em nome de HAROLDO FERNANDES DE 
ABREU, ou vinculado ao CPF: 109.239.908-95. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de 1 ªInstância, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso". 

~"· .,.~ 

.2 .. frs./-3# :g 
'- (t 

·Q) ilr 

.l;í. Rlllirir.l +--- , 

'VL ?>')0 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

-Q) 

~ Rubnca -J;:._ 

·~! !~ 

Rua Francisco Ura Nº 1051 - - Bairro: Sena Marques - Cidade: Barra do Garça&-MT Cep:78800000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO Nº: 5240 
J. Valtai res M. Carvalho, Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra ACRÍZIO TEÓFILO CABRAL, CPF: 040.278.251- 87, 

~ )RG : 358.591 órgão Emissor : SSP / MT filho (a) de Geraldo Melo 
Cabral e J erônima de Jesus Cabral : referentes a ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Barra do Garças aos 13 de janeiro de 2011. 

E eu, 

114.952.873/0001-091 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, 

CONTADOR E PARTIDOR 

FÓRUM - RUA FRANCISCO LIRA. 1.051 

(66) 3401-5098 - C-EP 78.600-000 

L.~ARRA DO G.A.RÇAS - MU 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 5692 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ACRIZIO TEOFILO CABRAL, ou vinculado ao CPF: 040.278.251~87, 

NA D A e O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado de Mato Grosso. ,....,,,... -·-·.._. .. 

se-· r.jJ ~"" 
~-~ .. Observações: ~ rfJ1 ~ r ,.. 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na tU\J 
Portaria nº 130/04-DIREFi ~JU~ 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solici an 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo intere • 

destinatário; · 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 10h23, 14/01/2011. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal 8 de Abril 
CEP · 78050-910, Cuíabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Maíl: sepce@mt.trfl.gov.br 

14/1/2011 1 1: ~ 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões -~Rubriea....t..- ' 
===::::==============~=:-=====~===========~·~1:~~ 

Certidão número 5692 emitida via Internet às 10:23 horas 
do dia 14/01/2011, em nome de ACRJZIO TEOFILO CABRAL, ou 
vinculado ao CPF: 040.278.251-87. 

Resultado: "NA D A CO NSTA na Justiça Federal 
de lª Instância, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso". 

····· ~··--·~-
SEl""í.Â)~1-
*9IRi '* v.v ..... 
~n.RE r.C»' ~ !"·~·, . 

1411/2011 11 :1-
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
-\~f ~ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Francisco Lira Nº 1051 - - Bairro: Sena Marques - Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78600000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO Nº: 5241 
J. Valtaires M. Carvalho, Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra LÁZARA FRANCISCA ALVES MARCOLINO, CPF: 

~ ) 527.036 . 731-91, RG: 773 . 820 Órgão Emissor: SSP / GO filho(a) de 
Alipio Francisco Amaro e Maria Francisca Alves : referentes a 
ações criminais 

::--::1 
i·- ? b73/000"\-091 
\ 14 .95-· O QIS\RIBU\OOR. 

CARTÓR\0 DOR E PARTIDOR 
coNTAD 1 

RANCISCO uRA. 1.05~ 
FôRUM. RUA F OEP 78 600-000 
(6S) 3401-5098 - ' 

l 
r: -,oll. oo G~.RÇP..'3 • t-fr..,,..J 

Bf,1"'\rv-· 
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PODER JUOICIAAIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção·Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 5693 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

LAZARA FRANCISCA ALVES MARCOLINO, ou vinculado ao CPF: 

527.036.731-91, 

N A D A e o N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

-s com.ui}. . 
O'. 17:1 ~ 

.~ fJs~~I 
... ro 

•(! ' ~IUJ ~ ':'··'1!iul . ' 
. ··tv. - ~~ 

do Estado de Mato Grosso. _ - · ·'"'"7 _ 

~PÓi..l~ . 
Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciári on Ctf";;., . 

.-coe r.o•,.. · · 
Estado de Mato Grosso. ~rr.N- • 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base 

Portaria nº 130/04-DIREF; 

~1\JU~1~11 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solícitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma va l idade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônicã da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 10h25, 14/01/2011. 

Endereço : Av. Rubens de Mendonça 4888 • Fórum Feoeral 8 de Abril 
CEP • 78050·910, Cuiabá·MT. 
Fone: (65) 614·5779. e-MaK: sepce@mt.trfl.gov.br 

l4i l '201 1 11: 2 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 5693 emitida via Internet às 10:25 horas 
do dia 14/01/2011, em nome de LAZARA FRANCISCA ALVES 
MARCOLINO, ou vinculado ao CPF: 527.036.731·91. 

Resultado: "NA D A CO N STA na Justiça Federal 
de l ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso". 

:-r?· ~,,~ 
"tt fls. ~\ .2 · ro 

..... lU) 

-~\ R1;§Ji'líôh ' 
:.~~ ... ~"i 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ; 

Rua Francisco Lira Nº 1051 - - Bairro: Sena Marques - Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78600000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO Nº: 5242 
J. Valtaires M. Carvalho, Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consul tando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra EDMAR CAETANO DE RESENDE, CPF: 

) 692.760.801-04, RG: 1.099.531-5 Órgão Emissor: SSP / MT filho(a) 
de Ranul fo Flávio de Resende e Divina Caetano de Jesus 
referentes a ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Barra do Garças aos 13 de janeiro de 2011. 

E eu, desta Comarca digite i e assino, 

J. 

114.952.873/0001-091 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR. 

CONTADOR E PARTIDOR 

FÓRUM - RUA FRANCISCO LIRA, 1.051 

(66) 3401-5095 - OEP 78.600·000 

~,~.R.RA DO G.A.RÇAS - MU 

,,,.,,.lf'j 
: ... 7 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis. Criminais e JEF Nº 5696 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

) EDMAR CAETANO DE RESENDE, ou vinculado ao CPF: 692.760.801-04, 

l de 1 

N A D A e O N S T A na Justiça Federal de 1 ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
. .,,,.-~. 

:, .IJ ~~.;.: . . 
~~-~;; .. 

Estado de Mato Grosso. 

Observações: 
i11- -. rrt· 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com ~~a 
Portaria nº 130/04-DIREF; '~ Q 1U13 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solici ante d 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interes ado e _ 
' ~ - . 

destinatario; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justíça federal. 

Cuiabá - MT, 10h26, 14/01/2011. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal 8 de Abril 
CEP - 78050-910, Cuiabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Mail: sepce@mt.trfl.gov.br 

1411 /2011 1 J::?< 



·Sistema de'Emissão de Certidões Negativas da 13 Região http: I lwww. trfl .j us.br/servi cos/certidao/trfl _ autentí cacertidao.php? ... 

1 de l 

Certidão número 5696 emitida via Internet às 10:26 horas 
do dia 14/01/2011, em nome de EDMAR CAETANO DE 
RESENDE, ou vinculado ao CPF: 692.760.801-04. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de 1 ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso". 

14/ 1 /20 1 l 1 1 : 2. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

~ , 

. ~ ... ~""' 

Rua Francisco Lira NO 1051 • - Bairro: Sena Marques - Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78600000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO Nº: 5243 
J. Valtaires M. Car valho, Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte int eressada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra EMERSON ALCANTARA BERI GO, CPF : 

~ ) 851 . 669. 871-8 7 , RG: 34 75514-738 0879 Órgão Emissor: SSP / GO 
,_, f i lho (a ) de Ant ônio Porfirio Ber i go e Isabe l J uvacy de Al cantara 

Berigo : referentes a ações criminai s 

o referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Barra do Garças aos 13 de janeiro de 2011. 

E eu, des digitei e assino, 

tribuidor 

Í14 952 .873/0001-09\ 
1 ·-óRIO DO DISTRIBUIDOR. 
CA~~NTADOR E PARTIDOR 

RUA ,..RANCISCO URA. 1.051 
FÓRUM. r CEP 78 o00-000 
(66) 3~01-509ó - . 

l_!3ARRA DO G~.RÇAS • MT_j 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 5685 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

EMERSON ALCANTARA BERIGO, ou vinculado ao CPF: 851.669.871~87, 

N A D A e o N STA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, co 

Portaria nº 130/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF aci ma é de responsabilidade do soli 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo inter 

destina tá ri o; 

e) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3{três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emit ida diretamente no balcão da 

Justiça Federa l, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferi r a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 10h20, 14/01/2011. 

Endereço : Av. Rubens óe Mendonça 4888 - Fórum Federal 8 de Abril 
CEP • 78050-910, Culabá·MT. 
Fone: (65) 614-5779 e-Mail· sepce@mt.trfl.gov.br 

~ <-~··ii'~ 
o flsJ:J..:P.- ;r_ .i:: . 

-~ R•mri<:a J .-•. ;--e,. 
·~1v ! ~ ~')· 
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1de1 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
&& =! 

Certidão número 5685 emitida via Internet às 10:20 horas 
do dia 14/01/2011, em nome de EMERSON ALCANTARA 
BERIGO, ou vinculado ao CPF: 851.669.871~87. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de l ªInstância, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso". 

~· lro.··~ 
.g~fls~t 
·(L) 

~(!~ 

14/ 1'201 l 11:] 
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Válido somente com o selo de autenticido///"}.m.u,,/~ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO -~f;;~ ·-G'C:, 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Francisco Lira Nº 1051 - - Bairro: Sena Marques - Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78600000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO Nº: 5244 
J. Valtaires M. Carvalho, Contador, Partidor, e 

Di stribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 

~ NADA CONSTAR contra GILSON BENTO CARRIJO, CPF: 718.071.791-68, 
~) RG: 1.446.053-0 órgão Emissor: SSP / MT fi l ho(a ) de Geraldo 

Carrijo da Si l va e Claudeni Bento da Silva : referentes a ações 
criminais 

o referido é verdade 
cidade de Barra do Garças aos 13 de 

e dou fé, dada e passada nesta 
janeiro de 2011. ------:---:" 

illl[.L' 1 :'\ ,(,~\""' 
E eu, 

;;Jl..r •,,.., C"'*' ..... 
digitei e assin ,~nt;'i!!'c ·~ " ( ~·· 

C()tol~E (', ' 

.. 0~9 - . - ... ... ··r,.., 1QOOí- 1 
• ~ !. . .r~ I 0, j/ 

1 iJ·1·.,)v'-·· UIOOR 
_ . DO O\S\RIB · 

C.!\R '01:.1000R E PARTIDOR 
CONIA 

NC\~CO LIRA. 1.051 
r-óR.UM. RUA FRA C~P 7B.600-000 
(66; 3~01-5096 -

n1>.RÇAS ctoJI\ I 
-- ·-:1.h 00 vr. - ~~ 
.... i 

, ~~1u1~ 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 5689 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

GILSON BENTO CARRIJO, ou vinculado ao CPF: 718.071.791-68, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1 ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso. 

o bse rv ações: 

,,p(,º'jff!: 
'() f1 ~ o. . s. (t 

'i: IV 

'~ Rubrica _j,__ ' 
~~ I ...,.')0 

... . - 1> 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base n.a-· -··- ·_ 
' ,. JJ ~lk.1--

Po rta ri a nº 130/04-DIREF; ~ dlV> C,_. ·: 

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabilidade do solicit ~~E r.r• 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interess do e N 1313 
destinatário; ~1 n JU 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da eç , 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trfl.gov.br); - - . - ·. 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida di retamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titu laridade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 10h22, 14/01/2011. 

Endereço: Av Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal 8 de Abril 
CEP - 78050-9 10, Cuiabá-MT. 
Fone: (65) 614·5779. e-Mail: sepce@rnt.trfl.gov.br 

14/1/201 111:::?2 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 
...,........... p p ... 44 

Certidão número 5689 emitida via Internet às 10:22 horas 
do dia 14/01 /2011, em nome de GILSON BENTO CARRIJO, ou 
vinculado ao CPF: 718.071.791-68. 

Resultado: "NA D A CONST A na Justiça Federal 
de 1ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso". 

i_ -)..!_L Ot ... _,, ro 

·. ::_~~ .. 

14/ 11201 1 11 :~: 
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Válido somente com o selo de autenticidade'tS •. !f;L ~ 

.g·f/S. 
•Cl) 

~Rubrica 
-~%.-. G 

• I ....,,, • 
. .. ..,. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTÔRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Francisco Ura Nº 1051 • - Bairro: Sena Marques - Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78600000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO Nº: 5245 
J. Valtaires M. Carvalho , Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 

~ NADA CONSTAR contra TÂNIA CARRI JO ROLDÃO, CPF: 592.852.301- 72, 
~)RG : 1.524.090-8 órgão Emissor: SSP / MT f ilho(a) de Antônio 

Carrijo da Silva e Maria da Silva Carrijo : referentes a ações 
criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Barra do Garças aos 13 de janeiro de 2011. 

E eu, digitei e assino, 

114.952.873/0001-091 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, 

CONTADOR E PARTIDOR 

FÓRUM. RUA FRl\NCISCO LIRA. 1.051 
(BS} 3401 .s098. CEP 78.600-000 

l_pA~AA 00 GARÇAS • MLl 
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PODER JUDICl.ÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 5711 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

TANIA CARRIJO ROLDAO, ou vinculado ao CPF: 592.852.301-72, 

N A D A e o N S TA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 
Portaria nº 130/04-DIREF; SE>-'·~,;-;J-~~: ···-: ·.·-

b) a informação do nº do CPF acima é de responsabi lidade do ~tFr ;.:. 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo in ~o e 

destinatário; JUN 1013 
c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pági a da eção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trfl.gov.br); --···· 
___,,,_.. • .:.-,.. .. p ... • • 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 10h34, 14/01/2011. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal 8 de Abril 
CEP - 78050-910, Cuiabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Mail: sepce@mt.trfl.gov.br 

14/ 11201 1 1 1.3, 
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~imprimir 

i) 

1de1 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 5711 emítida via Internet às 10:34 horas 
do dia 14/01/2011, em nome de TANJA CARRIJO ROLDAO, ou 
vinculado ao CPF: 592.852.301-72. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de 1 ª Instância, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso". 

L com111J.. 
-A· ~ 

0° Fls.~ 'bt 
.i:: (O 

~a> ~ -VI txft"•·bdcl.... , 

~/jy. ~ ~V) 

14/ 1/2011 11 :3 
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Válido somente com o selo de autenticidade 
c,om.Utq;.,. 

-~· 1'1<::::. ~ 
< ~ f\s.f..J)..L- ~ 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO :~; ""nnaj__; 
. ~")' 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR h/ . -
CNPJ: 

Rua Francisco Lira Nº 1051 •• Bairro: Sena Marques· Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78800000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO Nº: 5246 
J. Valtaires M. Carvalho, Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra CAMILA JOSÉ RIBEIRO, CPF: 020.921.701-47, RG: 

~-) 1.466.776-2 órgão Emissor: SSP / MT filho(a) de Valdivino José 
~ Ribeiro e Ione José Ribeiro : referentes a ações criminais 

9 ) 

o referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Barra do Garças aos 13 de janeiro de 2011. 

E eu, digitei e assino, 

ho 

ri ;-.952.873/0001-091 
C RTÓRlO DO DISTRIBUIDOR, 

'coNTADOR E PARTIDOR 

FÓRUM - RUA FRANCISCO LIRA. 1.051 

(66' 3401·5098 - CEP 78.600-000 
• J • 

LJsP,RRA DO GARÇAS - MT_j 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF Nº 5681 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

CAMILA JOSE RIBEIRO, ou vinculado ao CPF: 020.921.701-47, 

N A D A C O N S TA na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso. 

Ob 
- • ~ -~-..........,. . 

servaçoes: at:•.,,..')f"l:i...i .. w • ~ 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Inter -~~ •na 
Portaria nº 130/04-DIREF; eatrlRF i"' ~ 

b)a Informação do n° do CPF acima é de responsabilldad do~·c!Mf111f1l-1a 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pe o i ressacio e 

destinatário; -c) a autenticidade desta certidão poderá ser confírmada n 1na da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
ti tular idade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 10h18, 14/01/2011. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal S de Abril 
CEP • 78050 ·910, Culabá·MT. 
Fone: (65) 614-5779. e·Mail: sepce@mt.trll.cov.t;r 

<:. ~ 
u fls. J:C,t 
·- (0 1.- VI 
•(\) o ~ .. 
J.~ '".•.Gl~ I 

': " .._V, . '-.~ -..;,. . ,."j 
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1de1 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
.. J__!!!!.. dJ A 1 llJe - > Pi 

Certidão número 5681 emitida via Internet às 1O:18 horas 
do dia 14/01/2011, em nome de C.A.MILA JOSE RIBEIRO, ou 
vinculado ao CPF: 020.921.701-47. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de l ªInstância, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso". 

(". - ~ 
.~:1 f-ls. ft't ~t 
·;.. ro 
:1~' •l/l 

.A "'1 , ... ;,;) 

'· -J=; 
-V> - ~"';) 

1411 /20 1 1 1 1 : 1 
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-:1P·\.; ""t?h 
Válido somente com o selo de autentíci!/s.ff;,. L1.f.. \ 1 

·;: ro 
·(l) <Vi 
~ RL!brica ___&._ , 
··(r.. -r-_v, 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO ·~ - ~"'.> 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Francisco Lira NO 1051 •• Bairro: Sena Marques· Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78600000 Fone: Ramal:O 

CERTIDÃO Nº: 5247 
J. Valtaires M. Carvalho, Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra NILVANIA MARIA DE JESUS, CPF: 016.995.361-04, 

~) RG: 3336096-4629264 Órgão Emissor: SESP GO filho(a) de Licardino 
Manoel Santana e Elzira Maria de Santana : referentes a a ções 
criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Barra do Garças aos 13 de janeiro de 2011. 

E eu, 

f14 952.873/0001-091 
ARTÓRIO ººDISTRIBUIDOR. 

C CONIADOR E PARTIDOR 

FôRUM • RUA FRANCISCO LIRA. 1 0~1 
(66) 3401-5098. OEP 78.600-00 

Llf,RAA ºº GARÇAS .. MU 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Civeis. Criminais e JEF Nº 5713 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

NILVANIA MARIA DE JESUS CARNEIRO, ou vinculado ao CPF~ 

016.995.361-04, 

N A D A C O N STA na Justiça Federal de 1ª Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da 

Portaria nº 130/04-DIREF; 

1'_ ... - · ·-· .. 

.st,~;,.~ ') ~~~- . 
In .. ~ ~1Mase n 

COfflRE r.o• r: e -.. 
b) a informação do n° do CPF acima é de responsabili ade ~o 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pel 
~9w:fte d 

e essado 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmad na da Seção 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.mt.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 10h35, 14/01/2011. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 - Fórum Federal S de Abr!l 
CEP • 78050-910, Cuiabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Maíl: sepce@mt.trfl.gov.br 

~· ~ 
.!;2~ fls.~~' 
-~ R·.i..i.-h .~ ~ . ~ , 
.-<.;~ """""' -• -~r 

1411/201 l 11 :3: 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Certidão número 5713 enútida via Internet às 10:35 horas 
do dia 14/01/2011, em nome de NIL V ANIA Iv1ARIA DE JESUS 
CARNEIRO, ou vinculado ao CPF: 016.995.361-04. 

Resultado: "NA D A CONSTA na Justiça Federal 
de 1 ºInstância, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso". 

14/l /2011 1 1. )( 
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MJNISTERIO DAS COMUNIÇAÇOES 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE RADIODJFUSÃO 
D.EÍ'ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referent.e Ofícionº 8u j 1t501RADCOMIDOS/SSC&MC de o!B/ /,:J,/ lo 

Processonº s 3<Xí). w~ q ~ l k9 . Localidade: ~ ·~y·rrJAB I À..{ºT' 

nA/\,,o11n,,,:,) 11.1 J ·~r1. : LJN'1-:., · -:r." /' 1 t- () 
Entidade: vv=:==r. olt. ~ F""°' .~.u.m.iu.l.x{lL L ~ 
· ·de · Jf6· b.w.ul.B%1·~ . · 
( ) única entidade no local ou; · 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIG~NCIAS TÉCNICAS: ·' 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 ª Fase) . . · 
L2Ll~ Cpm_prid\\8 p.arcialm.ente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· (__) Qumpridas integralmente -Processo instruído (2ª Fase) - ENTIDADEHABU,ITADA 

Observações: 

Brasília,~-'--

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
h 

. JrinluJ 
etro • Matr.: 1 ~928 

SCbflAocoM · 
--:7'"'.: ... :· 

~ Cumpridas integralmente . 
(__) Cumpridas parci~ente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

* CONTINUAÇÃO - ~~O :-t 

\ 
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DENOMINACÃO: 
/ 

.éNPJ -FLS. 39 · · . 
ESTATUTO SOCIAL. -FL~ •. qÇJ C? l<f)/ .~ ~~ ~v- /l()Ôf . ~ 
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M 1 NISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasílía/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº '=tt:G /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, f de q:-~ de 2011. 

Ao Senhor 
SEBASTIÃO TA VARES ROLDÃO 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
RIBEIRÃOZINHO 
Rua Dom Pedro [, nº 83 - Centro 
78613-000 Ribeirãozinhho / MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.027921/09, na 
localidade de Ribeirãozinho - MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sª que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s)..Çi.Qj;Umootç>(s): 

tjy.11/J ~~""" . 
~a.~·;., .. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: CQMAA \IJJ t)' ·• 

a) Planta de arruamento em escala, indicad .\~t\.l~ 1l:om a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do as, indicand o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coord nadas o ráficas no ormato 
GGºMM'SS" assim como o traçado de circunferência de -1lômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBµ. Na planta de arrua ento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúd da emissora, em 
conformidade ao disposto no subi tem 12.1, alínea "e'' da Norma Complementar O! /2004, dado 
que a escala indicada é incompatível com a planta. Vale ressaltar que a planta não permite a 
visualização do traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBµ, e que a imagem enviada do google earth indicando a 
circunferência não possui escala. 

b) Declaração firmada pela prefeitura municipal confirmando que a "Rua Couto 
Magalhães - Centro" não possui numeração. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

CG - RADC'OM/DEOC'/SCE/MC 
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exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

DERMEVA~A .IÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

CG - Proc N'' 53000.027'12 \/U<J - RADCOM/ DCiOC/SCl:/Mt 
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ANEXO 1 O - MODELO DE SOLICJT AÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao limo. Senhor 

OERMEVAL DA SILVA JUNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto 

Assunto: Documentação em resposta ao Oficio 766/20 11/RADCOMIDEOC/SCE-MC de 08 de 
Fevereiro de 2Cff 1. ------..: 

PROCESSO: 53000.027921109 ) 

Local: Ribcirflozinl101MT 

J ,rn atenção ao Oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear 
pt:ndências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifi.1são 
C'omunitária, cm nome da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E 
Cl' L Tl1 RAL DE RIBEIRÃOZlNHO, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias. vez que 
"t·r,1 nl:'ccssário mai:. tempo para cumprir todas as exigências. 

de março de ~011. 

·--=- ... 

Presidente 

td INl8T~RIO D.IUl COtA UNICA ÇÕE8 
BRUrL JA . OF 

Nnme do Representante da Entidade: Sebastião Tavares Roldão 
53000 012993/2011-80 

SEAPAISCE 

CPF: 502.327.i 11 -00 i7 A.13/2011-09 :S!J 

f:ndercço para correspondências: Rua Dom Pedro 1, nº. 83, Centro, Cep: 78.613-000 
Riheiràozinho - MT. 

Fone para contato: (66) 9644.8559 

Correio Eletrônico: tavaresroldaor@hotmail.com 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

~t_Q.LL~L 

Atenção: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente representa-la antes 
dn fim do pra;o indicado para :esposta. 
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!~·~ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA OE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS OE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Esplanada dos Ministérios Bloco "R", 3° Andar, Anexo Oeste - Sala 300. 
Cep: 70.044-900- Brasília-DF - Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ao limo. Senhor 

D~RMEV AL DA SILVA JUNIOR 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

MINl<:T~RIO OJl.8 C1)MUNICAÇ:1:iEC: 
BRA aru.u. • DF 

Ref: Oficio 766/201llRADCOM/DEOC/SCE-MC 53000 O·l2561.!20·t 1-89 

ORMC · 05 

1SJtlS.1201H5:3f. 

.'\ ISSOCL4ÇA-0 DE RADIODIFUSÃO CO f~:. É ·. · !LTURAL DE 

- ~~-RfBEIRAOZINHO. inscrita no CNPJ sob o nº 10.883 ~ - f'leem se e na Rua Couto 
~E.RE. ·' 

i\1aga!hães, S/NY1tro, CEP 78.613-000, Telefone (Oó6) 4tf,M9. e rre10 eletrônico 

t1qresroldao ivholmnil.com entidade sem fins lucrativos, egalrrl JU constituíd e devidamente 

r~gistrada no órgão competente, vem, através de seu repr sentan 

citaJo. apresentando a documentação requerida. 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

oil I _j2_1Jíl/L_ 

y· 
ASSOCIAÇ.riO DE RADI DIFUSÃO COMUNIT.1ÍR1A E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO 

Sebastião Tavares Roldão 
PRESIDENTE 

CPF: 502.327.111-00 



.. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de Ríbeirãozinho - MT 

CNPJ: 15.943.434/0001 ... 00 

DECLARACÃO 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem n ~~1~·e - o 1 cal 

especificado para Implantação do sistema irradiante ( emiss rft~~-. na 

Couto Magalhães, s/n, Lote 18, Quadra 28, Centro, CEP: 78.613 000 ~ifEJ~iW/rho / 
não possuí ainda a numeração das casas. 

E por ser a expressão da verdade, assinamos o presente em uas vias de igual 
teor e forma. 

í15.943.434/0001-0õl 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃOZlNHO 

~ ~ ~ . 

V~C . F . L-
agna arr1g10 errena 

R ua Antonio João nº 156 · Centro 

CEP 78.613-000 
RIBEIRÃOZINHO • MT 

Rua Antonio João nº. 156- Centro - CEP: 78.613-000 - Ribeirãozlnho-MT- Fone (65) 3415.1129/1207 

_J 
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- PROTOCOLO 53000.012561/2011-89 

AO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇO OE COMUNICAÇÃO ElETRÔNICA- DEOC/SCE·MC 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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Esplanada dos Ministérios Bloco "R" Brasília DF 70044-900 
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"REENCHER COM LETRA OE FORMA ( AR 
DESTINATÁRIO DO OB·JETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

ENDEREÇO I ADRE 

CEP / COOE POSTAL 

DECLARAÇÃO OE CO~f 

or. 2999 /2010//RADCOM/DOS/SSCE- MC 

53000.027921/09 
SEBASTIÃO TAVARES RODLDÃO _ 
ASS. DE RADIODIFUSÃO COM. E CULT.DE RlBElRAOZINHO 
RUA DOM PEDRO 1, Nª83CENTRO 
78613·000 RlBEIRÃOZrNHO/MT 

OeMs 

10 I NATURE DE L'ENVO/ 

:A/ PRIORITAIRE 

D SEGURADO J VALEUR DÉCl..ARÉ 

N' DOCUMENTO OE IOENTIFICAÇAO OC. 
RECESEOOR 1 ÓRGÃO EXPEDIDOR 

1ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE 

PREENCHER COM LETRA OE FO 

NOMEOU 

Of. 766 /2011/RADCOMJDEOC/SCE - MC 

AR~-----. 
~E 

ENOERE 
53000.027921/09 
SEBASTlÃO TA V ARES ROLDÃO ... ~ .. • --::""' - ·-~ -
ASS. DE RADJOD.COMUNITÁRIA ECULT. DE RIBEIRÁO !fJI~ ·~ ~à-1..r-

CEP/COt 
RUA DOM PEDRO I, 83 - CENTRO ~ -~~,1..-1--L.µ...-1--1--J.-1 
78613-000 RIBEIRÃOZINHO/Mf C()lft.RE. r.<JJ6 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIM/NAC/ON 

TURE DU RtCEPTEUR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO l ADRESSE 
75240W3-0 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES s - ,. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

A análise do processo n. 0 53000.027921/09, da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO na localidade de 
Ribeirãozinho/MT, indica a necessidade de INDEFERIMENTO. 

A entidade não apresentou corretamente a documentação solicitada por meio dos ofícios 
nsº 2999/ 10 e 766/11, datados de 12/07 /10 e 08/02/ 11, AR postal em 17 /08/10 e 16/02/11, 
respectivamente. 

Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício em·iado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confonne disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 
9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada 
será considerada intempestiva. 

Em face do exposto encaminhamos e 
Coordenadora e do Sr. Diretor do Departamento de 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, co.,i>armR~li:!}ll'P 

Complementar 01/2004. 

GOLO JÚNIOR 
Engenheir / mpe: 1538928 

1 de março de 2011. 

De acordo com o Despacho, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de Outorga 
de Serviços. 

Brasília, S de Q~ 

SIBELA ~~LLA MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

CG l' roc N" 53000.027921 109 RADCOM/ DEOC/SCE/MC 

de 2011. 



Eletrônica. 

dispos los. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, )- de a.~' / de 2011. 

JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Ser ·ços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 

Brasília, t de a~· I 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

.. ' 

·e 
de 2011. 

C'C1 - Proc: N" .~J000.0:?.7921/09 - RA DCOMi lJEOC/SC'EIMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . .;, ,( - 0~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA v.§1.f 0 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nº 11-.2f3 /2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, "-1- de O.~/ de 2011. 

Ao Senhor 
SEBASTIÃO TA V ARES ROLDÃO 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO 
Rua Dom Pedro I, nº 83 - Centro 
78613-000 Ribeirãozinho / MT 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo nº 53000.027921109, de 
interesse da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 
RIBEIRÃOZINHO que requer autorização para executar o serviço de ra9!.2s1ifl}~á.o~~ unitária na 
localidade de Ribeirãozinho/MT. ~· •;_;) fo'~Ji.1""" · · 

~~~-· 
A entidade não apresentou corretamente a documenta ~~ib;·~~io os ofícios 

nsº 2999/10 e 766/1 1, datados de 12/07/10 e 08/02/11, AR stal 
1
em Jili71'6W10 e 16/02/11, 

respectivamente. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a c 
ofício, para apresentar pedido de reconsideração do despacho de in---.;-;..i 
pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a 
do processo. (Norma Complementar MC nº 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). Decorrido esse prazo a 
documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

DERME V~ A JÚNIOR 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

C'G - DEOC'/SC'E/MC' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios Bloco R, Anexo Oeste - Sala 300 
70044-900 - Brasília-DF Tel:. (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

AIC: DERME V AL DA SILVA JUNIOR - DIRETOR 

Referencia: 

Oficio 1728/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

PROCESSO: fi30tlll 112722~ 

ii••11c·rt:R1- D "' 1 '~·" .. V .~s C:OMUUIC.tl.COEs 
BRA iÍLl.4 . DF 

53000 028403/2(1-1141 
SEAPUCE 
J)2106J2011-08 :59 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 

RIBEIRÃOZINHO, inscrita no CNPJ sob o nº 10.883.208/0001-50, com sede na Rua Couto 

Magalhães, Lote 18~Centro, CEP 78.613-000, Telefone (066) 9644-8559, correio 

eletrônico tavaresroldao@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, l~galme e constituída 
-~ . -

e devidamente registrada no órgão competente, vem, - ~~ ~~pre~ ntante legal, 

solicitar fiiiliiROle re~onsmeraclo7de análise proces o~r.&ltttlo: enc inhando as 

solicitações exigidas e de conformidade com a norma omf ãU"r1Mc nº 2004, itens 

9.7.3 e 9.7.4, anexo as documentayões requerida. 

--
Rillêii'ãQZinh<t! MJ, 20 de maio de 2011. 

. ·CUMENTO ANEXADO 
·..:STADATA 

~~ ~~ L--:!1~~ 
< ~;DIFUSÂOéOMUNITARIA E CULTURAL DE RIBEIRÂOZINHO 

Sebastião Tavares Roldão 
CPF: 502.327111-00 



> 
ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

· FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTA LAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

FORMULÀRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A s s o e I A ç Ã o D E R A D 1 O D I F U S Ã O e o M u N 1 -
T A R 1 A E e u L T u R A L D E R 1 B E 1 R Ã z 1 N H o 

coe DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUATÀO) 

1 1 J 1 1 1 1 [ 1 11 1 1 1 1 1 1 1 1 1 [ 1 ] 0 [ 8 [ 8 [ 3 [ 2 [ 0 [ 8 [ 0 1° 1° 11 [ 5 [ 0 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAID[ 1101 jc!o!MIUINI 1ITIAIRI1 IAI ITIEIRIRIAI IBlolAI IFIMI 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IDlolMl IPIEIDIRlol l1l lsl3! 1 1 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 CENTRO 
CIDADE 

RIBE IRÃ ZINH 
CEP FONE 

l11sl6ltl3J-lololol 16161 1916]4141 ]sjs[s[91 
E-MAIL 

TAVARESROLDAO@HOTMAIL.C 
5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1 1 1 1 

..... 
UF 

IRlulAI lclolulTlol IMIAIGIAILlnlÃIElsl ILlolTIEl1 lsl lolnl2lsl 1 1 
BAIRRO CIDADE 

[c]EIN~ JRlol 1 J 1 1 1 1 J 1 1 1 l 1 1 IRI 1 IBJEI I IRIÃlolzl 1 INIHJol 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

[ 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 lMl!J J1 1 6 J 2 1 9 1 2 1 2 1 s li 5 1 2 1 4 [ 1 1 4 1 1 1 w 1 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRlulAI lclolulTlol IMIAIGIAILlnlÃIElsl ILlolTIE!t !si lolDl2lsl 1 1 1 
BAIRRO CIDADE 

jclEIN~ IRJol 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 !RI 1 IBIEI r jR[ÃjoJz[ 1 INIHlol 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

11111111 lMl!J 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

IAlulAlr> 1 lclolRIRIEIAl IElolul 1 IP.I IEILIEITIR.I ILITIDIAI 1 1 1 1 
MODELO POTENCIA CERTIFICA ÃO 

1 s 1 P 1 s 1 o l 2 I s 1 1 1 1 1 1 1 [ 1 1 l 2 1 s 1 . 1 o 1 Watts 1 I 

0680-03-0528 



8 - ANTENAffORRE 
F ABR1CANTE DA ANTENA 

1 AlulAI nl lclol RI RIE IAI fE lo[ uli. I 1 1E1 LI E ITIR.I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 .1 O 1 , W ~B J 1 1 3 1 O 1 m [ 1 1 3 1 O 1 , 1 O 1 m 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIM!PI lclAIBlolsl IEI lsl1lslTIEIMIAlsl 1 1 1 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

1 3 1 5 1 • lo lm 1 1 4 l . 1 2 1 dB 

PERDAS NA LINHA (PL) 

1 l 1 1 . 1 417 lds 

MODELO 

IRIGlcl2l1 l3I 
EFICIÊNCIA DA LINHA (ll) 

lol.'71113 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

-tPLl 
Eficiência da linha (Er) = 10 10 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt. TJ) = 10 log ( 0,025_x_l_x_l_x_0,713_) = _-17,49 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
ri = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBµ) == 107 + ERP(dBk)-20 log d (km) 

ERP(dBk)--1- potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (r · ·~ . i~üérviço). 

E(dBµ) = 107 + (-17,49)-20 log 1,0 = 89,509 dBµ} ~ dlL ~ ~· .. 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de servi ~~e~ ;B~: . 
12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 1 Q M 18\3 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IAINITIOIN!1joj lnlolsl lslAINITlolsl INIEITITlol 1 1 1 1 
REG.CREA ENDEREÇO 

11[0[9~ l2ltlnl !RlulAI l2lol IN]Rl9l3IOI 1 1 1 1 l 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

11 [ 111111 1111111111 !Blo!AI OO:lsfrOO:R~INlc~[ 1 
CIDADE UF 

lclul 1 ~ IBIÃI 1 1 1 l 1 l 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 [ 1 1 1 [ IMITI 
CEP TELEFONE FAX 

l1lslo~ lsl-lsl3l6I lol6lsl-l3lolsl2I hlslsl41 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 
E-MAIL 

IAINIT!o INI 1 joj. lslAINITlolsl. INjEjT[Tlül@IGIMIAI 1 ILI. JclolMI 1 1 1 1 
LOCAL 

e u 1 
DATA 

l2lol1Jolsl1121011111 
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DECLARACÃO 

Sebastião Tavares Roldão, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO, declara 

para os devidos fins que: 

./ Na ocorrenc1a de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

./ Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA TEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Ribeirãozinho I MT, 20 de maio de 2011. 

s~@t:Z 
Sebastião Tavares Roldão 
CPF: 502.327.111-00 
Representante Legal da entidade 

~1·:~~:4 ~,.:· #-7 - . 
..... .n dlt. c.w., • 
CôHfERE C'3' I') t ~. 

~UN 11113 

Endereço para correspondência: Rua Dom Pedro I, nº 83 Centro, CEP: 78.613-000 
Ribeirãozinho I MT. 

Telefone para contato: 066-9644-8559 
E-mail: tavaresroldao@hotmail.com 
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Resp.Téc: 

AUAf) CORREA Equlp. EleltOnlcos Lida 
Cenln> Empresarial Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Santa Rlia do SapocaUMG • CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc.1:1, Ght:::: 1,0 90° 

90º 180"+0' 
270° 

OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana( metálica) de 1, 5m quadrados. 



AUAD CORREA Equip. Belrotllcos Lida 
Centro Empresarial Prel. Paulo F. Toleoo. 90 
Santa Rlta do Sapucal/MG • CEP:37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87-108MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1: 1 Gvt =1 10 

CARACTER(STICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PTOdB-FM, 
·Tipo: Antena Plano Terra de 1/4de onda, 
• Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 

o• 10º 

- Perda por retorno: >20 dB'S 
180

• 110• 

- Ganho: 1.0 a 30º( dBd) 
.. Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30º do plano ou 60° do extremo 
• Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 

_L ... 
180° 

100º 

Folha 1 de02 Eng: Rogerio Correa 
sobre uma superfície plana(metálica) de 1,5m quadrados. 



DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins que, conforme estudo por mim verificado que a cota do 

terreno em um raio de 1 km do local especificado para o sistema irradiante localizado na 

Rua Couto Magalhães, s/n, Lote 18, Quadra 28, Centro, CEP: 78.613-000, Ribeírãozinho 

/MT. 

Atende as condições exigidas no item 18.2. 7 .1 da Nonna Complementar No 1/2004 do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. (RADCOM). 

Ribeirãozinho I MT, 20 de maio de 2011. 

Antonio dos Santo 
Engenheiro Eletric 
CREA: 10.962/D 



DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins que a instalação da torre proposta pela ASSOCL4ÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO, no 

município de Ribeirãozinho, Mato Grosso, para a instalação do canal 200 de FM 

Comunitária, com altura de 30 metros não fere os gabaritos da Zona de Proteção a 

Aeródromos, estando de acordo com a legislação vigente. 

Ribeirãozinho I MT, 20 de maio de 2011. 

Antonio dos 
Engenheiro etricista e Telecomunicações 
CREA:I0.96 /D 



PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, que a instalação do canal 200 de FM Comunitária para o município de 

Ribeirãozinho, no Estado de Mato Grosso, Proposta pela ASSOCIAÇÃO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO, atende a 

todas as exigências da legislação em vigor aplicáveis. 

E, que o contorno de 91 dBu está situada a uma distancia menor que 1 km em todas as 

direções conforme disposto no sub item 12.1, alínea "g" da Norma Complementar O 112004. 

Ribeirãozinho I MT, 20 de maio de 2011. 

Antonio dos S 
Engenheiro El 
CREA: 10.962 



ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho - MT 

CNPJ: 15.943.434/0001-00 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que se fizerem necessários que o local 

especificado para implantação do sistema irradiante (emissora), localizado na Rua 

Couto Magalhães, s/n, Lote 18, Quadra 28, Centro, CEP: 78.613-000 Ribeirãozinho /MT, 

não µossui ainda a numeração das casas. 
....--~·· .. ... ---Sl:·,i ,O HJ~- . .~ 

E por ser a expressão da verdade, assinamos ~~·~n.9ua vias de igual 
teor e forma. OOfiRE r.C»' r') • • 

N 70\3 
.943. 34/0001-0ôl 

- Eel1\JAA MUNI IPAL DE RJSEJRÃOZINHO 

R ua Antonio João nº 156 · Centro 

CEP 78.613~000 
i.._ RIBEIRÃOZJNHO - MT _J 

Rua Antonio João nº. '156 1 Centro - CEP: 78.613-000 • Ribeirãozinho-MT - Fone (66) 3415.1129/1207 
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CONFEA 1 CREA•M• Registro de Contrato de Acervo Técnico sob (orma de ART Nr.: 1159444 • fll 21 
li Anotaçlo de Responsabllldade Técnico. - Lei Federal 6496177 ·:.P.v , -:::=.=- -.-"=::--"' Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do MT Web ~~ se" 

DadosdaART Aceocla /CódlgodoCedente 1695/241810·0 NossoNúmero: 24/181000001159444·6 RedbodoS.acado ~S -
Tipo:OBRNSERVIÇO Participação Técnica: RESPONSÁVEL Cart. Vínculo: ART Vinculo: 
Conv~nio: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL Cart.\llnculo: ART Vínculo: 
Característica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 
Contratado 

Nr.Carteln: MTI0962/D Profissional: ANTONIO DOS SANTOS NETIO 
Nr. RNP: ! 200883390 Titulo: • Engenheiro Eletricista 
Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contratante .. 

Nome: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUN. E CULTURAL RIBEIRÃOZINHO 

Endereço: RUA COUTO MAGALHÃES O CASA 
Cidade: RIBEIRAOZINHO Bairro: CENTRO 

ldeotlficaçlo da Obra/Serviço 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUN. E CULTURAL RIBEIRÃOZINHO 
Endereço: RUA COUTO MAGALHÃES O CASA 

Cidade: RIBEIRAOZINHO Bairro: CENTRO 

Nr.Reg.: O 

CPF/CNPJ: 05556151000144 
CEP:78613000 UF:MT 

Telefone: 
CPF/CNPJ: 05556151000144 

CEP: 78613000 UF:MT 
Finalidade: COMERCIAL 
Data ln feio: 16/0512011 

Dimensão: 0,00 Vir Contrato: 600,00 HonorArlos: 33,00 
Prev.Fim: 17/0512011 Ent.Classe: 8 1 Vencimento: 02106111 Valor ART: 33.00 

lte Adv!dade Tknlca 
1 Projeto 

Autenticação Mednlca 

Descrição da Obra/Serviço 
PROJETO DE R.ADCOM EM RIBEIRÃOZINHO·MT 

Quantidade 
1.00 

Unld. 
UN 

Declaro que as regras de acessibilidade previstas 

Decreto n• S.296, de 2 de dezembro de 2004, 

s técnicas da ABNT, na legislação especifica e no 

atividades profissionais acima relacionadas. 

ek.l~o~/1J-
Decl 

Local e Data Contralanle 
Válida somente quando quitada, com as as.sinatu s do Protissional, do Contratante e entregue ao CREA 

Atenção: A ART deve estar quitada no Inicio da obr serviço tfcn!co, conforme Resolução nº 425/98 do Confea. . •. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------::>~ 
~"'· 10492.4181100181.20004900115.944480149860000003300 ~·~~.lto4-ol 

L0<al de Pag:unen<o 
VencimenlO 02/06(11 PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS E AGl!NCIAS DA CAIXA 

Cedente 

CREA-MT Conselho Regional de Engenhnria Arquitetura e Agrononia do MT Agência/Cód.Cedenle 1695/241810·0 

o ... INr.Oe<lo E!pécie coe l A<eÍl~ÃO 1 Data Pro~amento Nosso Nilmero 16/0.5/2011 1159444 DM 23/0512011 241181000001159444·6 
Vso Banço ic""•i~R 1 Eoptcie Quanlidode 

1 
Vtl6t (=)Valor do Documento 

RS J31 CO 

Instruções: (·) Descon10/Abatimen10 
(Texco de Responsabilidade do Cedente): 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
( ·) Ou1ras Deduções 

(+) Mora/Mulla 

(+)Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado: ANTONIO DOS SANTOS NETTO RUA VINTE. 930 • MT CPF/CNPJ:3532 l 20216>8 

Amenticação mecânica/Ficho. de compensação 

11 rn 111 ~ 1111 ~ 11 111111111 ~ 1111111111111 rn 



23/05/2011 https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/ ... 

24/05/2011 BANCO DO BRASIL 
236302363 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITOLOS 

CLIENTE: ANTONIO DOS SANTOS NETTO 
AGENCIA: 2363-9 CONTA: 

00:15:45 
0001 

22.845-1 
=============================:~================= 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

10492418110018120004900115944480149860000003300 
NR. DOCUMENTO 52.401 
DATA DO PAGAMENTO 24/05/2011 
VALOR DO DOCUMENTO 33,00 
VALOR COBRADO 33,00 
===~========~=====~===============ª=~~===~====== 

PAGAMENTO AGENDADO. 
A QUITACAO EFETIVA DESSE DEBITO DEPENDERA DA 
EX I STENCIA DE SALDO NA SUA CONTA CORRENTE AS 
22HS DA DATA ESCOLHIDA PARA PAGAMENTO. 
O COMPROVANTE DEFINITIVO SOMENTE SERA EMITIDO 
APOS A QUITACAO. 

Transação efetivada com sucesso! 

Evite a itrpressão dos seus corrprovantes utWlzando a opção 
SALVAR C0'*1ROVANT'E. O rrelo arrbiente agradece. ~ ~ - -~ 

_...:;~.~!; fo\JJL.l-
~· d ,.., Cn!"i . 
~- , ... ft.RE ('.().' ~ ' • 

~ uf 1n.1 

www2.bancobrasil.com.br/ ... /867-00.jsp 1/1 
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PREENCKER COM LETRA DE FORMA AR ,....._ TRE 
NO,..~.;. 

Of. 1728 /2011/RADCOM/ DEOC/SCE - MC 
EN DER 53000.027921109 

SEBASTIÃO TAVARES ROLDÃO 
\SS. DE RADIODIFUSÃO COMUNIT. E CULT. DE RIBEIRÃOZ.JNHO 

Rl IA DOM PEDRO\. 83 -C~RO PAJ.S/PAYS CEP / CO 

78(> l 3·000 RIBEIRAOZINHO/MT 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINAC/ON 

of-S(J37~ srp/ltfí 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L"ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

D SEGURADO I VALEUR D~CLAR~ 
DAiA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVAATION 

CJS/tJSJ?oJI 

ENDER~ÇO PARA PEVOLUÇAO NO VERSO I ADRÉSSE DE REtôUR DA, 
75240203-0 FCQ.463/ 16 



.MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Análise Técnica de Pedido de Reconsideração. 

1. Em resposta ao Oficio nº 1728/11de07/04/2011, a Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, que requer autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ribeirãozinho I MT, processo nº 53000.027921/09, 
enviou pedido de reconsideração, anexado às fls. 197 a 211 dos autos, e encaminhou 
documentação referente à parte técnica. Em decorrência da análise, observou-se que: 

2. A Entidade não enviou corretamente a documentação solicitada pelos oficios 
2999/10 e 766/11, de 12/07/10 e 08/02/11, respectivamente, conforme consta no oficio de 
indeferimento, fl. 196 dos autos. V 
3. Em )Ó/05/11 a Entidade enviou toda a docwnentação que motivou o 
indeferimento. J 

4. Desta forma, o motivo técnico 
tornando-se viável a continuidade da anális 
tecnicamente deferido. 

eJe:vcw.ao .inàef~Ji ento do processo foi sanado, 
~ 'r&~~~endo · im, o processo encontra-se 
~- .... ..,., .. ('hfE,RE ~ I') ( ,., 

1 ~7013 
'l' r Br sília, 26 de agosto de 2011. 

CARLOS ALBER O S GOLD JUNIOR 
iape: 1538928 

CG/CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1123/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.027921/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l. Trata-se de análise de solicitação da Associação de Radiodifusão Comunitária e 
Cultural de Ribeirãozinho, na localidade de Ribeirãozinho, estado de Mato Grosso , para 
reconsideração da decisão proferida no Oficio nº 172812011, datado de 07/04/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, 
qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo 
em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no A viso de Habilitação nº 28, publicado no 
Diário Oficial da União - D.O.U. do dia 12/05/2009, 1-Jé~t:oõjéiiv . convocar as 
interessadas na autorização para execução do serviço de ra i~il.C(lHmnitária na localidade 
de interesse. C()Hf F rr 

3. Após o esgotamento do prazo para apresenta o ~catii~fttlçào l gal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departarn nto ) Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos do me tos constantes os autos do 
processo em referência, constatandowse a necessidade de e ato de exigência , com intuito 
de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não apresentou a documentação em 
cumprimento às exigências descritas nos Ofícios nº 2999/20 l O, datado de 12/07 /20 l O, AR Postal 
em 17/08/2010 e nº 766/2011, datado de 08/02/2011, AR Postal em 16/02/2011, o que resultou 
no indeferimento dos autos. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento, a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma 
resumida: que solicita o desarquivamento do processo, apresentando documentação em 
atendimento às exigências feitas. 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. 

amos/CGRC 



Eletrônica. 

~'&'O ... , 

~· ~ 
, As.: ..:tJ,S '€ 
~~·/'-'""'~ 
~n •r:f. ... -s . ~ 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, ç; de setembro de 201 l. 

DERME~~OR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

Brasília, g de setembro de 2011. 

DE ALBUQUERQUE NETO 
ços de Comunicação Eletrônica 

.... ·'9~ ........ . 

!E~ '1 /J f.1,;,L1 ... .. 

~-cr 
C()+rt.Rf r~ 

_):1º·.3 

amos/53000027921 -2009/CGRC 
3 de 3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044~900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº 5ol8?> /2011/CGRCIDEOC/SCE-MC 

Ao(À) Senhor(a) 
SEBASTIÃO TAVARES ROLDÃO 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 
Rua Dom Pedro I, nº 83 - Centro 
78613-000 Ribeirãozinho - MT 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração / Processo nº 
53000.027921/2009. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Diante da análíse do pedido de reco 
Associação de Radiodifusão Comunitária e C 
Ribeirãozinho, estado do Mato Grosso, relativ 
processo nº 53000.027921/2009, comunicamos o q 

. - ·- .. -
Sl~ '· j) k'.;Ji,.1.... . -
~a.e,_ 

çOHíERE f'): .., .. 

~íl&~~ntad pela parte interessada, 
ltural Ribeirãozi ho, na localidade de 
ente à do umentaçã contida nos autos do 
- egue:·~~;. · · · · 

1. A requerente apresentou a documentação relacionada nos Ofícios nº 
2999/2010, datado de 12/07/2010, AR Postal em 17/08/2010 e nº 766/2011, datado de 
08/02/2011, AR Postal em 16/0212011, extinguindo, assim, o motivo que originou o 
indeferimento, possibilitando a continuidade da análise do pedido. 

2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferimento do processo foi 
reconsiderada, devendo a entidade aguardar a finalização do exame dos documentos constantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe respons' l, no intuito de se averiguar 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente p o saneamento da documentação 
constante dos autos. 

Atenciosamente, 

amos/CGRC 

E ALBUQUERQUE NETO 
erv · os de Comunicação Eletrônica 



., 
ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 13/01/2012 10:29:38 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Rlbelrãozlnho 

Usuário: ~ 

UF: MT 

Munldplo 

Data: 13/01/2012 

Município: Ribelriozlnho 

canal 

254 

Hora: 10:29:38 

Freqüência 

98,7 

Page 1 of' l 

http://sistemas.anatel.gov. br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferenciarreJa.asp?hdn... 13/ 11201 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 1123/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo nº 53000.027921/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação de Radiodifusão Comunitária e 
Cultural de Ribeirãozinho, na localidade de Ribeirãozinho, estado de Mato Grosso, para 
reconsideração da decisão proferida no Oficio nº 1728/2011, datado de 07/04/2011 . 

2. 

... .. ·--: ··. 
ANÁLISE 

de Ribeirãozinho, 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigências, com intuito 
de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não apresentou a documentação em 
cumprimento às exigências descritas nos Oficios nº 2999/201 O, datado de l 2/07 /20 l O, AR Postal 
em 17/08/201 O e nº 766/2011, datado de 08/02/2011, AR Postal em 16/02/2011, o que resultou 
no indeferimento dos autos. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento, a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma 
resumida: que solicita o desarquivamento do processo, apresentando documentação em 
atendimento às exigências feitas. 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revisão do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. 

amos/CORC 



... 
6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

1. A requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o processo, 
apresentando, por meio de documento datado de 20/05/2011, protocolado neste Ministério, à fl. 
197, em 02/06/2011, a documentação relacionada nos Oficies nº 2999/2010, datado de 
12/07/2010, AR Postal em 17/08/2010 e nº 766/2011, datado de 08/02/2011, AR Postal em 
l 6/02/2011, extinguindo, assim, o motivo que originou o indeferimento, possibilitando a 
continuidade da análise do pedido de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 

À consideração superior. 
i __ 

Brasília, O.l de setembro de 2011. W 

/1 {.:ssimlra 9t. di: 0{1'r,.oçfra s,lr J 

A~arista Técnko AdminislYatívo 
Matrirula 18194.:iJ 

De acordo. À ~onsideração da Senhora Coordenadora-Geral de Radiodifusão . ' '\ , 
Comunitária Substituta. 

Brasília, G de setembro de 2011. 

· \~~ 
SIBELX LEANDRA PORTELLA MATIAS , • 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

umos/53000 02792 1 ·2009/CG RC 

Brasília, b de setembro de 2011. 

SIBELX EANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

2 de 3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027921/09 Localidade/UF: Ribeiraozinho/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 16$2922 16$2907 Distância A:B 0.53 
( IBGE) 

Longitude 52W4141 52W4132 

-.4) Processo 

1. Entregou documenta~o lempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Couto Magalhães, Quadra 28, Lote 18 - Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Couto Magalhães, Quadra 28, Lote 18 - Centro 

3. Relaçao de concorrentes (d <= 4000 m) 
-

.z.~ .. ~ 4-
sJ t Número do Processo Distancia i~·. ·~ ..,\;;.~ .... us 

53000.009691/09 40,00 .. ~--· ARO DEF 
rI'!-- p. • 

53000.010493/09 300,00 ' úr'*U~ ?n'1l ARQI EF 

4 . Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscriçao (d < 4000 m) 
( __, 

\ 

) UF \.' 
'"'.......-..... -. 

Lote Processo Município - --oistâ~cia Status 

5 53690.000244/99 Ribeiraozinho MT 40,00 ARQDEF 

5 53690. 000570/99 Ribeiraozinho MT 930,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em munlclplo de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02198? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Couto Magalhães, Quadra 28, Lote 18 - Centro 
..... 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

13/0112012 
. . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027921 /09 Localidade/U F: Ribeiraozinho/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO 

Aviso: 28 Publicação: 12105/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

12. Conclusão da Análl&a 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruido em 1ª fase. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS OE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

- ,..._ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027921/09 Localidade/UF: Ribeiraozinho/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RlBEIRÃOZINHO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulãrio padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras ·a· e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

-... 07108198? b. Sim 

J Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000. onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
Ili item 6.11\ 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de Irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou ellptica. devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sltema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nºV, Item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos. ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a ins ~º''Retende.~ ., 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis ã mesma e que o contor n 9,11 . • #Qic;.sora 'nãl:> Sim 

fica situado a mais de 1Km de distancia da antena transmissora "~ 1-('·-. 
··~. ··. •• :. 

·~. 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente ã instalação propc sta? (1,,IU, item 6.1·1 )' . Sim 

1<)10. Verificar no Formulário de lnfonnação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? !\ 
l u JUN ZU~l Sim 

_ ... 
1 b. Fabócante: ~~ a. Ganho Maxlmo: o Auad Correa Equipamentos e. Modelo PT! 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: .._. ~...: ... :~".':'": ; ·· Sim 

12. Potência efetiva Irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos 
11:>. Modelo: SP5025 1 e. Categoria: 2H -, d. Certmeado: 068003-0526 

Eletrônicos 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna públlco a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação cio serviço? 

16. Conclusão da Análise 

A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico na sua totalidade. Processo tecnicamente 
instruído em segunda fase. A Entidade não alterou as coordenadas#-, _ ·,1cas inicialmente cadastradas. 

~ 
Ct.:s~ " 

Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027921/09 Localidade/UF: Ribeiraozinho/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBE!RÃOZINHO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

Fl.02. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radlodlfusêo? Sím 

Art. 2" - letra "a". 

4. O Estatuto e Atas estao registrados no órgão competente? Não 

Ata de Fundação datada de 27/0512009, ns. 18 às 25 (comprovação de registro li. 118); 
Estatuto Social - lls. 6 ás 17 (com alteração estatutária !Is. 90/109); 
Ata de eleiçao datada de 22105/10, ns. 114/1 17. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da Lei nº 9.612? Sim 

Declaração de não vlnculeçao é fl . 41. 

6. Comprovante de que obteve o assentlmento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplíca 
Republíca? 

.. 
] Manifestações de apoio à Iniciativa, rormulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constltufdas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
1 circunscrita a um circulo com reio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urtlana da localldade, finnada por 
pessoas naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

·-Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação o "iia~~~?- '" 
. 

8. Sim .. --.. ~ ,._ 
Fls. 41 e 42 • Rádio Comunitária Terra Boa FM. -

~' rflU" ' . 

9. 
Declaração. assinada pelo representante legal da entidade, de que todas os !1irlgentes resi< em na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o casa 1 ~o rJuN10;· 

Fls. 41e43. ~ .., 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de quaiq er mod~V9a® de 
Serviço da Radiodlrusao, lncluslve comuoitéria, ou de qualquer servloa de dlstribuição de ca ~ _l!ó · 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidada não t.em coma integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra enti~ade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 41. 

11 . Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

1o.8B3.2oe10001.50 - n. os; 
Com alteracão da atividade econômica principal: fl. 89. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Manda1o: 3 anos - art. 20 Validade: 22/05/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo ' Maioridade I Nacionalidade Oeclaracao 
Emancipação 

Sebastião Tavares Roldão 
502.327 .111-00 Presidente Sim Sim Sim 

Jean da Silva Matos 
592.854.19HJO Více-Presidente Sim Sim Sim 

Silésia Cristina Soares Catulé 
904.376.321-72 Secretârio Geral Sim Sim Sim 

Prova de maioridade e nacionalidade: fls. 30,31,32,33,34,35,36 e 37; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027921/09 Localidade/UF: Ribeiraozinho/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO 

Aviso: 28 Publicação: 12105/2009 Prazo: 26/06/2009 

Nome do Dlrlganlll CPF Cargo 
Maioridade/ 

Emai'lchacão 

Wesley Olivelra Bet1go 
537.314.501-76 Tesoureiro Geral 

Haroldo Fernandes Abreu 
109.239.908-95 

2• Tesoureiro 

Acrizio Teófilo Cabral 
040.276.251-87 Diretor de 

Operações 

Lázara Francisca Alves Marculíno 
527.036.731-91 Diretor Cultural 

Comunicação 
:social 

Oedaração de fiel cumprimento: n. !50; 
Oed aração do endereço da sede: fl . 41 - Rua Couto Magalhães, s/n? Centro (endereço antigo); 
Declaração de ausência de vlnculos: fl . 41; 
Taxa de cadastramento: ft. 51; 
Relação de associados: 52/66; 
Certldao Crimlnal Federal: fls. 1431144; 146/147; 1491150; 152/153; 1551156; 1581159; 1611162; 
Certidão Criminal Estadual: fts. 142, 145, 148, 151, 154, 157 e 160; 
Despacho de consulta ao SPADO/RADAR: n. 138. 

13. !conclusão da AnállH 

A entidade deverá esclarecer: 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

1) A real localização de sua sede e apresentar comprovação de alteração O\J confirmação de endereço. 

À conslderacão suoeriOf. 

Canal: 254 

Naclonalldade 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Oaclaracao 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

[ ~dra Sdano ] 
~~~~~~-Analis_ta)~~~~---

• 

23/0212012 

.:~ frSSi'i!U{i-a <j,1, áe Ofl f'::fra $ OkWO 

Analista Técnico Atlmini~Jativo 
• MatríC11la 1el9 4'! 3 
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MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nº 611/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo nº 53000.027921/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinbo para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Ribeirãozinbo / MT. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
prestação de esclarecimentos, conforme descrição a seguir: 

I. Após análise processual, verificou-se que consta da documentação existente 
nos autos, a saber, Ata de Fundação, CNPJ, Esta da entidade se localiza à 
Rua Couto Magalhães S/N, Centro, CEP 78613- ), no entanto, quando do 
envio do Projeto Técnico a requerente declarou q se situava à Rua Couto 
Magalhães, lote 18, quadra 28, CEP 78613-000 ·beirã~·nho/Ml), fL 97. 

1 JU ltl3 
II. No processo, também, cons duas arações d Prefeitura Municipal de 

Ribeirãozinho/MT (fls. 188, 207) que atestam q a inst ção do sistema irradiante seria à Rua 
Couto Magalhães S/N, lote 18, quadra 28, CEP 7 80 (RilJiiri'ãôzinho/MT). 

as/CGRC 

III. Tendo em vista a divergência dos endereços, solicitamos o que se segue: 

a. Caso tenha havido alteração no código de endereçamento da Rua 
Couto Magalhães S/N, sem que haja mudança, de fato, da localização 
da sede, a proponente deverá eilaminhar declaração em conformidade 
com o determinado pelo subitem 7 .1, alínea "g" da Norma 
Complementar MC nº 01/2004, bem como declaração da Prefeitura 
afirmando que fora feita renomeação dos logradouros, permanecendo, 
contudo, a sede da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural 
de Ribeirãozinho no mesmo lugar. 

b. Se, ao contrário da alternativa "a", a requerente realizou mudança de 
sede, a qual foi transferida da Rua Couto Magalhães S/N, Centro, CEP 
78613-000 (Ribeirãozinho/MT) para a Rua Couto Magalhães, lote 18, 



3. 
pendências. 

quadra 28, CEP 78613-000, o representante legal deverá encaminhar 
Ata de Assembléia Geral, devidamente registrada, na qual foi aprovada 
a mudança de local de sede, bem como declaração em conformidade 
com o subitem 7. 1, alínea "g'' da Norma Complementar nº 01/2004. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer todos os pontos acima questionados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir d.a data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal 
(Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo 
sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasília, ~ 3 de fevereiro de 2012. 

T • ... 9 ·~ 
~ C' •• • ...... ~ ' . "' 

y ·.· 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 611/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, oJ ~ de fevereiro de 2012. 

it;/53000.027291-2009/CGRC 

SIBELA LEAND PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 !! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Oficio nº q 35 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ó 4 de fevereiro de 2012. 

Ao Senhor 
SEBASTIÃO TA V ARES ROLDÃO 
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho 
Rua Dom Pedro 1, nº 83 - Centro 
78613-000 Ribeirãozinho - MT 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo nº 53000.027921/2009. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.027921/2009, por meio 
do essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitári~ qual 
na localidade de Ribeirãozinbo / MT, encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 
611/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, que indica pendênci~$~~ "-·· nto pela entidade. 

,..,._.. à r ·• • ··~ ' " 
2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, con~~ partir da 4 ta de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o aco panha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada e esclw3?'1&J3:>s po tos questionados. 
Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as resp s as ão atend a todos os itens 
levantados, o pleito de outorga será indeferido. ----- ..... ~.-:.:. :.:.-:.. ::, 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone . 

• 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poder~ a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

,. • 

2de~ 

53000.027921-201)9/CC?Rl'... 



) 

; 

zg- ~~ ~~~ ~ 
~~3\ 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozl~ J' 
Rádio Comunitária Terra Boa FM ·• ·' -;. 

CNPJ: 10.883.20810001-50 

------------------------------------------------------
OF/ ARCCR/PRES/Nº. 001/2012 Em, 16 de março de 2012. 

Assunto: Resposta Oficio nº. 935/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Nota Técnica nº. 61112012/CGRC/DEOC/SCE-MT 

Referência Processo: 53000.027921/2009 

MINlaTeF\~10 O.O.~ COMUNIG.C.Ç;ÜEe 
SRA srLIA • OF 

53000 0·13725120·12-76 

SEAPAISCE 

20/0312012--09 :1 o 

A ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE 

RIBEIRÃOZINHO, inscrita no CNPJ sob o nº. 10.883.208/0001-50, com sede na Rua Couto 

Magalhães, s/n, Lote 18, Quadra 28, Centro, CEP: 78.613-000 telefone (66) 9644.8559, correio 

eletrônico stroldao@bol.com.br ou tavaresroldao@hotmail.com, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem através de seu 

representante legal, em atendimento ao Oficio nº. 935/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC datado do 

dia 24 de fevereiro de 2012 juntamente com a Nota Té~~ica nº. 611120~/CGRC/SCE-MC, 

expedido por este Ministério, informar Vossa Senhor . e: o 'ende1:eç2"" Jeto e correto da 

sede da entidade é Rua Couto Magalhães, s/nº, Qu 28, Lote l~il ro, CEP: 78.613-

000, Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso. 1 ~N ZBtl 

Informo que o endereço é o mesmo e que não rn .e~.~ue aconteceu é que nas 

correspondências inicias não tínhamos citado o numero da qu la e nem o numero do lote. 

Posteriormente quando da realização do Projeto Técnico, nos foi solicitado pelo setor 

competente de outorgada do Ministério das Comunicações que fosse demonstrado à localização 

da Rádio, onde prontamente acatamos a solicitação e citamos o número da quadra e o numero do 

lote, sendo que, não alterou em nada o endereço e nem a localização de instalação da Rádio 

Comunitária, permanecendo inalterados. 

Rua Couto Magalhães, s/nº, Quadra 28, Lote 18, Cent~lL)8d)tiM~i'&Q~~8.613·00~ / 
NESTA DATA 

of I 1 ().3 I ~/,!. - y · 
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A. • .... d R d. d·t - e ·t, · e 1 1 d R.b · - · h\S)8 • ssoc1açao e a 10 1 usao omuni arta e u tura e 1 e1raoz1n o 

Rádio Comunitária Terra Boa FM 
CNPJ: 10.883.20810001-50 

Sem mais para o momento e na certeza de termos atendido a contento, despeço-me com 

votos de elevada consideração e apreço. 

Ribeirãozinho-MT, 16 de Março de 2012 

~2~~ 

Ao llmo 
Senhor Octavio Pen na Pieranti 

Sebastião Tavares Roldão 
CPF: 502.327.111-00 

Presidente da Associação 

Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária 
Brasílía-DF 

' JUN 1813 

• 

Rua Couto Magalhães, s/nº, Quadra 28, Lote 18, Centro, Ribelriiozinho - MT, CEP: 78.613-000 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.027921/09 Localidade/UF: Ribeiraozinho/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RlBEIRÃOZINHO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

Processo 
1. A Entidade à uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

FI. 02. 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

•6.rt. 2º - Jetre "a". 

O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Ata de Fundação datada de 27/05/2009, ns. 18 às 25 (comprovaçao de registro fl. 118); 
Estatuto Social - ns. 6 às 17 (com alteração estatutária ns. 90/109); 
Ata de eleicão datada de 22/05/10 fls. 114/117. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nº 9.612? 

Declaração de não vinculação á n. 41. 

Canal: 254 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

8. 

Manifestações de apolo à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de locelidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou íurfdicas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominaçaô de fantasia da entidade? 

Fls. 41 e 42 - Rádio Comunitária Terra Boa FM. --

Associação 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade. de que todos os e~ área-d'a . 

-

l. '1l_9 . ......L.------------------------------.------4";Qlil1~~~,,__._--~:;,..:...,,-4----1...-----si_m ____ -I 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, cc 1 dllJ \. _. fl. , . 

A- ,6. 

. -·--Fls. 41 e43. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prei adora dJ:~ ~111.LtJr lfla<itidade e 
Serviço da Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de di ribuiçao ~~s de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante ~e seus qu ~s de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidad detentora ~~btoi:ga para a e> !Cução 
de qualquer dos serviços mencionados? ----· - _ • · _:_::__ 

Fl. 41. 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

10.883.208/0001-50 • fl. 05; 

Com alteracao da atividade econômica principal: fl. 89. 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos - art. 20 Validade: 22/05/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade 1 Nacionalidade Decla racao 
Emancipaclio 

Sebastião Tavares Roldão 
502.327.11 1-00 

Presidente Sim Sim Sim 

Jean da Silva Matos 
592.854.191 -00 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Silésia Cristina Soares Catulé 
904.376.321-72 Secretário Geral 

Sim Sim Sim 

Prova de maioridade e nacionalidade: !Is. 30,31,32,33,34,35,36 e 37; 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA OE SERVIÇO OE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.02·7921/09 Localidade/UF: Ribeiraozinho/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE RIBEIRÃOZINHO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade 
Emanclpac;io 

Wesley Oliveira Berigo 
537.314.501-78 Tesoureiro Geral 

Sim Sim 

Haroldo Fernandes Abreu 
109.239.908-95 

2º Tesoureiro Sim Sim 

Acrizío Teófilo Cabral 
040.278.251-87 Diretor de 

Sim Sim 
Operações 

Làzara Francisca Alves Marculino 
527.036.731-91 Diretor Cultural 

Sim Sim 
Comunicação 

Social 

Declaração de fiel cumprimento; fl. 50; 
Declaração do endereço da sede; ft. 223 - Rua Couto Magalhães, Rua Couto Magalhães S/N, quadra 28, lote 18 - Centro; 
Declaração de ausência de vínculos: li. 41; 
Taxa de cadastramento: li. 51; 
Relação de associados: 52166; 
Certidão Criminal Federal: fls.143/144; 1461147; 149/150; 1521153; 155/156; 158/159; 1611162; 
Certidão Criminal Estadual: fls. 142, 145, 148, 151, 154. 157 e 160; 
Des acho de consulta ao SPADO/RADAR; ti. 138. 

13. Conclusão da Análise 

Da análise da documentação encaminhada, constatou-se que o processo está juridicamente regular e instruldo. 

É o relatório. 

A considera o su erior 

26/0312012 

11fw.~111fra S\l ~ Oliveira Soli•m> 
Mdm TéaiM;o Administrativo 

• MatJfcUD 1919413 

RadCom Pagina 

Declaracao 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 297 /2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo nº 53000.027921/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

l. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodüusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, protocolizado em 
25/06/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãozinho, 
inscrita no CNPJ sob o número 10.883.208/0001-50, com sede à Rua Couto Magalhães s/n, 
quadra 28, Lote 18, Centro, no município de Ribeirãozinho, no estado de Mato Grosso, 
dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 
22/06/2009, subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.0.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transnússor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, c~t~i-5.,._t_~,.., -d-i-~~ a pe 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimtfUC!tlolt outras d s entidades 
foi objeto de exame por parte da Secretaria de Comunicação EletrA · ca, vez que a resentaram 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido lJbW>itiisos d vidamente 
analisados e arquivados. 

1. Os motivos dos arquivamentos, bem como ~~• constando 
os respectivos nomes e processos, encontram-se abaixo explicitadas: 

a. Associação Comunitária Beneficente de Ribeirãozinho - Processo nº 
53000.009691/2009, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade não 
encaminhou a documentação técnica e Jurídica exigida na legislação específica, quando 
convocada por meio do Aviso de Habilitação, DOU de 12/05/2009, conforme comunicado à 
entidade por meio do oficio n.0 4676, datado de 18/09/2009, cuja cópia do oficio e respectivo AR 
Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a 
entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

emar/CGRC 



b. Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Ribeirãozinho -
APPRIB, - Processo nº 53000.010493/2009, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A 
entidade não encaminhou a documentação técnica e Jurídica exigida na legislação 
especifica, quando convocada por meio do Aviso de Habilitação, DOU de 12/05/2009, 
conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.º 4674, datado de 18/09/2009, cuja cópia 
do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 
arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar nº 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Couto Magalhães, Quadra 28, Lote 18 - Centro, no município de Ribeirãozinho, estado de 
Mato Grosso, de coordenadas geográficas em 16°29'22"8 de latitude e 52°41 '41 "W de 19 
longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 75 e 76, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a "Seleçãp desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada por ela, ççi;istatataxDTse. pendências passíveis do cumprimento das seguintes 
exigências: apresentação• da dotumentação elencada no subi tem 7 .1 alíneas "a", "b", "e", da 
Norma Complementar nº 01/2004, ou seja, cópia do CNPJ retificado, alteração estatutária, 
comprovação do registro da Ata de Fundação e Eleição e certidões dos dirigentes associativos, 
relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de 
residência, em atenção ao disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 19 
tendo sido solicitada. a apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no 
subitem 12.1 e alíneas.da citada Norma (fls. 80 a 224). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Fonnulário de Informações 
Técnicas" - fls. 198 e 199, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteiro de 
Analise de Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar nº 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.l e alíneas, 
conforme observa-se na folha 219. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdÍo; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 224 dos autos, corresponde ao que se segue: 
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I .al d .d . d nfi .d d ·: ..i .. i . estatuto soc1 ev1 amente registra o e em co omu a e com os prece~t~ricaO . 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/~S'e ~ 
pressupostos da Nonna Complementar nº 01/2004; -~ ~ 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.l e alíneas da Norma 
Complementar nº 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "f' da 
Norma Complementar nº O 1/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade· 

~"Ãll.1,,... -'!-"· . 

1. Associação de Rad 
~ at) r.- . .,. ,. 

ia Cultural de nome: . .... - -'"' ·1tá1 e ---- - ..... ,\, ,,f .~ 111.U'P 
Ribeirãozinho 

II. quadro diretivo: 
1 U JUN 1013 

...-......... - ..... _., ... ·. 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Sebastião Tavares Roldão .. Presidente 
Jean da Silva Matos ~ Vice-Presidente 
Silésia Cristina Soares Catulé " Secretário Geral 
Wesley Oliveira Berigo \ Tesoureiro Geral 
Haroldo Fernandes de Abreu .... 2° Tesoureiro 
Acrizio Teófilo Cabral ... Diretor de Operações 

Lázara Francisca Alves Marculino .~ 
Diretor Cµltural e de Comunicação 
Social 

1. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Couto Magalhães, 
Quadra 28, Lote 18 - Centro, no município de Ribeirãozinho, estado de Mato Grosso; 

II. localização do estúdio: Rua Couto Magalhães, Quadra 28, Lote 18 - Centro, 
no município de Ribeirãozinho, estado de Mato Grosso; 

" .': fl.' '3de5 !'~ 
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Ili. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 16º29'22"S de latitude e 
52°41 '41 "W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom., fl. 218, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 198 e 199, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra~se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 
Brasília, 04 de fevereiro de 2013. 

Brasília, 04 de fevereiro de 2013. 

~"tle ~rV6'Ue$. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. _ 

/ 

k 
. Brasília, $'d"/ ~de 2013. s .. /.,__,/---

~AMANi>tfGRÃNJA NOBRE MAIA 
Coordenador.Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Apr"yo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação nº 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial d~ 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 

Serviços de Comunicação Eletrônica. Dn. , " ... • , . e. 
~~de2013. 

OCTAVI 

Aprovo a Nota Técnica nº 
Consultoria Jurídica para exame e parecer. 

emar/53000.02792112009/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRE~TES PARA A E~CUÇÃO~ca:P J 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ~~~)1' ... ...., 

MUNICIPIO: Ribeirãozinho IUF:MT 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de 
Ribeirãozinho 
Nº DO PROCESSO: 53000.027921/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98de19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

1 CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associa ão Comunitária Beneficente de Ribeirãozinho 
Nº DO PROCESSO: 53000.009691/2009 

Nº DO PROCESSO: 53000.010496/2009 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações nº 103 de 26/01/2004 

Brasília, 04 de fevereiro de 2012. 

Responsável: ----~~...,_t=2-._,_Vt=e-:;;....._~___.;.-__._ru"-'"'-~c;;;;.._;,.~=-'S.~,"---------­
Eliane Maria Alves Rodrigues 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARJA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Mirústérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 33 J 1-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nº l.{r; '1 E. /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Acrízio Teófilo Cabral 
Associação Comunitária Beneficente de Ribeirãozinho 
Rua Barão de Melgaço, s/nº- Centro 
78613-000-Ribeirãozinho/MT 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, 18 de setembro de 2009 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.009691/09, na localidade de 
Ribeirãozinho/MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar 
que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e ftmdamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o A viso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a " Associação Comunitária Beneficente de Ribeirãozinho" 
não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subi tem 7 .1 e 
alíneas da Nonna Complementar 01/2004, bem como no art. 9º, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

: ) e Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comwücações em Brasília. ~ ~~ : •'fR;. 

~ ... 
~~IL~· ~ 

~)°M=~· 
ZILDABEATRIZSILVAk O~ 
Secretária de Serviço/1lcomunicaça;-- õniçá' . 

/ 

Atenciosamente, 

,/ 

// 

Sq/RADCOM/ 53000.009691-09/ Ribeirãozinho/MT 
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l\1INISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o nº 5 3co e. ocq G ~ J / C ~ , encontra-se 
indeferi.do, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Não há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

Brasília, '2-c::> de junho de 2011. 

iniciais/CGRC 
r 

' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVJÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3º andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 
.°"'\ 

Ofício nº1ÍJ6 ~ .q 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
' 

Brasília, 18 de setembro de 2009 
Ao Senhor 
Geraldo João Konzen 
Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Ribeirãozinho-APPRIB • 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 216- Centro 
78613-000- RibeirãozinhofMT 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.º 53000.010493/09, na localidade de 
RibeirãozinhoMT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos infonnar 
que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão. este Ministério publicou o A viso : _ ·'rio Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a doe ~~~@áVJr iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. OcolTe que a "Associação dos , . ~W~t~ Rurais de 
Ribeirãozinho-APPRIB" não encaminhou a documentação técnica j · a exigid'a pe legislação 
específica. JUN 1Bl3 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requis· os básicos para a aval ção técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade eti.'\laçãQ da álise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no subitem 7 .1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9º, §2º e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

/~~ 
ZILDA BEATRIZ SILVA DÉCAMP,Ós ABREU/ 

Secretária de Serviços 7municação Eletr/eh 

/ / / 
I 
/ 

Sq/RADCOM/ 53000.010493-09/ Ribeírãozinho/MT 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação~Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.7.3 da Norma Complementar MC nº 01 de 
2004, a análise do processo nº 53000.010493/09, da Associação dos Pequenos 
Produtores Rurais de Ribeirãozinho, da localidade de Ribeirãoziobo / MT, indica a 
necessidade de arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não interpôs, dentro do prazo legal estabelecido por 
meio do Oficio nº 4674, datado de 18/09/2009, AR Postal em 20/10/2009, recurso 
administrativo diante da decisão de indeferimento, tendo ocorrido a perda do prazo e 
restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente~se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer 
documentação encaminhada pela entidade no ido ~visão da decisão não poderá ser 
analisada, tendo em vista que o recurso ~ ~iiid~ orme disposição do 
inciso I, do art. 63 da Lei nº 9 .784, de 29 de j ~.: 

CGRC 

À consideração superior. 

Bra ília, 04 de fevereiro de 2013. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Administradora 

De acordo com a decisão. Encaminhe-se ao arquivo. 

Brasília, f de ~V~ 
L_?. ~ A_, ...... sA'--Mm--AMAN---m-.'o-G-RAN--JA_N_o_B_RE_MAI _ _ A_ 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 
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UF : MATO GROSSO 

Procedência: ASSOCIACAO DE RADIODJFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL DE RIBEIRAOZINHO 

Solicitante : SEBASTIAO TA V ARES ROLDAO • PRESIDENTE 

Resumo do Assunto : 

')ENCAMINHA A DOCUMENTACAO REFERENTE AO AVISO DE HABILITACAO 1/2009. 

Resumo do Complemento: 

SEOEX 062275230 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO.GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0257/2013/LRM/SJL/ CGCE/ CONJUR-MC I CGU I AG U 

PROCESSO Nº 53000.027. 921/2009-22 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Rtbeirãozinho. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Muntcipto de Ribetraozinho, 
Estado de Mato Grosso. 
li - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
principio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1 - DO RELA TÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic teu.ão crivo desta 
Consultoria Juridica processo relativo à autorização para execução ~~diQQiif~ o 
comunitária, no Municiplo de Ribeirãozlnho, Estado de Mato Gros ~rro.- dla.C-·L . . 

'U\C C(ll o ~r. . ' 
2. Conforme constou da Nota Técnica n11 029 /2013/CGRC/SCE·MC, ls. 

22 7 /229, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em qu tão tdi ~Jl:PB'a no Oi rio 
Oficial da União do dia 12/05/2009, sendo o pra:zo final para a entrega requerimen e 
documentos exigidos legalmente o dia 30/07/2009. No caso em apr o, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 26/06/2009, conforme - e-ri nto . de fl 1, 
conclutndo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre se 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 6/17, Art. 2 , 
alínea "a")1

; 

1 Impende esclarecer o seguinte: a ata de fundação e de eleição da diretoria de fls. 18 e s. traz também e 
seu bojo a integra do estatuto. Em decorrência da falta de clareza quanto à efetiva data de regis 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.0.,.4-900 - Brasflta • DF 
Telefones: (61) 3311 -6535/311·6197 Fax: (61) 3311·6602 Email: conjur@mc.gov,br 
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Continuação do PARECER Nº 025712013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR·MC/CGU/ AGU 

(li) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls.18124, registro fls. 118, e fls. 114/117); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 30/37); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serv1ço (fl. 50); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 52/72) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 18° (fl. 12), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utmzadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos SS 4° e 5° do art. 9° da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no 53° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.,. 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruido2

• 

7. Eis o relatório. 

li · DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência ºDas Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja·se: 

Art .• 11 · As consultorias Juridlcas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado·Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I · assessorar as autorldades indicadas no caput deste artigo; 
li· exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
Ili· fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado·Geral da 
União; 

IV· elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
Indicada no caput deste artigo; 

V· asslstlr a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivad e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI· examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Mlnlstérlo, Secre 

referidos documentos (os carimbos de fls. 17 e 25 não detêm essa informação), de modo a atestar ue e 
encontravam registrados no cartório competente por ocasião do prazo do aviso, foi efetuada dilí ênc · 
após o que a entidade juntou a certidão de fl. 118, a comprovar que o registro se deu em 04.06.200 - i o 
é, a publicidade e autenticidade dos referidos documentos restaram conferidas antes do prazo al da 
habilitação, encontrando-se o feito regular, portanto. 
2 Registre-se que o processo chegou a ser arquivado, haja vista a inércia da entidade em atender al 
diligências (despacho de fl. 195). Não obstante, em momento posterior, ingressou com recurso, o 
julgado procedente (fls. 214/215), razão pela qual teve seguimento o processo em tela. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 • CEP 70.044·900 • Brasllla • OF 
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Estado-Maior das Forças Armadas: 
os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou lnstrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibllidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 
261 /201 O/DPF /CGCE/CONJUR·MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei nº 9.612, 

de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões críminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual3 e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do tocai d i~•Wfl:VJ!· · ·"'"' ·. 
142/161). ~·~ • 

12 Q . ·t· - l SCE d ' l - E CQii _(H•'· ., . uanto a ven 1caçao pe a acerca e poss1ve execuçao ega o semço 

pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 138, por intermédio do qual az m,n,1-13 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalizaçã por o 
clandestina. 

- .. 
Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n2 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n12 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n2 1 /2004, aprovada pela Portaria n.!!.• 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participaram da seleção a Associa ~o 
Comunitária Beneficente de Ribeirãozinho - Processo 53000.009.691 /2009 e Associação d 
Pequenos Produtores Rurais de Ribeirãozinho · Processo 53000.010.493/2009. Todavia, t da 

tiveram seus processos arquivados por não apresentar no prazo do aviso a document çã 
necessária. 

15. Ressalta-se que as referidas entidades foram comunicadas do arquiva 
dos seus processos por intermédio dos ofícios n' 4676/2009, fls. 230, AR fls. 231 
4674/2009, tis. 233 , AR. fls. 234. 

3 Destaque-se que as certidões foram expedidas pela Comarca de Barra do Garças, a qual '; 
localidade de R.ibeirãozinho, segundo informações acostadas no sítio eletrônico do Ministério da 
Disponível em: :// ortal.m' . ov.br/CartoriolnterConsulta/consulta.do?ac 'o =consultarPelaCo 
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16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n11 029712013/CGRC/SCE·MC, fls.227/229. 

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Nonna Complementar o! 1 /2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ~-
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade • 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça • 

..... ,.,,. ..... • 1 ...... 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 

"- autorizaçã9 para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
~ . . 

, .. seg1.2ir os r;>receitos do art. 6'1, parágrafo único, da Lei n2 9.612, de 1998. 
. .. . i 

21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e· deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com (.....L_ 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da Repúbl1ca Federativa do Brasil. • 

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços d 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

~- M.Ú~ 
SOCORRO AINA M. LEONARDO 

Adv ada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, 81oc:c "R" • sala 920 • CEP 70.0-44·900 - 8rasflfa • DF 
Telefones: (61) 3311·6535/311·6197 Fax: (61) 3311·6602 Email: conlur@mc.gov.br 

da 

unicação 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 074512013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000.027.921/2009·22 
INTERESSADO: AssociaçAo de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Ribeirãoztnho. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipío de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nª 025712013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR·MC/CGU/ AGU 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasilia, Z :j de 1'\11°"' j .. 
1...------=-

2.013 

JUN 1813 

'. 

f5planada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70,044-900 - Brasília - DF 
Telefones: {61) 3311·6535/311·6197 Fax: (61) 3311·6602 Email: confur@mc.gov.br 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA J URf DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURIDICA 

DESPACHO Nº 0746/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO Nº 5 3000 .02 7. 92112009-22 
INTERESSADO: Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Rtbeirãoz1nho. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munlcipio de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 0745/2013/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER Nª 0257/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em pross.egulmento. 

/ Brasília, 

s~~ 
de 2013. 

donsultor Jurídico 
( 

JUN lU13 

... .. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.0-44-900 - Brasma • DF 
Telefones: (61) 3311·6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ematl: con!ur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO / DOCUMENTO Nº: 53000.027921/2009-22 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e A valíação, 

Para publicação. 

Em 22/04/2013. 

AND~SA 
Economista 

... . 
~ Jl\'.il.i.1 . . 'fRI . 
...... J. •ea..... + 

CCH'ERE ~O,_: .. , 

1OJUN1913 



PORTARIA N2 99 , DE 19 DE ABRIL 

.... \ .,. 

rP~B;.rc.e;oo ~O Dl~.·" ~ . / r~ 
Cd...IA'-j;V5...J / .f3 1 -· 

f,..• -~ -.- (") 
1 1-'.:igina: ·-- S~: · ~~ 
1 ANOTADO POP.: H ~ ____ ,, _______ .._, ":e :.i .. 

DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 911 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e. tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
53000.027921/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária e 
Cultural de Ribeirãozinbo, com sede na Rua Couto Magalhães s/n, quadra 28, Lote 18, 
Centro, Município de Ribeirãozinho, Estado de Mato Grosso, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
l 998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua Couto Magalhães, Quadra 28, Lote 18 - Centro, nas coordenadas geográficas com 
latitude em 16°29'22"8 e longitude em 52º41 '41 "W, utilizando a frequência de 98,7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Q~~ 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 99, de 19/04/2013, no Diário Oficial da 
União de 05/06/2013, que autoriza a Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de 
Ribeirãozinho a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de 
Ribeirãozinho/MT, consoante com o disposto no§ 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se 
o processo n ° 53000.027921/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, O\ de junho de 2013. 

Chefe de Divisão 

para as providências. \ 
De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Es~ado d Comunicações 

~. Brasília,5 de ~ de 2013. 

SAMIRAM 
Coordenad -Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Ao Senhor 

.• 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 31 J-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 2 7 de junho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 

J 
seguintés processos: 

MC 00044 2013 'J.. J 
- 53000.023073/2012 c2 uo , 

J MC 00045 2013 
- 53000.028998/2009 

v MC 00046 2013 
- 53000.013443/2012 

J MC 00047 2013 

J 
- 53000.02792112009 

MC 000482013 
- 53000.02J775/2012 

J MC 000492013 
- 53000.014808/2009 

V MC 00050 2013 
- 53000.055992/2011 

J MC 00051 2013 
- 53000.025039/2007 

Atenciosamente, 

0~ATOSNORMA11VOSI 

RENA~ECCHIO 
Coordenadora-Geral 
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